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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

ATO No  544 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, e no art. 23 da Lei
1.614, de 4 de outubro de 2005, resolve

C O L O C A R

ELIS REGINA SOARES CARVALHO, Analista
em Tecnologia da Informação, Nível I–A,
matrícula 820168-4, integrante do quadro de
pessoal da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, à disposição do
Tribunal Regional Federal da 1a Região, a partir
de 1o de fevereiro de 2007, com ônus para o
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas
física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No  548 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve

M A N T E R

JOSÉ CARLOS DOMINGOS FERREIRA,
Assistente Administrativo, Nível I–C, matrícula
705969-8, integrante do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação e Cultura, à disposição
do Poder Legislativo do Estado do Tocantins,
a partir de 1o de janeiro de 2007, com ônus
para a origem.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 549.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 2o, § 3o, da Lei de
Introdução ao Código Civil, resolve

A N U L A R

a Portaria CCI n. 1.800 - EX, de 29 de dezembro
de 2006, da Casa Civil, publicada no Diário
Oficial do Estado 2.318, na parte em que trata
da exoneração dos servidores adiante
indicados, restaurando os Atos especificados,
publicados nos seguintes Diários Oficiais do
Estado:

1. JOAQUIM FERREIRA FEITOSA, Ato 4.817 - NM,
de 24 de novembro de 2005, DOE 2.054;

2. LUCILEIA PEREIRA DA SILVA CUNHA,
Ato 2.015 - NM, de 22 de março de 2006,
DOE 2.135;

3. MARIA DE LURDES PEREIRA BRITO
NERES, Ato 1.408 - NM, de 17 de março
de 2003, DOE 1.401.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 552 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem o cargo de  Encarregado de
Serviços III, CAD-10, da Secretaria do Governo:

1. FABILINO LAZARINO DA COSTA;
2. FLAVIO SOARES MOURA FILHO;
3. MANOEL MESSIAS DANTAS GUIMARÃES;
4. MARIA DA GUIA CARDOSO DA SILVA;
5. MARIA DE FÁTIMA SOUSA;
6. OLÍVIA MOREIRA MACÊDO;
7. RAIMUNDA ALVES FERREIRA;
8. RENATA VANESSA DE SOUZA LINDOSO;
9. ROSA COELHO DE SÁ;
10. SELMA PIRES QUERIDO;
11. SUYANE VIANA DE SOUSA CARVALHO;
12. VÂNIA MÁRCIA NEIVA DE SOUSA.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 553 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem o cargo de Assistente
Operacional II, CAD-12, da Secretaria do Governo:

1. ELISA JOSÉ DE FARIAS;
2. IVANETE FERREIRA DA SILVA;
3. JOSÉ VALDENOR JÚNIOR;
4. LIZANDRO ANDRÉ MOREIRA RADDATZ;
5. MARIA DA GLÓRIA PACHECO;
6. MARIELE ARAÚJO E SILVA DE OLIVEIRA;
7. MICHELLE ALVES CRUZ;
8. MURIENE ALVES DA SILVA;
9. NÉLIDA VASCONCELOS MIRANDA

CAVALCANTE;
10. OSMAR LOPES DOS SANTOS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No 554 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem o cargo de Encarregado de
Serviços II, CAD-8, da Secretaria do Governo:

1. ANGELA MARIA GOMES DA COSTA NOLÊTO;
2. ARIOSVALDO ARAÚJO GUIMARÃES TAVARES;
3. CLEUBER DIAS FERREIRA;
4. CLODES ARAÚJO DOS SANTOS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 555 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem o cargo de Assistente
Operacional I, CAD-11, da Secretaria do
Governo:

1. JANAYNA NAYRA SILVA TRINDADE;
2. MARIA ARISTELA DE LIMA;
3. PATRÍCIA CARMO ALMEIDA FERREIRA.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 556 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

MANOEL RODRIGUES DE SOUSA para
exercer o cargo de Encarregado de Serviços III,
CAD-10, da Secretaria do Governo, a partir
de 1o de fevereiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 557 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem o cargo de Encarregado de
Serviços III, CAD-10, da Secretaria do Governo:

1. ANTONIA DIAS COSTA;
2. ARI FRANCISCO GEHLEN;
3. AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA;
4. AURÉLIO CHAGAS CARVALHO;
5. CAMILA PERKA;
6. CHIRLEY PACHECO;
7. CONSTANCIA NORONHA DE AGUIAR;
8. CONSUELA DA SILVA OLIVEIRA;
9. CORA CUNHA CAMPOS;
10. DARCIO NASCIMENTO MATOS;
11. ELAINE CRISTINA CARVALHO COSTA REIS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 558 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 35 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve

R E D I S T R I B U I R, até vacância,

para a estrutura operacional do Instituto de
Pesos e Medidas do Estado do Tocantins –
IPEM/TO, a partir de 1o de fevereiro de 2007,
o cargo de Assessor Especial, DAS-5, ocupado
por TACIANA IANNICELLI CREMA RODRIGUES
SIQUEIRA CAMPOS, nomeada pelo Ato 69 - NM,
de 7 de janeiro de 2003.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 559 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 35 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve

R E D I S T R I B U I R, até vacância,

para a estrutura operacional da Secretaria
do Planejamento, a partir de 1o de fevereiro
de 2007, o cargo de Assistente, CAD-5, ocupado
por MARIA SONIA BEZERRA MOUZINHO,
nomeada pelo Ato 1.330 - NM, de 12 de março
de 2003.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 560 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 35 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve

R E D I S T R I B U I R, até vacância,

para a estrutura operacional da Secretaria do
Governo, a partir de 1o de fevereiro de 2007,
o cargo de Assessor Especial, DAS-9, ocupado
por MARIA DE FÁTIMA CARMO COELHO,
nomeada pelo Ato 4.702 - NM, de 30 de junho
de 2006.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No 565 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

SILVIA CRISTINA DE SOUSA E SILVA para
exercer o cargo de Assessor Técnico II, DAS-3,
da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 567 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

JOSÉ BENEDITO MOREIRA MENDANHA
para exercer o cargo de Assistente Operacional II,
CAD-12, da Secretaria do Governo, a partir
de 1o de janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No  572 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e na conformidade do teor do OFÍCIO
N. 258/GASEC, de 12 de fevereiro de 2007, da
Secretária de Estado do Trabalho e
Desenvolvimento Social, resolve

 R E V O G A R,

a partir de 12 de fevereiro de 2007, o Ato 152 - CSS,
de 3 de janeiro de 2007, publicado no Diário
Oficial do Estado 2.328, na parte em que trata
da disposição de EUNICE GOMES DE
AZEVEDO, Professora da Educação Básica,
Nível I-A, matrícula 824954–7, para o Secretaria
do Trabalho e Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 581 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social:

1. CLÁUDIO BARBOSA AGUIAR, Gerente de
Núcleo III, DAS-6;

2. JOSILENE ALBUQUERQUE LIRA, Gerente
de Núcleo III, DAS-6;

3. PAULO CÉSAR BONIFÁCIO, Gerente de
Núcleo II, DAS-5;

4. MÁRCIA CAITANO FERNANDES, Assistente
Operacional I, CAD-8;

5. MILENA CRISTINA DE OLIVEIRA, Assistente
Operacional I, CAD-8;

6. ALAIR LOPES DOS SANTOS, Auxiliar
Operacional, CAD-5;

7. ANA ILZA DA SILVA ALVES, Auxiliar
Operacional, CAD-5;

8. ANDRÉ LOPES RIO TINTO, Auxiliar
Operacional, CAD-5;

9. CARLOS LIRA PINA, Auxiliar Operacional,
CAD-5;

10. GERSON FREITAS DE SOUZA, Auxiliar
Operacional, CAD-5;

11. MARIA ANTONIA DA SILVA SOUSA TAVARES,
Auxiliar Operacional, CAD-5;

12. MARLENE ASSIS ALVES, Auxiliar
Operacional, CAD-5;

13. ORLANDINA DE ARAÚJO CARVALHO,
Auxiliar Operacional, CAD-5;

14. VANDERLEI ROSA DA CONCEIÇÃO, Auxiliar
Operacional, CAD-5;

15. VILMA FEITOSA MARINHO, Auxiliar
Operacional, CAD-5;

16. WISLEDY RODRIGUES SILVA, Auxiliar
Operacional, CAD-5.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 585 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados da Secretaria da
Educação e Cultura, a partir das datas adiante
indicadas:

1. ADELMIDES JOSÉ DA MATA, Diretor
Regional de Ensino, DAS-10, 1o de janeiro
de 2007;

2. HERNILDE OLIVEIRA DE SOUSA SILVA,
Diretor Regional de Ensino, DAS-10, 22 de
janeiro de 2007;

3. IOLANDA COELHO DE CASTRO, Diretor
Regional de Ensino, DAS-10, 1o de janeiro
de 2007;

4. JOANA DOS REIS NERES GOMES, Diretor
Regional de Ensino, DAS-10, 19 de janeiro
de 2007;

5. LIZ ADRIANA SANTOS MARTINS, Diretor
Regional de Ensino, DAS-10, 1o de janeiro
de 2007;

6. MANOEL DE MACEDO ALVES, Diretor
Regional de Ensino, DAS-10, 1o de janeiro
de 2007;

7. MARIA MARLENE ROCHA COELHO, Diretor
Regional de Ensino, DAS-10, 1o de janeiro
de 2007;

8. NEIVA ALMEIDA DE MIRANDA, Diretor
Regional de Ensino, DAS-10, 1o de janeiro
de 2007;

9. NORANEY DE FÁTIMA FERNANDES DE
CASTRO, Diretor Regional de Ensino, DAS-10,
1o de janeiro de 2007;

10. RITA AQUINO BARROS, Diretor Regional de
Ensino, DAS-10, 1o de janeiro de 2007;

11. DINARTE GUIMARÃES AMARO, Coordenador
Regional de Administração e Finanças,
DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

12. DIRAN FRANCISCO FRANCO, Coordenador
Regional de Administração e Finanças,
DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

13. ERODIAS CARDOSO BARBOSA,
Coordenador Regional de Administração e
Finanças, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

14. FÁBIO JOSÉ DE LIMA, Coordenador
Regional de Administração e Finanças,
DAS-6, 22 de janeiro de 2007;

15. IVONE SEILA ARRUDA BORGES DA SILVA,
Coordenador Regional de Administração e
Finanças, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

16. JOSE BARTOLOMEU DA SILVA, Coordenador
Regional de Administração e Finanças,
DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

17. LUDENIZ CARIOLANO RIBEIRO, Coordenador
Regional de Administração e Finanças,
DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

18. MARIA FRANCISCA DA SILVA LIMA,
Coordenador Regional de Administração e
Finanças, DAS-6, 9 de fevereiro de 2007;

19. ROSEMARI BENEDETTI BAUMHARDT,
Coordenador Regional de Administração e
Finanças, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

20. ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS,
Coordenador Regional de Administração e
Finanças, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;
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21. ANA CLAUDIA MARTINS DOS SANTOS,
Coordenador Regional de Educação na
Diversidade, DAS-6, 8 de fevereiro de 2007;

22. CLAUDETE AIRES CORREIA SANTANA,
Coordenador Regional de Educação na
Diversidade, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

23. E L I A N E  R O D R I G U E S  O L I V E I R A ,
Coordenador Regional de Educação na
Diversidade, DAS-6, 9 de fevereiro de 2007;

24. ELIZÂNGELA SILVA DE SOUSA MOURA,
Coordenador Regional de Educação na
Diversidade, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

25. JOSEFA SANTOS BORGES, Coordenador
Regional de Educação na Diversidade,
DAS-6, 8 de fevereiro de 2007;

26. LARA RAQUEL AIRES DOS SANTOS
BARBOSA, Coordenador Regional de
Educação na Diversidade, DAS-6, 19 de
janeiro de 2007;

27. MARIA DE FATIMA BATISTA BARROS,
Coordenador Regional de Educação na
Diversidade, DAS-6, 1o de fevereiro de 2007;

28. MARIANA ALENCAR JORGE, Coordenador
Regional de Educação na Diversidade,
DAS-6, 9 de fevereiro de 2007;

29. ODILON PESSOA SANTOS, Coordenador
Regional de Educação na Diversidade,
DAS-6, 9 de fevereiro de 2007;

30. TATIANA ALMEIDA ARAUJO, Coordenador
Regional de Educação na Diversidade,
DAS-6, 19 de janeiro de 2007;

31. BERNARDETE MILHOMEM FERNANDES,
Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de janeiro
de 2007;

32. CELENY APARECIDA DE CARVALHO
BORGES, Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de janeiro
de 2007;

33. GEIJA DE ARAÚJO MEDEIROS FORTUNATO,
Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de janeiro
de 2007;

34. MARIA DE FÁTIMA CÂMARA, Coordenador
Regional do Ensino Fundamental e Médio,
DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

35. MARIA IRCE GOMES DE SOUSA,
Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de janeiro
de 2007;

36. MARIA LÚCIA FERREIRA BARBOSA,
Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 8 de fevereiro
de 2007;

37. MARKES CRISTIANA OLIVEIRA DOS
SANTOS, Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de janeiro
de 2007;

38. ROSANGELA SOUZA TERRECO
BERNARDES, Coordenador Regional do
Ensino Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de
janeiro de 2007;

39. SIMONE DE JESUS SILVA, Coordenador
Regional do Ensino Fundamental e Médio,
DAS-6, 9 de fevereiro de 2007;

40. SUZANA SALAZAR DE FREITAS MORAIS,
Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de janeiro
de 2007;

41. ALDÍZIA CARNEIRO DE ARAÚJO,
Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

42. CLEONICE ALVES DE PAULA E SILVA,
Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica, DAS-6, 1o de fevereiro de 2007;

43. JARLETE PEREIRA DA SILVA ROCHA,
Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica, DAS-6, 9 de fevereiro de 2007;

44. LUCINALVA FERREIRA, Coordenador
Regional de Gestão Pedagógica, DAS-6,
1o de janeiro de 2007;

45. MANOEL SOARES DE ARAGÃO, Coordenador
Regional de Gestão Pedagógica, DAS-6,
8 de fevereiro de 2007;

46. MARIA DO ESPÍRITO SANTO VERÍSSIMO,
Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica, DAS-6, 29 de janeiro de 2007;

47. MARIA SANTANA FERREIRA DOS SANTOS,
Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

48. MARTINS AFONSO MACIEL LEMOS,
Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

49. NAIZE ROCHA DE OLIVEIRA, Coordenador
Regional de Gestão Pedagógica, DAS-6,
22 de janeiro de 2007;

50. ROSA NEIVA SILVA RODRIGUES,
Coordenador Regional de Gestão
Pedagógica, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

51. DELÍCIA FEITOSA FERREIRA, Coordenador
Regional de Recursos Humanos, DAS-6,
1o de janeiro de 2007;

52. DENISE PÓVOA BEZERRA PINTO,
Coordenador Regional de Recursos
Humanos, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

53. IVANETE ALMEIDA NOLETO, Coordenador
Regional de Recursos Humanos, DAS-6,
1o de janeiro de 2007;

54. IVONE EDUARDA DA SILVA NOLETO,
Coordenador Regional de Recursos
Humanos, DAS-6, 22 de janeiro de 2007;

55. LUIZ MARQUES PINTO DE CARVALHO,
Coordenador Regional de Recursos
Humanos, DAS-6, 19 de janeiro de 2007;

56. MARIA DE LOURDES SILVEIRA DOURADO,
Coordenador Regional de Recursos
Humanos, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

57. MARIA FLORISMAR DO ESPÍRITO SANTO,
Coordenador Regional de Recursos
Humanos, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

58. MARTINHA LIMA BENTO, Coordenador
Regional de Recursos Humanos,   DAS-6,
1o de janeiro de 2007;

59. PEDRO LOPES PEREIRA, Coordenador
Regional de Recursos Humanos,   DAS-6,
1o de janeiro de 2007;

60. RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA E COSTA,
Coordenador Regional de Recursos
Humanos, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

61. EDI BENTO DE AZEVEDO PINHO, Coordenador
Regional de Controle Interno, DAS-5, 1o de
janeiro de 2007;

62. JOSÉ TEIXEIRA CHAVES, Coordenador
Regional de Controle Interno, DAS-5, 1o de
janeiro de 2007;

63. LILLIANNE PEREIRA LIMA COELHO,
Coordenador Regional de Controle Interno,
DAS-5, 1o de janeiro de 2007;

64. LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA,
Coordenador Regional de Controle Interno,
DAS-5, 1o de janeiro de 2007;

65. MARLENE DE FATIMA SANDRI OLIVEIRA,
Coordenador Regional de Controle Interno,
DAS-5, 1o de janeiro de 2007;

66. RAIMUNDA OLIVEIRA QUEIROZ, Coordenador
Regional de Controle Interno, DAS-5, 9 de
fevereiro de 2007;

67. RÓGENER LUIZ AUGUSTI, Coordenador
Regional de Controle Interno, DAS-5, 1o de
janeiro de 2007;

68. TATHIANIA MALACCO GOMES, Coordenador
Regional de Controle Interno, DAS-5, 1o de
janeiro de 2007;

69. VALTEIR PEREIRA FILHO, Coordenador
Regional de Controle Interno, DAS-5, 1o de
janeiro de 2007;

70. WANDER ALBERTO JOSÉ, Coordenador
Regional de Controle Interno, DAS-5, 1o de
janeiro de 2007;

71. ALESSANDRA DE FATIMA CAMARGO
PEREIRA, Chefe da Assessoria Regional de
Planejamento e Avaliação, DAS-3, 22 de
janeiro de 2007;

72. EDJANE NEVES DE MORAIS, Chefe da
Assessoria Regional de Planejamento e
Avaliação, DAS-3, 22 de janeiro de 2007;

73. ELIANE DOS REIS MARINHO, Chefe da
Assessoria Regional de Planejamento e
Avaliação, DAS-3, 1o de janeiro de 2007;

74. EUNICE APARECIDA MARQUES LISBOA,
Chefe da Assessoria Regional de
Planejamento e Avaliação, DAS-3, 1o de
janeiro de 2007;

75. JOELMA GUIMARÃES DE SOUZA GOMES,
Chefe da Assessoria Regional de
Planejamento e Avaliação, DAS-3, 1o de
janeiro de 2007;

76. JOSELICE RIBEIRO GOMES, Chefe da
Assessoria Regional de Planejamento e
Avaliação, DAS-3, 1o de janeiro de 2007;

77. MARIA EDINEIDE FERREIRA DE FRANÇA,
Chefe da Assessoria Regional de
Planejamento e Avaliação, DAS-3, 1o de
janeiro de 2007;

78. MARISTELA COSTA SILVA, Chefe da
Assessoria Regional de Planejamento e
Avaliação, DAS-3, 1o de janeiro de 2007;

79. PATRÍCIA DE AZEVEDO MOREIRA LEAL,
Chefe da Assessoria Regional de
Planejamento e Avaliação, DAS-3, 1o de
janeiro de 2007;

80. VALDILEA MARIA LEÃO PEREIRA SOUZA,
Chefe da Assessoria Regional de
Planejamento e Avaliação, DAS-3, 1o de
janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No 588 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados da Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano, a partir
das datas adiante indicadas:

1. FELIPE MAGALHÃES CROSARA, Assistente
Operacional III, CAD-12, 11 de janeiro de 2007;

2. GEORGIA MARIA RODRIGUES SANTOS,
Assistente Operacional III, CAD-12, 15 de
janeiro de 2007;

3. ELISSANDRO DIAS DA SILVA, Assistente
Operacional II, CAD-11, 15 de janeiro de 2007;

4. MARIA DALVA DOS SANTOS FARIA,
Assistente Operacional II, CAD-11, 15 de
janeiro de 2007;

5. MARIA ERANIL DE OLIVEIRA, Assistente
Operacional II, CAD-11, 15 de janeiro de 2007;

6. NEWTON DE OLIVEIRA ALVES, Assistente
Operacional II, CAD-11, 15 de janeiro de 2007;

7. VINÍCIUS FERNANDES SOUSA BORGES,
Assistente Operacional II, CAD-11, 15 de
janeiro de 2007;

8. LÁZARO NILDO ALVARENGA, Assistente
Operacional I, CAD-10, 15 de janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 589.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição   que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e na conformidade do teor do Ofício n.
276/GASEC, de 12 de fevereiro de 2007, do
Secretário de Estado de Habitação e
Desenvolvimento Urbano, resolve,

em relação a Carléa Gigliolle Monteiro
da Silva:

A N U L A R

I – o Ato 362 - NM, de 29 de janeiro de 2007,
publicado no Diário Oficial do Estado 2.345;

II – a Portaria CCI n. 141 - EX, de 29 de
janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial do
Estado 2.345, restaurando o Ato 3.928 - NM, de
7 de junho de 2006, publicado no Diário Oficial
do Estado 2.186.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 591 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

MAURO PEREIRA DE JESUS para exercer o
cargo de Gerente de Projeto, DAS-6, da
Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 1o

de janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 592 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados da Secretaria da
Educação e Cultura, a partir das datas adiante
indicadas:

1. SOLANGE GUIMARÃES LABRE BITAR,
Diretor Regional de Ensino, DAS-10, 1o de
janeiro de 2007;

2. ALINE QUEIROZ LABRE, Coordenador
Regional de Administração e Finanças, DAS-6,
1o de janeiro de 2007;

3. NEIDE AIRES COSTA GABRIEL, Coordenador
Regional de Educação na Diversidade,
DAS-6, 12 de fevereiro de 2007;

4. ELIANE MARINHO DE OLIVEIRA,
Coordenador Regional do Ensino
Fundamental e Médio, DAS-6, 1o de janeiro
de 2007;

5. DENISE LIMA DE OLIVEIRA, Coordenador
Regional de Gestão Pedagógica, DAS-6,
12 de fevereiro de 2007;

6. ELIVAN CARNEIRO TÁVORA MILHOMEM,
Coordenador Regional de Recursos
Humanos, DAS-6, 1o de janeiro de 2007;

7. LUIZ GONZAGA CONCEIÇÃO DOS SANTOS,
Coordenador Regional de Controle Interno,
DAS-5, 1o de janeiro de 2007;

8. ELIANETH SOARES LIMA, Chefe da
Assessoria Regional de Planejamento e
Avaliação, DAS-3, 1o de janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 593 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

NEIVON BEZERRA DE SOUSA para exercer o

cargo de Diretor Regional de Ensino, DAS-10,

da Secretaria da Educação e Cultura, a partir

de 1o de janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 594 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação

e símbolos especificados da Secretaria da

Educação e Cultura, a partir de 6 de fevereiro

de 2007:

1. ANDERSON MAIELLO, Assessor Técnico I,

DAS-1;

2. AUREA MARIA DE LEMOS LIMA MARTINS,

Assessor Técnico I, DAS-1;

3. ISIS PRADO MEIRELLES DE CASTRO,

Assessor Técnico I, DAS-1;

4. LUSELENE BARBOSA DE ARAUJO PACINI,

Assessor Técnico I, DAS-1;

5. PATRÍCIA GOMIDE BORGES FERRAZ,

Assistente Operacional III, CAD-12.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil



Ano XIX - Estado do Tocantins, quarta-feira, 14 de fevereiro de 2007 DIÁRIO OFICIAL   No 2.3496

ATO No 596 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.858,

de 17 de setembro de 2003, resolve

I - N O M E A R

JOSÉ HAROLDO NUNES DE AZEVEDO para

exercer o cargo de Assessor Especial, DAS-5,

da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até

vacância, para a estrutura operacional do

Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 597 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO

TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem o cargo de Agente de Medicina

Superior, Nível III, da Secretaria da Saúde, no

Centro Integrado de Assistência à Mulher e à

Criança Dona Regina Siqueira Campos, a partir

de 1o de fevereiro de 2007:

1. ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS;

2. PATRÍCIA BASTOS AMORIM.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 598 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

KARINE SANTOS DA COSTA para exercer o
cargo de Agente de Medicina Superior, Nível I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 1o de
novembro de 2006.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 599 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados, da Secretaria da
Saúde, no Centro Integrado de Assistência à
Mulher e à Criança Dona Regina Siqueira
Campos:

1.   LARISSA NASCIMENTO MARQUES, Agente
de Medicina Superior, Nível III;

2. EULESSANDRA DOS SANTOS LIMA
GONÇALVES, Agente de Enfermagem
Superior, Nível II.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 600 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.687,
de 15 de janeiro de 2003, e no art. 1o do Decreto
2.083, de 7 de maio de 2004, resolve

I - N O M E A R

para exercerem os cargos indicados, da
Secretaria da Administração:

1. DÉBORAH GOMES DO VALE, Assistente-NS,
CAD-12;

2. RONY MÁRCIO DE FARIA, Assistente-NS,
CAD-12;

3. ANDRÉ RODRIGUES DE MORAES,
Assistente, CAD-6;

II - R E D I S T R I B U I R

os cargos referidos no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 601 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 2o do Decreto 2.692,
de 7 de março de 2006, resolve

I - N O M E A R

para exercerem os cargos indicados, da
Secretaria da Administração:

1. JAMES MONTEIRO DA SILVA, Assessor
Especial, DAS-3;

2. RENATA MARINHO ROCHA, Assessor
Especial, DAS-3;

3. ALEXANDRE VAZ DA SILVA, Assessor
Especial, DAS-1;

II - R E D I S T R I B U I R

os cargos referidos no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No 603 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do

Estado, e com fulcro no Decreto 2.455, de 6 de
julho de 2005, resolve

D E S I G N A R

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA, Coordenador de

Fomento Vegetal, matrícula 802336-1, da
Secretaria da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, com ônus parcial para o Estado

quanto à percepção de subsídios e diárias, para
empreender viagem ao Benin, África, no período
de 14 a 28 de fevereiro de 2007, a convite da

Empresa Angodis, Lda, em que participará de
estudos preliminares quanto à implantação
extensiva de lavouras de cana-de-açucar,

destinadas à implementação de indústria de
etanol, com o objetivo de estabelecer
intercâmbio de tecnologias e experiências.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 604 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados, da Secretaria da
Saúde, no Hospital de Referência de Xambioá,
a partir de 16 de fevereiro de 2007:

1. RISOMAR DA GAMA CALDERARO, Agente de
Enfermagem Superior, Nível II, DAS-5;

2. LÚCIA HELENA CAMPO DELL’ ORTO,
Supervisor Administrativo, DAS-5;

3. COLÇO RENER ALVES COUTINHO, Gerente
de Unidade I, DAS-3;

4. DORILENE DE SOUSA BARROS AMORIM,
Gerente de Unidade I, DAS-3;

5. HELTON JOSÉ LOPES, Gerente de Unidade I,
DAS-3;

6. MARIO ROBERTO BARROS ROCHA,

Gerente de Unidade I, DAS-3;

7. ANA PAULA DA SILVA CUNHA, Encarregado
de Serviços, CAD-10;

8. ANTONIO CARLOS BATISTA FERREIRA
BRITO, Encarregado de Serviços, CAD-10;

9. ELIZANA RODRIGUES MONTEIRO,

Encarregado de Serviços, CAD-10;
10. GILLIARD FERREIRA ALMEIDA, Encarregado de

Serviços, CAD-10;

11. JOSÉ ODESIO DE CARVALHO, Encarregado
de Serviços, CAD-10;

12. KLEYTON OLIVEIRA DOS SANTOS,

Encarregado de Serviços, CAD-10;
13. SANDRA MARIA COUTINHO SILVA,

Encarregado de Serviços, CAD-10;

14. WELLINGTON MEDEIROS DE SOUSA,
Encarregado de Serviços, CAD-10.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 605 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

CARLOS ALBERTO PEDROSO PEDROSO

para exercer o cargo de Agente de Medicina

Superior, Nível I, da Secretaria da Saúde,

a partir de 16 de fevereiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 607 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

CARMEN LUCIA DE ALCÂNTARA SILVA para
exercer o cargo de Coordenador de Enfermagem,
DAS-7, da Secretaria da Saúde, no Hospital de
Referência de Augustinópolis, a partir de 1o de
janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 609 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

LORENA THESSA VIEIRA RESENDE para
exercer o cargo de Agente de Medicina Superior,
Nível III, da Secretaria da Saúde, no Hospital
Materno-Infantil Edmunda Aires Cavalcante – Tia
Dedé, em Porto Nacional, a partir de 1o de
fevereiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 610 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

MARCELA DE SOUZA PINTO para exercer o
cargo de Agente de Odontologia Superior,
Nível I, da Secretaria da Saúde, a partir de 1o de
fevereiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No  611 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, no art. 20, inciso I,
da Lei 1.533, de 29 de dezembro de 2004, e no
art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005,
resolve

C O L O C A R

LEILA AFONSO DA SILVA, Professora da
Educação Básica, Nível I–A, matrícula 841021–6,
integrante do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação e Cultura, à disposição dos órgãos
adiante indicados, nos períodos especificados,
com ônus para o requisitante, inclusive quanto
ao recolhimento previdenciário em favor do
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às
pessoas física e jurídica:

I – da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento  Social, de 1o a 31 de janeiro
de 2007;

II – do Instituto Social Divino Espírito
Santo – PRODIVINO, de 1o de fevereiro a 31 de
dezembro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 617 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

MÁRCIO LOPES LIMA para exercer o cargo
de Assistente Operacional V, CAD-11, da
Secretaria da Infra-Estrutura, a partir de 1o de
janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No  618 - RVG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, resolve

 R E V O G A R,

a partir de 16 de fevereiro de 2007, o Ato 397 - CSS,
de 31 de janeiro de 2007, publicado no Diário
Oficial do Estado 2.343, que trata da disposição
de TEREZINHA DE JESUS SOUZA RODRIGUES,
Professora da Educação Básica, Nível II–B,
matrícula 147974–1, para o Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No  619 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, no art. 20, inciso I,
da Lei 1.533, de 29 de dezembro de 2004, e no
art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005,
resolve

C O L O C A R

TEREZINHA DE JESUS SOUZA RODRIGUES,
Professora da Educação Básica, Nível II–B,
matrícula 147974–1, integrante do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
à disposição da Secretaria do Governo, no
período de 16 de fevereiro a 31 de dezembro de
2007, com ônus para o requisitante, inclusive
quanto ao recolhimento previdenciário em favor
do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes
às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 620 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.687,
de 15 de janeiro de 2003, resolve

I - N O M E A R

TEREZINHA DE JESUS SOUZA RODRIGUES
para exercer o cargo de Assessor Especial,
DAS-4, da Secretaria da Administração, a partir
de 16 de fevereiro de 2007;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No  621 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, no art. 20, inciso I,
da Lei 1.533, de 29 de dezembro de 2004, e no
art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005,
resolve

M A N T E R

MARIJARA FONSECA AYRES, Professora da
Educação Básica, Nível I-C, matrícula 573310–3,
integrante do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação e Cultura, à disposição da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Tocantins, no período de 1o de janeiro a 31 de
dezembro de 2007, com ônus para o
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento
previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas
física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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GABINETE DO
GOVERNADOR
Secretário-Chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA

PORTARIA GABGOV Nº 011,
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado, resolve:

SUSPENDER, em razão da extrema
necessidade de serviços, o gozo de férias,
previstas para o período de 01/02 a 02/03/2007,
dos seguintes servidores:

Alessandro Brito Barbosa, matrícula nº
8161224-9, período aquisitivo 2005/2006;
Ayres Camara Neto, matrícula nº 854439-5,
período aquisitivo 2005/2006; Celina Moreira
Pinto Bastos, matrícula nº 837876-2, período
aquisitivo 2006/2007; Luciene Dias Pereira de
Araújo, matricula nº 844129-4, período aquisitivo
2006/2007; Naildes Aires de Almeida, matricula
nº 157384-5, período aquisitivo 2006/2006;
Osmar Nina Garcia Neto, matricula nº 860068-6,
período aquisitivo 2005/2006; Vanderlucia
Ferreira Pagani Almeida, matricula nº 844301-7,
período aquisitivo 2006/2007; e convocá-los a
retornarem as suas atividades, assegurando-lhes
o direito de usufruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e aos servidores.

PORTARIA GABGOV Nº 012,
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado, resolve:

SUSPENDER, em razão da extrema
necessidade de serviços, o gozo de férias,
referente ao período aquisitivo 2006/2007, do
servidor José Correa de Carvalho, matrícula nº
834817-1, Assessor Especial – DAS-7,
previstas para o período de 16/02 a 17/03/2007,
e convocá-lo a retornar as suas atividades,
assegurando-lhe o direito de usufruí-las em
data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

PORTARIA GABGOV Nº 013,
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado, resolve:

SUSPENDER, em razão da extrema
necessidade de serviços, o gozo de férias,
referente ao período aquisitivo 2005/2006, da
servidora Marta Íris de Almeida Silva, matrícula
nº 824919-9, Assistente CAD-11, previstas para
o período de 05/02 a 06/03/2007, e convocá-la
a retornar as suas atividades, assegurando-
lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e
não prejudicial ao serviço público e a servidora.

CASA CIVIL

Secretária-Chefe: MARY MARQUES DE LIMA

PORTARIA CCI No 242 - EX,
de 9 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

JERRY ADRIANE RODRIGUES DE SOUSA
do cargo de Assistente, CAD-8, da Secretaria
da Administração, redistribuído para o
Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Tocantins – DERTINS.

PORTARIA CCI No 248 - EX,
de 12 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

MANOEL RODRIGUES DE SOUSA do cargo de
Assistente, CAD-8, da Secretaria da Administração,
redistribuído para a Secretaria do Governo,
a partir de 1o de fevereiro de 2007.

PORTARIA CCI No 251 - EX,
de 12 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

EUNICE GOMES DE AZEVEDO do cargo de
Coordenador de Monitoramento e Estatística, DAS-7,
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social, a partir de 12 de fevereiro de 2007.

PORTARIA CCI No 256 - EX,
de 12 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

do cargo de Assistente-NS, CAD-12, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Secretaria da Educação e Cultura, a partir das
datas adiante indicadas:

1. CLEONICE ALVES DE PAULA E SILVA, 1o de
fevereiro de 2007;

2. FÁBIO JOSÉ DE LIMA, 22 de janeiro de 2007.

PORTARIA CCI No 257 - EX,
de 12 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

MAURO PEREIRA DE JESUS do cargo de
Assessor Especial, DAS-4, da Secretaria da
Administração, redistribuído para a Secretaria
da Educação e Cultura, a partir de 1o de janeiro
de 2007.

PORTARIA CCI No 258 - EX,
de 13 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

dos cargos especificados da Secretaria da
Saúde, no Hospital de Referência de Xambioá,
a partir de 16 de fevereiro de 2007:

1. JULIO CÉSAR DO EGITO, Agente de
Medicina Superior, Nível III;

2. RONILSON DIAS MELO, Supervisor
Administrativo, DAS-5;

3. JOSÉ FERNANDES DA SILVA, Gerente de
Unidade I, DAS-3;

4. JOSIMAR GOMES MATOS, Gerente de
Unidade I, DAS-3;

5. MARIA ÊNIA MORAIS DE PINHO FERREIRA,
Gerente de Unidade I, DAS-3;

6. MARLENE MENDES DA COSTA, Gerente de
Unidade I, DAS-3;

7. ANA CÉLIA SILVA, Encarregado de Serviços,
CAD-10;

8. JUAREZ GONÇALVES DOS SANTOS,
Encarregado de Serviços, CAD-10;

9. MARIA GUIOMAR FERREIRA DA SILVA ALVES,
Encarregado de Serviços, CAD-10;

10. MARIA MIRTES BARBOSA LIMA,
Encarregado de Serviços, CAD-10;

11. SYLVYA MÔNICA RIBEIRO DE SOUSA,
Encarregado de Serviços, CAD-10;

12. WENDEL OLIVEIRA DA SILVA, Encarregado
de Serviços, CAD-10;

13. WILSON PEREIRA LIMA, Encarregado de
Serviços, CAD-10.

PORTARIA CCI No 259 - EX,
de 13 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

INALDA MARIA DE CARVALHO CANDIDO do
cargo de Assessor Especial, DAS-3, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Secretaria da Saúde.
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EXTRATO DO CONTRATO 3/2007.

PROCESSO: 2007/0902/000001
CONTRATANTE: Estado do Tocantins - Casa Civil
CONTRATADO: Americel S.A.
OBJETO: Serviços de Telefonia Móvel Celular
VIGÊNCIA: de 7 de fevereiro até 31 de dezembro
de 2007
VALOR: R$ 22.000,00
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0902 04
122 195 2001 0000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA : 7 de fevereiro de 2007
SIGNATÁRIOS : Mary Marques de Lima -
Secretária-Chefe da Casa Civil – Contratante
Soraia Lapa Tupinamba Gomes e Leonardo
Hoff Pinheiro - contratada

EXTRATO DO CONTRATO 4/2007.

PROCESSO: 2007/0902/000002
CONTRATANTE: Estado do Tocantins - Casa Civil
CONTRATADO: Brasil Telecom S.A.
OBJETO: Serviços de Telefonia Fixa
VIGÊNCIA: de 7 de fevereiro até 31 de dezembro
de 2007
VALOR: R$ 18.000,00
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0902 04
122 195 2001 0000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DA ASSINATURA : 7 de fevereiro de 2007
SIGNATÁRIOS : Mary Marques de Lima -
Secretária-Chefe da Casa Civil – Contratante
Djair Dias Brito e Álvaro Nicolas Troncoso
Chaves - contratada

PORTARIA CCI No 260 - EX,
de 13 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

NÉA LUCIA MENDES do cargo de Coordenador
de Administração, DAS-7, da Secretaria da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir
de 1o de fevereiro de 2007.

PORTARIA CCI No 261 - EX,
de 13 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

ELLEN ANNE FLORÊNCIO DO CARMO do
cargo de Coordenador de Enfermagem,
DAS-7, da Secretaria da Saúde, no Hospital de
Referência de Augustinópolis, a partir de 1o de
janeiro de 2007.

PORTARIA CCI No 262 - EX,
de 13 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

NEUTON JÚNIOR SILVA do cargo de
Assistente, CAD-9, da Secretaria da
Administração, redistribuído para a Secretaria
do Trabalho e Desenvolvimento Social.

PORTARIA CCI No 267 - EX,
de 13 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

TEREZINHA DE JESUS SOUZA RODRIGUES
do cargo de Assessor Especial, DAS-3, da
Secretaria da Administração, redistribuído para
a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social, a partir de 16 de fevereiro de 2007.

COMANDO-GERAL
DA POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: CEL QOPM - JOSÉ TAVARES DE

             OLIVEIRA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE CONTRATO Nº 027/2004

PROCESSO Nº: 2004 0903 000026
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 027/2004.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Est. do
Tocantins (PMTO) CNPJ nº 33.567.785/0001-38.
CONTRATADA: IPANEMA EMPRESA DE
SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA –
CNPJ n° 00.588.541/0004 – 25.
DO OBJETO: O objetivo deste termo aditivo é
prorrogar a vigência do contrato original nos
termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93,
alterando, assim, a cláusula décima terceira.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente
contrato fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses, a partir de 01 de janeiro de 2007.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas,
em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas
e condições do contrato original, não
modificadas por este Instrumento.
DATA/ASSINATURA: 28 de dezembro de 2006.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Raimundo Bonfim
Azevêdo Coêlho – CMT Geral da PM/TO e José
Carvalho de Araújo Sócio Proprietário da
Empresa IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS
GERAIS E TRANSPORTES LTDA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 056/2006

PROCESSO Nº: 2006 0903 000254.
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de
Contrato Nº 056/2006.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Est. do
Tocantins (PMTO) CNPJ nº 33.567.785/0001-38.
CONTRATADA: MAYTECH COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA
COPIADORAS LTDA - ME – CNPJ n° 05.804.911/
0001 – 95.
DO OBJETO: O objetivo deste termo aditivo é
prorrogar a vigência do contrato original nos
termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93,
assim como retificar a cláusula décima quarta.
DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato fica
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01 de
janeiro de 2007.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente
contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura, e terá vigência até 31 de dezembro
de 2006, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, de acordo com o que
estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93
e suas alterações.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas,
em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas
e condições do contrato original, não
modificadas por este Instrumento.
DATA/ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2007.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM José Tavares de
Oliveira – CMT Geral da PM/TO e Ironete de
Almeida Bonfim Sócia Administradora da
Empresa MAYTECH COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA
COPIADORAS LTDA – ME.

PORTARIA CGE Nº 09,
de 09 de fevereiro de 2007

O SECRETÁRIO-CHEFE DA
CONTROLADORIA - GERAL DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 42 da Constituição Estadual, e
observando o disposto no Decreto nº 2.928
de 16 de janeiro de 2007,

RESOLVE:

Designar o servidor Ismael Carvalho do
Nascimento, Diretor de Supervisão do Controle
Interno, matrícula nº 832288-1, para responder,
cumulativamente, pela Coordenadoria de
Normatização e Avaliação das Contas do
Governo.

Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO
Secretário-Chefe: JACQUES SILVA DE SOUSA
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PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO
Procurador-Geral:  HÉRCULES RIBEIRO MARTINS

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Nº TERMO ADITIVO: 3º
N.º CONTRATO: 002/2004
PROCESSO N.º: 2004/0906/00005
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Estado
– PGE
CONTRATADA: Brasil Telecom  S.A
OBJETO: Alterar a cláusula 3º do contrato
original dando-lhe nova vigência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0906.02.122.
0071.2001.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE RECURSO: 000666666 Quota de
Custeio
VIGÊNCIA: 01.01.2007 a 31.12.2007
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2006
SIGNATÁRIOS: Hércules Ribeiro Martins
(Procuradoria Geral do Estado do Tocantins)
Álvaro Nicolas T. Chaves (Brasil Telecom  S.A)
Djair Dias Brito (Brasil Telecom  S.A).

Nº TERMO ADITIVO: 3º
N.º CONTRATO: 003/2004
PROCESSO N.º: 2004/0906/00006
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Estado
– PGE
CONTRATADA: Telegoias Celular  S.A
OBJETO: Alterar a cláusula 3º do contrato
original dando-lhe nova vigência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0906.02.122.
0071.2001.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE RECURSO: 000666666 Quota de
Custeio
VIGÊNCIA: 01.01.2007 a 31.12.2007
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2006
SIGNATÁRIOS: Hércules Ribeiro Martins
(Procuradoria Geral do Estado do Tocantins)
João Truran Neto (Telegoias Celulrar S.A)
Anderson de Ol ive i ra  Si lva (Telegoias
Celular  S.A)

Nº TERMO ADITIVO: 3º
N.º CONTRATO: 003/2006
PROCESSO N.º: 2006/0906/00072
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Estado
– PGE
CONTRATADA: Americel  S/A
OBJETO: Alterar a cláusula 3ª do contrato
original  dando-lhe nova vigência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0906.02.122.
0071.2001.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE RECURSO: 000666666 Quota de
Custeio
VIGÊNCIA: 18.02.2007 a 18.02.2008
DATA DA ASSINATURA: 26.01.2006
SIGNATÁRIOS: Hércules Ribeiro Martins
(Procuradoria - Geral do Estado)
Soraia Lapa Santos Tupinambá (Americel S/A)
Leonardo Hoff Pinheiro (Americel S/A)

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretária: SANDRA CRISTINA GONDIM DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 169, de 05 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

usando a competência que lhe atribui a alínea

“d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de

02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13,

da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004,

com fulcro na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº

1.050, de 10 de fevereiro de 1999, e em

conformidade ao disposto na Instrução

Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro

de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é

imprescindível para a manutenção do

funcionamento permanente de todos os órgãos

do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente

em cada órgão deve ser suprido sob pena de

causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa

manifestada oficialmente pelos órgãos

envolvidos;

o OFÍCIO/SESAU/GABSEC/Nº 500/

2007 e o OFÍCIO/GAB/CGE/Nº 151/2007,

resolve:

REMOVER,

Para a Controladoria-Geral do Estado,

CLEBER BARROS ARRAES, matrícula nº

831974-0, Técnico em Contabilidade, oriundo

da Secretaria da Saúde, a partir de 1º de

fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 170, de 05 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

usando a competência que lhe atribui a alínea

“d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919,

de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13,

da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004,

com fulcro na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº

1.050, de 10 de fevereiro de 1999, e em

conformidade ao disposto na Instrução

Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro

de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é

imprescindível para a manutenção do

funcionamento permanente de todos os órgãos

do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente

em cada órgão deve ser suprido sob pena de

causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa

manifestada oficialmente pelos órgãos

envolvidos;

o OF/SEDUC/GASEC/Nº 0642/2007,

resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria da Administração,

RUBENS NERYS DA COSTA, matrícula nº

833312-2, Auxiliar de Serviços Gerais, oriundo

da Secretaria da Educação e Cultura, a partir

de 31 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 171, de 05 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

usando a competência que lhe atribui a alínea “d”,

inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02 de

janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13, da Lei

nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004, com fulcro

na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº 1.050,

de 10 de fevereiro de 1999, e em conformidade

ao disposto na Instrução Normativa Geral Nº

02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e

considerando:

que a movimentação de servidores é

imprescindível para a manutenção do

funcionamento permanente de todos os órgãos

do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente

em cada órgão deve ser suprido sob pena de

causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa

manifestada oficialmente pelos órgãos

envolvidos;

o OFÍCIO Nº 173/2007/GASEC/SETAS

e o OFÍCIO Nº 095/2007 - GABGOV, resolve:

REMOVER,

Para o Gabinete do Governador,

IVACILDES GONÇALVES SOBRINHA DE

SOUZA, matrícula nº 826779-1, Assistente

Administrativo, oriunda da Secretaria do

Trabalho e Desenvolvimento Social, a partir

de 26 de janeiro de 2007.
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a conveniência administrativa
manifestada oficialmente pelos órgãos
envolvidos;

o OFÍCIO Nº 017/2007/GASEC/SETAS
e o OFÍCIO/GAB/CGE/Nº 93/2007, resolve:

REMOVER,
Para a Controladoria-Geral do Estado,

MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO
MIRANDA, matrícula nº 831902-2, Técnico em
Contabilidade, oriunda da Secretaria do
Trabalho e Ação Social, a partir de 08 de janeiro
de 2007.

PORTARIA Nº 174, de 06  de fevereiro  de  2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,

da Constituição do Estado, e no uso das

atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II,

alínea “a”, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro

de 2007, resolve:

EXONERAR, a pedido,

MARIJARA ALVES MARTINS SANTOS, matrícula

n° 212490-4, do cargo de Professor Normalista,

Nível I - C, do Quadro de Profissionais do

Magistério, a partir de 31 de outubro de 2005,

com base no que consta do Processo

Administrativo Disciplinar de Nº 2006/2300/

000213.

PORTARIA Nº 175,  06 de fevereiro  de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,

da Constituição do Estado, e no uso da

competência que lhe foi outorgada pelo art. 1º,

inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 2.919, de 02

de janeiro de 2007, com base nos princípios e

deveres da conduta profissional do servidor

público estadual, estatuídos nos arts. 129 e 130,

da Lei nº 1050/99, e na fundamentação do

Despacho que proferiu decisão no Processo

Administrativo Disciplinar n° 2006/2300/000361

resolve aplicar a sanção disciplinar de:

DEMISSÃO, por abandono de cargo,

ao servidor FELISMÁ PEREIRA NECO, do cargo

de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I – A, do
Quadro Geral de Servidores do Poder Executivo
do Estado do Tocantins, com lotação na

Secretaria da Saúde, a partir de 1° de março de
2006, por infringência ao art. 157, cominado com
o art. 150, inciso II, ambos, da Lei n° 1.050,

de 10 de fevereiro de 1999.

PORTARIA Nº 176, 06 de fevereiro de  2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado, e no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo art. 1º,
inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 2.919, de 02
de janeiro de 2007, com base nos princípios e
deveres da conduta profissional do servidor
público estadual, estatuídos nos arts. 129 e 130,
da Lei nº 1050/99, e na fundamentação do
Despacho que proferiu decisão no Processo
Administrativo Disciplinar n° 2006/2300/000285
resolve aplicar a sanção disciplinar de:

DEMISSÃO, por abandono de cargo,

à servidora ROBERTA MORAES DA SILVA
RANGEL DOS SANTOS, do cargo de Médico,
Classe I – C, do Quadro Geral de Servidores do
Poder Executivo do Estado do Tocantins, com
lotação na Secretaria da Saúde, a partir de 1°
de janeiro de 2006, por infringência ao art. 157,
cominado com o art. 150, inciso II, ambos, da
Lei n° 1.050, de 10 de fevereiro de 1999.

PORTARIA Nº 177,  de 06  de fevereiro de  2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado, e no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo art. 1º,
inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 2.919, de 02
de janeiro de 2007, com base nos princípios e
deveres da conduta profissional do servidor
público estadual, estatuídos nos arts. 129 e 130,
da Lei nº 1050/99, e na fundamentação do
Despacho que proferiu decisão no Processo
Administrativo Disciplinar n° 2006/2300/000286
resolve aplicar a sanção disciplinar de:

DEMISSÃO, por abandono de cargo,

à servidora FLÁVIA RENATA DE SOUSA VARELA,
do cargo de Enfermeiro, Classe II – D, do
Quadro Geral de Servidores do Poder Executivo
do Estado do Tocantins, com lotação na
Secretaria da Saúde, a partir de 09 de novembro
de 2005, por infringência ao art. 157, cominado
com o art. 150, inciso II, ambos, da Lei n° 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999.

PORTARIA Nº 178, de 07 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, usando a competência que
lhe é atribuída pelo art. 13, inciso VI, da Lei
1.534, de 29 de dezembro de 2004, resolve:

I – Constituir a Comissão de Gestão,
Enquadramento e Progressão – CGEP,
composta dos servidores adiante relacionados,
para, sob a presidência da primeira, promover
os atos relativos ao Enquadramento e às
Progressões Horizontal e Vertical do Plano de
Cargos, Carreiras e Subsídios dos Servidores
Públicos do Quadro-Geral do Poder Executivo:

PORTARIA Nº 172, de 05 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea “d”,
inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de 02 de
janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13, da Lei
nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004, com fulcro
na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, e em conformidade
ao disposto na Instrução Normativa Geral Nº
02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e ainda
conforme o art.1º, inciso I, do Decreto nº 2.928,
de 16 de janeiro de 2007 e considerando:

que a movimentação de servidores é
imprescindível para a manutenção do
funcionamento permanente de todos os órgãos
do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente
em cada órgão deve ser suprido sob pena de
causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa
manifestada oficialmente pelos órgãos
envolvidos;

o OFÍCIO Nº 044/2007/SEPLAN/GASEC
e o ATO nº 429-RED, de 31 de janeiro de 2007,
publicado no Diário Oficial nº 2.341, de 02 de
fevereiro de 2007, resolve:

REMOVER,
para a Secretaria de Recursos Hídricos

e Meio Ambiente,

MARIA GORETE DOS SANTOS CORDEIRO,
matrícula nº 636355-5, Assistente Administrativo,

oriunda da Secretaria do Planejamento, a partir

de 1º fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 173, de 05 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

usando a competência que lhe atribui a

alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919,

de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13,

da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004,

com fulcro na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº

1.050, de 10 de fevereiro de 1999, e em

conformidade ao disposto na Instrução

Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro

de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é

imprescindível para a manutenção do

funcionamento permanente de todos os órgãos

do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente

em cada órgão deve ser suprido sob pena de

causar prejuízos aos mesmos;
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- Adelmy Casses Bicca, matrícula n° 828810-1,
da Secretaria de Estado da Administração;

- Odilon Santana Camargo Filho, matrícula n°
868109-1, da Secretaria de Estado da
Administração;

- Eliscristina Barbosa dos Santos, matrícula n°
698768-1, da Secretaria de Estado da
Administração;

- Edilson Gomes Pereira, matrícula n° 523836-6,
da Secretaria de Estado do Planejamento;

- Marcelo Olímpio Carreiro Tavares, matrícula
n° 8165726-9, da Secretaria de Estado da
Fazenda.

II – Designar, respectivamente, como
membros suplentes, com atribuição de
substituir os Membros Titulares em seus
afastamentos, impedimentos ou férias:

- Isabele Queiroz Barreto, matrícula n° 860416-9,
da Secretaria de Estado da Administração, em
substituição à Presidente;

- Sebastião Batista Araújo, matrícula n° 834232-6,
da Secretaria de Estado da Administração;

- Maria Selma Rodrigues Ribeiro, matrícula n°
837917-3, da Secretaria de Estado da
Administração;

- Patrícia Cordeiro Mármore, matrícula n°
821630-4, da Secretaria de Estado do
Planejamento;

- Benedita Luz Sousa, matrícula n° 829067-9,
da Secretaria de Estado da Fazenda.

III – As reuniões da Comissão, de que
trata esta Portaria, serão realizadas
quinzenalmente, podendo o prazo ser alterado,
caso necessário.

IV – Fica revogada a Portaria n° 265,
de 1° de março de 2005, publicada no D.O.E. n°
1.878, de 09 de março de 2005.

PORTARIA Nº 179, de 08 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea
“d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919, de
02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13,
da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004,
com fulcro na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº
1.050, de 10 de fevereiro de 1999, e em
conformidade ao disposto na Instrução
Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro
de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é

imprescindível para a manutenção do

funcionamento permanente de todos os órgãos

do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente

em cada órgão deve ser suprido sob pena de

causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa

manifestada oficialmente pelos órgãos

envolvidos;

o OFÍCIO Nº 439/2007/SEFAZ/GASEC,

resolve:

REMOVER,

Para a Secretaria da Administração,

FREDSON LIARTE VIANA FRANCA, matrícula

nº 824575-4, Assistente Administrativo, oriundo

da Secretaria da Fazenda, a partir de 1º de

fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 180, de 08 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

usando a competência que lhe atribui a

alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919,

de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13,

da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004,

com fulcro na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº

1.050, de 10 de fevereiro de 1999, e em

conformidade ao disposto na Instrução

Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro

de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é

imprescindível para a manutenção do

funcionamento permanente de todos os órgãos

do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente

em cada órgão deve ser suprido sob pena de

causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa

manifestada oficialmente pelos órgãos

envolvidos;

o OFÍCIO Nº 29/2007/SECT/GASEC

e o OFÍCIO/GAB/CGE/Nº 118/2007, resolve:

REMOVER,

Para a Controladoria-Geral do Estado,

VALTERLY SILVA PASSOS, matrícula nº 830519-6,

Assistente Administrativo, oriundo da Secretaria

de Ciência e Tecnologia, a partir de 18 de janeiro
de 2007.

PORTARIA Nº 181, de 08 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

consoante dispõe o art. 42, inciso IV, da

Constituição Estadual, e no uso das atribuições

que lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II,

alínea k, do Decreto nº 2.919, de 2 de janeiro de

2007, resolve:

RETIFICAR

o Ato nº 2.580-NM, de 5 de julho de 2005,

publicado no Diário Oficial nº 1.959, de 11 de

julho de 2005, quanto ao nome da servidora

nomeada para cargo em caráter efetivo, ONDE

SE LÊ: GILDENE SATURNINO, LEIA-SE:

GILDENE SATURNINA.

PORTARIA Nº 182, de 08 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO,

usando a competência que lhe atribui a

alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 2.919,

de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso V, do art. 13,

da Lei nº 1.534, de 29 de dezembro de 2004,

com fulcro na alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº

1.050, de 10 de fevereiro de 1999, e em

conformidade ao disposto na Instrução

Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro

de 2001, e considerando:

que a movimentação de servidores é

imprescindível para a manutenção do

funcionamento permanente de todos os órgãos

do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente

em cada órgão deve ser suprido sob pena de

causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa

manifestada oficialmente pelos órgãos

envolvidos;

o OF/SEDUC/GASEC/Nº 0457/2007 e

o Relatório de Necessidades de Pessoal -

DERTINS, resolve:

REMOVER,

Para o Departamento de Estradas de

Rodagem do Estado do Tocantins,

LUIS MAR DA SILVA SANTOS, matrícula nº

703583-7, Assistente Administrativo, oriundo

da Secretaria da Educação e Cultura, a

partir de 30 de janeiro de 2007.



Ano XIX - Estado do Tocantins, quarta-feira, 14 de fevereiro de 2007 DIÁRIO OFICIAL   No 2.34914

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 183, de 09 defevereiro de 2007. 
 

BENS CONTROLADOS 
REGISTRO DESCRIÇÃO 

143450 MONITOR 15 SVGA SYNCMASTER MODELO 551V, TELA SEMI PLANA, MARCA SAMSUNG SÉRIE N° 
AN15HXAX412251D 

149391 NOBREAK MARCA FORCELINE, MODELO UPS GOLD, 1,2 KVA, FILTRO DE LINHA C/ SURTOS, 
RECARGA AUTOMÁTICA, C/ PROTEÇÃO SÉRIE Nº 9870 

149392 NO BREAK 0,6 KVA, MARCA SMS, 600-BI FAXNET, MANAGEWR II SÉRIE Nº 13481 
21010 TECLADO PADRÃO ABNT MARCA TRONI SÉRIE 017520 
22940 IMPRESSORA DESKJET MOD. 610C MARCA HP SÉRIE BR99T150QB 
2837 CADEIRA GIRATÓRIA PARA MICROCOMPUTADOR, EM TECIDO LAMINADO COR CINZA COM 

ENCOSTO E BRAÇOS REGULÁVEIS 
2844 IMPRESSORA HP DESKJET 695 JATO DE TINTA SÉRIE BR88B31TOGMC4562B 
2847 TECLADO ERGONÔMICO C/144 TECLAS MOD. KB 8000 SÉRIE 6610446556 
2855 FRAGMENTADORA DE PAPEL LIONE TS1 MOD. AGS 1018 S+RIE 980402428 
2857 TRANSFORMADOR 105S70258 VER. A POT. 1,0 KVA SÉRIE 7691 
2859 MESA PARA MICRO,  REVESTIDA EM FÓRMICA COR GELO, MED. 072X068X76 

38039 ROTEADOR CISCO 1601, CABO V-35MT, CD 16-C12.0, SÉRIE: JMX0516HOEV 
38043 IMPRESSORA JATO DE TINTA HP 640C N/S SBR15H1S0YM 
38046 MESA PARA COMPUTADOR E IMPRESSORA, MED. 63X80X74CM,  TECLADO E SAPATA REGULÁVEL, 

REVESTIDO EM LAMINADO DISPONÍVEL NA COR OVO 
83898 APARELHO TELEFONICO MODELO PREMIUM, MARCA INTELBRÁS, COR PÉROLA, SÉRIE TJ 

0202150950 
84300 ESTABILIZADOR 350 VA, C/T TS SHARA, S/SÉRIE 
9503 MESA EM CEREJEIRA C/ 02 GAV. ARM. MAD. MED. 110X60X68 
9518 ARMARIO FIXO NAS DIVISORIAS C/ 04 PORTAS MED. 190X40X250 
9528 MAQUINA CALCULADORA ELETRONICA SHARP C/VISOR E FITA NUM 79000556 
9532 ASPIRADOR DE PO MARCA BRECK DECK SUPER 1000 
9554 CADEIRA EM ALMOFADA EM NAPA COR CINZA GIRATORIA C/RODAS 
9569 ARMARIO EMBUTIDO TIPO JACARANDA C/ 09 PORTAS MED.4,50X45X2,00 CM 
9575 ESTABILIZADOR P/FAX CILITE 
9576 MESA DE CENTRO EM MADEIRA MED 65X60X40 CM 
9579 APARELHO TELEFÔNICO BATIK FIT TFB 911S1A NUM 0009673 
9589 ARMARIO EM MADEIRA TIPO JACARANDA C/ 22 PORTAS E 7 DIVISAO MED. 320X40X260 CM 
9603 APARELHO TELEFÔNICO BATIK FIT TFB 91151A N. 0009668 
9605 APARELHO MISTURADOR DE CONVERSA TIPO SERAMBLER 
9613 ARMARIO EM MADEIRA DE CEREJEIRA C/03 PORTAS C/13DIVISOES MED 280X50X255 
9624 APARELHO TELEFÔNICO BATIK TFB 91151A N 0009671 
9626 ARMARIO TIPO JACARANDA C/02 PORTAS MED 90X45X76 
9636 IMPRESSORA HP DESKJET 890C SÉRIE US7AR13HT 
9672 APARELHO TELEFÔNICO PULSE E TONE VERSAO TECLADO MARCA ELOFHONE MOD.128 SERIE 

95582591 
9682 APARELHO TELEFÔNICO BATIK FIT TFB 91151 N 0009676R 343 
9687 MODULO TIPO ESTOFADO EM TECIDO RÚSTICO, ESTAMPA GEOMÉTRICA, COR CINZA, S/ BRAÇO 
9697 MODULO TIPO ESTOFADO EM TECIDO RÚSTICO, ESTAMPA GEOMÉTRICA, COR CINZA, S/ BRAÇO 
9702 CADEIRA EM ALMOFADA EM NAPA MARRON GIRATORIA C/BRAÇOS C/ RODAS 
9705 CADEIRA EM ALMOFADA EM NAPA COR MARRON GIRATORIA C/BRAÇOS C/RODAS 
9707 CADEIRA EM ALMOFADA EM NAPA COR MARRON GIRATORIAC/ BRAÇOS C/RODAS 
9710 ARMARIO EMBUTIDO, ESTRUTURA EM MADEIRA, REVESTIDO EM CEREJEIRA, C/52 PORTAS, MED 

1260X40X26 CM 
9713 MESA EM CEREJEIRA ARM EM MADEIRA C/02 GAV MED 106X60X68 
9728 CADEIRA EM ALMOFADA EM NAPA COR CINZA ARM AÇO 
9732 ARMARIO FIXO NAS DIVISORIAS C/ 04 PORTAS 
9735 CADEIRA EM ALMOFADA EM NAPA COR CINZA GIRATORIA C/RODAS 
9738 CADEIRA EM ALMOFADA EM NAPA CINZA GIRATORIA C/ BRAÇO C/ RODAS 
9745 CPU PENTIUM C.166 C/ GABINETE DESK TOP 32 MB DE MEMORIA EDO 512BK SERIE 5957 L115 REV.2 
9748 ARMARIO FIXO, DE DIVISORIAS C/03 PORTAS 
9752 FICHARIO EM MAD. C/ TAMPA EM ACRILICO MED. 20X30X16 
9761 IMPRESSORA JATO DE TINTA HP 680 S. US6381H19V 

PORTARIA Nº 183, de 9 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
e consoante do disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do
Estado combinado com o art. 1º, do Anexo I do Decreto n.º 638, de 24 de
julho de 1998 e de acordo com a autorização do Senhor Governador,
constante no DESPACHO Nº 141/2006 de 13/06/06, parte integrante do
processo SEREP n.º 2006/0905/00062, e

CONSIDERANDO, que a Cooperativa de Reciclagem, Trabalho
e Produção – CORTRAP de Brasília – DF, solicitou a doação de bens
inservíveis existentes no patrimônio da Secretaria de Representação do
Estado;

CONSIDERANDO, que observadas as exigências legais,
mormente as estabelecidas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, a
doação requerida foi devidamente processada, mostrando-se
absolutamente conveniente, posto que reveste-se do mais alto interesse
social;

CONSIDERANDO, que nos termos dos procedimentos adotados,
os bens a serem doados foram devidamente avaliados, do que resultou
a conclusão de que tais bens, além de inservíveis, contam com custo de
recuperação impraticável, resolve:

DOAR

à Cooperativa de Reciclagem, Trabalho e Produção – CORTRAP de
Brasília – DF, os bens constantes no Anexo Único desta Portaria.

9764 IMPRESSORA COLORIDA JATO DE TINTA HP DESKJET 692C SERIE SG7171Q23R 5957L115 REV.2 
9765 MONITOR DE VIDEO SVGA 15 SERIE J 60417968 
9766 TECLADO 104 TECLAS ABNT C/ TECLAS P/WINDOWS 95 SERIE CODE 86 0101/21 
9776 MESA EM CEREJEIRA C/ 02 GAV ARM. MAD. MED. 110X60X68 
9786 MICRO HP 486. DX4, 100MHZ SERIE NR MX 5295182B. 
9793 MESA EM COMP TIPO CEREJEIRA C/06 GAV ARM AÇO MED 150X75X75 
9800 ARMARIO FIXO NAS DIVISORIAS C/ 02 PORTAS MED. 100X40X250 CM 
9814 VENTILADOR C/03 PÁS MARCA STANDARD 
9816 SCANER DE MESA COLOR 16,7 MILHOES DE CORES 300 A 2400 DPI SERIE SG6AP220FR 
9821 MONITOR DE VÍDEO SVGA COLOR 14 POLEG. SÉRIE DB9789298 
9822 PORTA OFICIO EM ACRILICO COR GRAFITE 
9829 APARELHO TELEFÔNICO INTELBRÁS TI 630 SÉRIE 320041/99F 
9831 APARELHO TELEFÔNICO INTELBRÁS TI 630 SÉRIE 323091/99F 
9837 NO BREAK SMS MOD. USM-1200 BI FNET 1.2 KVA SÉRIE 994420310 
9844 IMPRESSORA JATO DE TINTA HP 610C, COLORIDA, 5 PPM PRETO E 2.5 PPM COLORIDO, SÉRIE 

MX993130H4 
9848 NO BREAK UPS FORCELINE 1.2 KVA FILTRO DE LINHA RECARGA AUTOMÁTICA C/PROTEÇÃO DE 

DESCARGA DE BATERIA SÉRIE M-608 
9850 IMPRESSORA JATO DE TINTA HP 610 C COLORIDA 5PPM PRETO E 2.5 PPM COLORIDO SÉRIE 

BR0231TOMR 
9852 TECLADO ABNT ERGONÔMICO COM 104 TECLAS TRONI 2000 SÉRIE 199120291863 
9854 NO BREAK FORCELINE 1,2 KVA FILTRO DE LINHA RECARGA AUTOMÁTICA COM PROTEÇÃO DE 

DESCARGA TOTAL DE BATERIA S. 9877 
9541 CADEIRA ESTOFADA EM NAPA, COR CINZA, GIRATORIA C/ BRAÇO C/ RODAS 
9553 NOTEBOOK PROCESS 200 MHZ MMX TECNOLOGIA HD 2,1 CAPACIDADE COMUNICAÇÕES FAX 

MODEM 33-6 KBS, SEC ELET, CPU 64 BITS, TELA DE 121 MEM 32 MB DE RAM TECLADO 101 TECLAS 
SOFTWARES MARCA PATRIOT MOD. P800 

9563 MESA EM COMP C/ 01 DIVISÃO MED 51X33X70 
9634 TELEFONE KXT 3280 SERIE GECIF 127095 
9640 ARMARIO EM BUTIDO EM CEREJEIRA C/04 PORTAS MED 233X40X263 
9673 APARELHO TELEFÔNICO PULSE E TONE VERSAO TECLADO MARCA ELOFHONE MODELO 128 SERIE 

95582590 
9689 MESA EM CEREJEIRA C/06GAV ARM MAD MED 160X75X75 
9729 PORTA OFICIO EM ACRILICO SIMPLES 
9734 ARMARIO EM MADEIRA C/ 12 DIVISOES MED 120X52X150 
9842 ESCRIVANINHA 1050, EM MADEIRA CEREJEIRA, COM FRIZOS COR PRETO, SUPORTE EMBUTIDO 

PARA TECLADO, MED. 105X72X75CM 
102612 TELEFONE NA COR BEGE, MARCA BRATELE MASTER, S/SÉRIE 
143434 CADEIRA GIRATÓRIA MOD. DIGITADOR C/ BRAÇOS, C/ RODAS ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO C/ 

ESPUMA INJETADA, REVESTIDA EM TECIDO LISO NA COR AZUL, BASE GIRATÓRIA, C/ REGULAGEM 
DE ALTURA, SISTEMA MECÂNICO, MARCA DANNA RGB 

2842 NO BREAK ESTABILIZADOR MX MAXIM 1600 SÉRIE 98370026 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº.: 1º Termo Aditivo do Contrato nº. 019/2006.

PROCESSO Nº.: 2006/2439/000008

CONTRATANTE: Secretaria da Administração/Funcase

CONTRATADA: Brasil Telecom S/A.

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência contratual.

PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro de 2007.

SIGNATÁRIOS: Sandra Cristina Gondim de Araújo

Secretária da Administração

Álvaro Nicolas Trancoso Chaves e Djair Dias Brito

Representantes legais da Contratada

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 001/SECAD/CORAD, DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

A CORREGEDORA ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

I   INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, por
determinação da Secretária de Estado da Administração à fl. 19, a fim de
apurar a denúncia dos fatos tipificados, a princípio, no art. 157 (“abandono
de cargo”), cominado com o art. 150, inciso II, ambos da Lei nº. 1.050, de
10 de fevereiro de 1999, imputados à servidora ALEXANDRA RODRIGUES
RIBEIRO BEZERRA, matrícula nº 822941-4, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica, Nível I-B, lotada na Secretaria da Educação

e Cultura, com exercício funcional no SESI – Escola de Música de Palmas

(convênio), nesta Capital, tendo em vista as informações contidas nos

autos do Processo  n° 2007/2300/000016, de que a servidora obteve

mais de 30 (trinta) faltas, a partir de 1º de fevereiro de 2006, até a presente

data, conforme CI n° 16/SECAD-DIGER, de 15 de janeiro de 2007.
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II - CONVOCAR os Membros da
Segunda Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e Sindicância,
designados pela PORTARIA Nº 075, de 18 de
janeiro de 2007, publicada no D.O.E. n° 2.336,
de 26 de janeiro de 2007.

III - DETERMINAR a instalação dos
trabalhos no primeiro dia útil após a publicação
desta Portaria e concluí-los no prazo legal, nas
dependências da Corregedoria Administrativa,
localizada na sede da Secretaria da
Administração.

PORTARIA Nº 003/SECAD/CORAD,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2007.

A CORREGEDORA ADMINISTRATIVA,
no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

I   INSTAURAR Processo Administrativo
Disciplinar, por determinação da Secretária de
Estado da Administração à fl. 12, a fim de apurar
a denúncia dos fatos tipificados, a princípio, no
art. 157 (“abandono de cargo”), cominado com
o art. 150, inciso II, ambos da Lei nº 1.050, de
10 de fevereiro de 1999, imputados ao servidor
GILBERTO COELHO MENEZES, matrícula nº
70254-4, Professor Normalista, Nível I-D,
remanescente de Goiás - efetivo estável, lotado
na Secretaria da Educação e Cultura, com
exercício funcional no Colégio Estadual
Bernardo Sayão, no município de Colinas do
Tocantins-TO, tendo em vista as informações
contidas nos autos do Processo n° 2006/2300/
000864, de que o servidor obteve mais de 30
(trinta) faltas, a partir de 1º de agosto de 2006,
até a presente data, por não retornar ao exercício
de suas funções após o término da Licença
para Tratar de Interesses Particulares,
concedida para o período de 01/08/2004 a
31/07/2006, conforme CI n° 250/SECAD-
DIGER, de 20 de dezembro de 2006.

II - CONVOCAR os Membros da
Segunda Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e Sindicância,
designados pela PORTARIA Nº 075, de 18 de
janeiro de 2007, publicada no D.O.E. n° 2.336,
de 26 de janeiro de 2007.

III - DETERMINAR a instalação dos
trabalhos no primeiro dia útil após a publicação
desta Portaria e concluí-los no prazo legal, nas
dependências da Corregedoria Administrativa,
localizada na sede da Secretaria da
Administração.

PORTARIA Nº 006/SECAD/CORAD,
DE 29 DE JANEIRO DE 2007.

A CORREGEDORA ADMINISTRATIVA,
no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

I   INSTAURAR Processo Administrativo
Disciplinar, por determinação da Secretária de
Estado da Administração à fl. 88-verso dos
autos de sindicância n° 2007/2300/000004, em
desfavor do servidor WELLITON ARRUDA DE
ARAÚJO, matrícula n° 867217-2, Operador de
Microcomputador, Classe I-A, lotado na
Secretaria da Segurança Pública, com exercício
funcional na Delegacia Regional de Polícia Civil,

PORTARIA Nº 008 SECAD/CORAD,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

A CORREGEDORA ADMINISTRATIVA,
no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

I   INSTAURAR Processo Administrativo
Disciplinar, por determinação da Secretária de
Estado da Administração à fl. 39-verso dos
autos da Sindicância nº 2007/3443/000001, em
desfavor da servidora RAQUEL ROSA DA SILVA
SPAGNUOLO, matrícula n° 822691-1, Fiscal
Agropecuário, Classe II-B, lotada na Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins
(ADAPEC-TOCANTINS), com exercício
funcional na Unidade Seccional em Santa
Tereza do Tocantins-TO, com base no Relatório
Conclusivo da Comissão Sindicante, instituída
pela PORTARIA/ADAPEC N° 385, de 12/12/2006
(DOE n° 2.308, de 15/12/2006), a fim de apurar
os ilícitos que lhe são imputados, a princípio,
tipificados no art. 131, incisos I, II, e IX, e no art.
132, inciso IX, cominados com o art. 150,
incisos X, XIII e XIX, todos da Lei 1.050, de 10 de
fevereiro de 1999.

II – CONVOCAR os Membros da
Segunda Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e Sindicância,
designados pela PORTARIA Nº 075, de 18 de
janeiro de 2007, publicada no D.O.E. nº 2.336,
de 26 de janeiro de 2007.

III - DETERMINAR a instalação dos
trabalhos no primeiro dia útil após a publicação
desta Portaria e concluí-los no prazo legal, nas
dependências da Corregedoria Administrativa,
localizada na sede da Secretaria da
Administração.

ADELMY CASSES BICCA
Corregedora Administrativa

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 69 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria de
Estado da Administração, convoca a servidora
LUCILENE SILVA SANTOS, matrícula nº 868511-8,
Auxiliar Administrativo, do Quadro Geral do
Poder Executivo, lotada na Secretaria da
Fazenda, residente à Rua Leôncio Pires
Dourado, n° 840, Bairro Bacuri, de Imperatriz -MA,
a comparecer na sede desta Secretaria, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
publicação deste Edital, a fim de justificar, caso
queira, as razões que motivaram seu
afastamento do cargo a partir de 20 de
novembro de 2006, sob pena de impedimento
ao retorno do exercício do cargo. Seu
comparecimento permitirá a regularização de
sua situação funcional, cabendo-lhe
apresentar, na ocasião, prova documental que
justifique seu afastamento, a qual, se acolhida
por esta Superintendência, autorizará seu
retorno imediato ao exercício do cargo, sendo
descontados apenas os dias não trabalhados.
O não atendimento à presente convocação
implicará na imediata instauração de Processo
Administrativo Disciplinar por Abandono de
Cargo, nos termos do art. 157, da Lei 1.050/99,
a qual poderá ensejar a aplicação da pena de
demissão e tornará impeditivo o retorno do
servidor ao cargo, acarretando sua desativação
da folha de pagamento até a conclusão do
referido processo.

Palmas -TO,  06 de fevereiro de 2007.

no município de Colinas do Tocantins-TO, com
base no Parecer Conclusivo da Corregedora
Adjunta, lançado à fl. 84 dos autos de
sindicância e acolhido pelo Corregedor-Geral
da Polícia Civil e pelo Secretário de Estado da
Segurança Pública, a fim de apurar os ilícitos
que lhe são imputados, a princípio, tipificados
no art. 131, incisos I, II e III, e no art. 132, inc. IX,
cominados com o art. 150, incisos I e XIII, todos
da Lei n° 1.050/99.

II - CONVOCAR os Membros da
Segunda Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e Sindicância,
designados pela PORTARIA Nº 075, de 18 de
janeiro de 2007, publicada no D.O.E. n° 2.336,
de 26 de janeiro de 2007;

III - DETERMINAR a instalação dos
trabalhos no primeiro dia útil após a publicação
desta Portaria e concluí-los no prazo legal, nas
dependências da Corregedoria Administrativa,
localizada na sede da Secretaria da
Administração.

PORTARIA Nº 007/SECAD/CORAD,
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2007.

A CORREGEDORA ADMINISTRATIVA,
no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

I   INSTAURAR Processo Administrativo
Disciplinar, por determinação da Secretária de
Estado da Administração à fl. 240-verso dos
autos de sindicância n° 2005/2700/008095, em
desfavor do servidor RAONY SOUSA ROCHA,
matrícula n° 820616-3, Professor da Educação
Básica, Nível I-A, lotado na Secretaria da
Educação e Cultura, com exercício funcional
no Colégio Estadual Arcelino Francisco do
Nascimento, no município de Bandeirantes
do Tocantins-TO, com base no Relatório Final
da Comissão de Sindicância instituída pela
PORTARIA/SEDUC N° 5.411, de 08/08/2005
(DOE n° 2.230, de 17/08/2005), a fim de apurar
os ilícitos que lhe são imputados, a princípio,
tipificados no art. 131, incisos I, II, III, IV e X, no
art. 132, incisos IV e XV, cominados com o
art. 150, incisos VI e XIX, todos da Lei n°
1.050/99.

II - CONVOCAR os Membros da
Segunda Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e Sindicância,
designados pela PORTARIA Nº 075, de 18 de
janeiro de 2007, publicada no D.O.E. n° 2.336,
de 26 de janeiro de 2007;

III - DETERMINAR a instalação dos
trabalhos no primeiro dia útil após a publicação
desta Portaria e concluí-los no prazo legal, nas
dependências da Corregedoria Administrativa,
localizada na sede da Secretaria da
Administração.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 70 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria de
Estado da Administração, convoca o servidor
JOÃO EUDES DA SILVA, matrícula nº 81426-1,
Professor Assistente, Nível A, do Quadro
Provisório do Magistério, da Secretaria da
Educação e Cultura, residente à Av. Leonino
Ramos Caiado S/N°, de Sítio Novo -TO, a
comparecer na sede desta Secretaria, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação
deste Edital, a fim de justificar, caso queira, as
razões que motivaram seu afastamento do
cargo a partir de 1° de novembro de 2006, sob
pena de impedimento ao retorno do exercício
do cargo. Seu comparecimento permitirá a
regularização de sua situação funcional,
cabendo-lhe apresentar, na ocasião, prova
documental que justifique seu afastamento, a
qual, se acolhida por esta Superintendência,
autorizará seu retorno imediato ao exercício do
cargo, sendo descontados apenas os dias não
trabalhados. O não atendimento à presente
convocação implicará na imediata instauração
de Processo Administrativo Disciplinar por
Abandono de Cargo, nos termos do art. 157, da
Lei 1.050/99, a qual poderá ensejar a aplicação
da pena de demissão e tornará impeditivo o
retorno do servidor ao cargo, acarretando sua
desativação da folha de pagamento até a
conclusão do referido processo.

Palmas -TO, 06 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 71 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria de
Estado da Administração, convoca o servidor
MARCELO ALVES BARCELOS, matrícula nº
554588-9, Médico, do Quadro de Profissionais
da Saúde, da Secretaria da Saúde, residente à
Rua 12, n° 100, Bairro, de Pium -TO, a
comparecer na sede desta Secretaria, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação
deste Edital, a fim de justificar, caso queira, as
razões que motivaram seu afastamento do
cargo a partir de 1° de novembro de 2006, sob
pena de impedimento ao retorno do exercício
do cargo. Seu comparecimento permitirá a
regularização de sua situação funcional,
cabendo-lhe apresentar, na ocasião, prova
documental que justifique seu afastamento, a
qual, se acolhida por esta Superintendência,
autorizará seu retorno imediato ao exercício do
cargo, sendo descontados apenas os dias não
trabalhados. O não atendimento à presente
convocação implicará na imediata instauração
de Processo Administrativo Disciplinar por
Abandono de Cargo, nos termos do art. 157, da
Lei 1.050/99, a qual poderá ensejar a aplicação
da pena de demissão e tornará impeditivo o
retorno do servidor ao cargo, acarretando sua
desativação da folha de pagamento até a
conclusão do referido processo.

Palmas -TO, 06 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 72 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria de
Estado da Administração, convoca a servidora
PAMELA CRISTINA MACIEL CARVALHO DE
SOUZA, matrícula nº 855640-7, Papiloscopista,
do Quadro de Profissionais da Polícia Civil, da
Secretaria da Segurança Pública, residente à
Fazenda Santa Rita 2, Zona Rural de Palmas -
TO, a comparecer na sede desta Secretaria, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
publicação deste Edital, a fim de justificar, caso
queira, as razões que motivaram seu
afastamento do cargo a partir de 1° de
dezembro de 2006, sob pena de impedimento
ao retorno do exercício do cargo. Seu
comparecimento permitirá a regularização de
sua situação funcional, cabendo-lhe
apresentar, na ocasião, prova documental que
justifique seu afastamento, a qual, se acolhida
por esta Superintendência, autorizará seu
retorno imediato ao exercício do cargo, sendo
descontados apenas os dias não trabalhados.
O não atendimento à presente convocação
implicará na imediata instauração de Processo
Administrativo Disciplinar por Abandono de
Cargo, nos termos do art. 157, da Lei 1.050/99,
a qual poderá ensejar a aplicação da pena de
demissão e tornará impeditivo o retorno do
servidor ao cargo, acarretando sua desativação
da folha de pagamento até a conclusão do
referido processo.

Palmas -TO, 06 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 73 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria de
Estado da Administração, convoca o servidor
LEONARDO GONSALES FREDERICE,
matrícula nº 842038-6, Cirurgião Dentista, do
Quadro de Profissionais da Saúde, da
Secretaria da Saúde, residente à Av. Pres. Jk
Quadra 1, Lote 03, n° 3.090, Bairro St. Central,
de Guaraí -TO, a comparecer na sede desta
Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data da publicação deste Edital, a fim de
justificar, caso queira, as razões que motivaram
seu afastamento do cargo a partir de 1° de
dezembro de 2006, sob pena de impedimento
ao retorno do exercício do cargo. Seu
comparecimento permitirá a regularização de
sua situação funcional, cabendo-lhe
apresentar, na ocasião, prova documental que
justifique seu afastamento, a qual, se acolhida
por esta Superintendência, autorizará seu
retorno imediato ao exercício do cargo, sendo
descontados apenas os dias não trabalhados.
O não atendimento à presente convocação
implicará na imediata instauração de Processo
Administrativo Disciplinar por Abandono de
Cargo, nos termos do art. 157, da Lei 1.050/99,
a qual poderá ensejar a aplicação da pena de
demissão e tornará impeditivo o retorno do
servidor ao cargo, acarretando sua desativação
da folha de pagamento até a conclusão do
referido processo.

Palmas -TO, 06 de fevereiro de 2007

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  74 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora ANA MARIA
RESENDE DOS SANTOS, matrícula nº 830453-
0, Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na
Secretaria da Educação e Cultura, a comparecer
à sede desta Secretaria no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data da publicação deste Edital,
para justificar os motivos do seu afastamento,
sob pena de ser incursa no disposto no art.
157 c/c o art. 150, II, da Lei nº 1.050, de 10 de
fevereiro de 1999 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta e Indireta
dos Poderes do Estado do Tocantins.

Palmas, 06 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  75 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora MARIZA
PINHEIRO BARROS, matrícula nº 826956-4,
Assistente de Serviços de Saúde, com lotação
na Secretaria da Saúde, a comparecer à sede
desta Secretaria no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data da publicação deste Edital, para
justificar os motivos do seu afastamento, sob
pena de ser incursa no disposto no art. 157 c/c
o art. 150, II, da Lei nº 1.050, de 10 de fevereiro
de 1999 – Estatuto dos Servidores Públicos
Civis da Administração Direta e Indireta dos
Poderes do Estado do Tocantins.

Palmas, 07 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  76 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora MARIA
NALVA SOARES DE SÁ, matrícula nº 118800-3,
Professor Normalista, da Secretaria da
Educação e Cultura, a comparecer à sede desta
Secretaria no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data da publicação deste Edital, para justificar
os motivos do seu afastamento, sob pena de
ser incursa no disposto no art. 157 c/c o art.
150, II, da Lei nº 1.050, de 10 de fevereiro de
1999 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis
da Administração Direta e Indireta dos Poderes
do Estado do Tocantins.

Palmas, 07 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  77 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora MARIA
APARECIDA SILVA AMORIM, matrícula nº
833641-5, Professor da Educação Básica, da
Secretaria da Educação e Cultura, a comparecer
à sede desta Secretaria no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data da publicação deste Edital,
para justificar os motivos do seu afastamento,
sob pena de ser incursa no disposto no art.
157 c/c o art. 150, II, da Lei nº 1.050, de 10 de
fevereiro de 1999 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta e Indireta
dos Poderes do Estado do Tocantins.

Palmas, 07 de fevereiro de 2007.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  78 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca o servidor DELDUQUE
RODRIGUES NETO, matrícula nº 51900-6,
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na
Secretaria da Educação e Cultura, a comparecer
à sede desta Secretaria no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data da publicação deste Edital,
para justificar os motivos do seu afastamento,
sob pena de ser incurso no disposto no art.
157 c/c o art. 150, II, da Lei nº 1.050, de 10 de
fevereiro de 1999 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta e Indireta
dos Poderes do Estado do Tocantins.

Palmas,  07 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  79 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora MARIA JOSÉ
DA COSTA, matrícula nº 635138-7, Professor
Normalista, da Secretaria da Educação e
Cultura, a comparecer à sede desta Secretaria
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
publicação deste Edital, para justificar os
motivos do seu afastamento, sob pena de ser
incursa no disposto no art. 157 c/c o art. 150, II,
da Lei nº 1.050, de 10 de fevereiro de 1999 –
Estatuto dos Servidores Públicos Civis da
Administração Direta e Indireta dos Poderes do
Estado do Tocantins.

Palmas,  07 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  80 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora KLEDA
MARIA MONTEIRO DE GODOY GOMES,
matrícula nº 407917-5, Professor da Educação
Básica, da Secretaria da Educação e Cultura, a
comparecer à sede desta Secretaria no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação
deste Edital, para justificar os motivos do seu
afastamento, sob pena de ser incurso no
disposto no art. 157 c/c o art. 150, II, da Lei nº
1.050, de 10 de fevereiro de 1999 – Estatuto
dos Servidores Públicos Civis da Administração
Direta e Indireta dos Poderes do Estado do
Tocantins.

Palmas,  07 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  81 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora MARIA JOSÉ
ROCHA PACHÊCO, matrícula nº 494593-0,
Professor Normalista, da Secretaria da
Educação e Cultura, a comparecer à sede desta
Secretaria no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data da publicação deste Edital, para justificar
os motivos do seu afastamento, sob pena de
ser incursa no disposto no art. 157 c/c o art.
150, II, da Lei nº 1.050, de 10 de fevereiro de
1999 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis
da Administração Direta e Indireta dos Poderes
do Estado do Tocantins.

Palmas, 07de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  82 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca o servidor EDILSON
BARBOSA DE SOUZA, matrícula nº 817609-4,
Motorista, com lotação na Agência de Defesa
Agropecuária do Estado do Tocantins, a
comparecer à sede desta Secretaria no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação
deste Edital, para justificar os motivos do seu
afastamento, sob pena de ser incurso no
disposto no art. 157 c/c o art. 150, II, da Lei nº
1.050, de 10 de fevereiro de 1999 – Estatuto
dos Servidores Públicos Civis da Administração
Direta e Indireta dos Poderes do Estado do
Tocantins.

Palmas, 07 de fevereiro de 2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  83 /2007.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS, da Secretaria da
Administração, convoca a servidora LUCE JANE
GUEDES REZENDE BARCELAR, matrícula nº
848482-1, Assistente Administrativo, com
lotação na Secretaria da Educação e Cultura, a
comparecer à sede desta Secretaria no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação
deste Edital, para justificar os motivos do seu
afastamento, sob pena de ser incursa no
disposto no art. 157 c/c o art. 150, II, da Lei nº
1.050, de 10 de fevereiro de 1999 – Estatuto
dos Servidores Públicos Civis da Administração
Direta e Indireta dos Poderes do Estado do
Tocantins.

Palmas, 07 de fevereiro de 2007.

Isabele Queiroz Barreto
Superintendente de Gestão de Recursos

Humanos

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário: ROBERTO JORGE SAHIUM

PORTARIA/SEAGRO N.º 014,
de 08 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,
incisos I e IV, da Constituição Estadual, e ATO
nº. 10 - NM, publicado no D.O.E. nº. 2.319, de 03 de
janeiro de 2007, com fulcro no art. 84, da Lei
1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

CONCEDER, férias aos seguintes
servidores;

Mário Hitoshi Kuroda, 20 (vinte) dias, Assistente
Administrativo, matrícula nº. 820262-1,
suspensas pela Portaria nº. 128, de 28 de julho
de 2004, publicada no D.O.E. nº. 1.735,
de 04/08/04, para serem gozadas no período
de 05/02/07 a 24/02/07.

Cândido Marreiro da Silva Neto, 30 (trinta) dias,
Assistente Administrativo, matrícula nº. 698652-8,
suspensas pela Portaria nº. 105, de 04 de julho
de 2005, publicada no D.O.E. nº. 1.958, de
08/07/05, para serem gozadas no período de
05/02/07 a 06/03/07.

PORTARIA/SEAGRO N.º 015,
de 08 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no Ato nº
10-NM,  publicado no D.O.E nº 2.319, de 03 de
janeiro de 2007, com fulcro no art. 84, da Lei
1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

REVOGAR,

a partir de 1º de janeiro de 2007, a Portaria nº. 58,
de 13/05/04, publicada no D.O.E. nº. 1.682,
18 de maio de 2004, que designa a servidora
Néa Lúcia Mendes, matrícula nº. 228699-8,
Assessor Especial DAS-7, para responder pela
Coordenadoria de Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA/SEAGRO N.º 016,
de 15 de janeiro de 2007.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,
incisos I e IV, da Constituição Estadual, e ATO
nº. 10 - NM, publicado no D.O.E. nº. 2.319, de 03 de
janeiro de 2007, com fulcro no art. 84, da Lei
1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

CONCEDER, férias aos seguintes
servidores;

Gabriela Gonçalves de Oliveira Sulino, 15
(quinze) dias, Auxiliar Administrativo, matrícula
nº. 860867-9, suspensas pela Portaria nº. 129,
de 09 de maio de 2006, publicada no D.O.E. nº.
2.166, de 17/05/06, para serem gozadas no
período de 15/01/07 a 29/01/07.

Alessandra Ruita Santos Czapski, 30 (trinta)
dias, Assessor Técnico I, matrícula nº. 836936-4,
suspensas pela Portaria nº. 072, de 06 de
março de 2006, publicada no D.O.E. nº. 2.121,
de 09/03/06, para serem gozadas no período
de 11/12/07 a 09/01/07.

EXTRATO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

COMPROMISSO Nº 005/2007
PROCESSO  Nº 2006 3300 000025
CONCEDENTE: Secretaria da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
ESTUDANTE COMPROMISSADO: Amauri
Fonseca de Miranda
INTERVENIENTE: Escola Técnica Federal de
Palmas
OBJETO: Estágio Curricular
VIGÊNCIA: De 07 de fevereiro de 2007 a 29 de
junho de 2007
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2007
SIGNATÁRIOS: Concedente – Roberto Jorge
Sahium – SEAGRO
Estudante  - Amauri Fonseca de Miranda
Interveniente – Hercules José Procópio - ETF.
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SECRETARIA DA
CIDADANIA E JUSTIÇA
Secretário: TÉLIO LEÃO AYRES

PORTARIA NO 014, 09 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
CIDADANIA E JUSTIÇA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 42, § 2º, da Constituição
do Estado e art. 16, § 4º, da Lei nº 1050/99,
considerando o que determina o art. 170,
inciso II, da Lei 1050/99, e ainda, pela
conveniência da Administração,

Resolve:

Art. 1º Designar a servidora, LUCIENE
DAS GRAÇAS DANTAS, matrícula nº 818091-1,
para elaborar o Regimento Interno desta Pasta.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 016, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E
JUSTIÇA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo Ato nº 11-NM, de 03 de
janeiro de 2007, e atendendo à conveniência
do serviço, resolve:

REMOVER

a servidora MARIA DE FÁTIMA BARREIRA,
Assistente CAD-4, da Coordenadoria de
Administração, para o Núcleo Regional de
Defesa do Consumidor em Guaraí, a partir
desta data.

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: DORIVAL RORIZ GUEDES COELHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE ADIAMENTO

Pregão Presencial nº 004/2007
Processo nº 01.974/4100/2006

O Pregoeiro da Comissão Permanente de
Licitação comunica aos interessados o
adiamento “Sine Die” da licitação em epígrafe
para aquisição de eq. de informática (estação
de trabalho, impressora, nobreak, etc.), por
solicitação da Superintendência  de Informática
para adequações a serem procedidas no edital,
conforme email  exarado á fl. 147 dos autos.

Palmas, 12 de fevereiro de 2007.

Pregão Presencial nº 007/2007
Processo nº 01.021/1701/2006

O Pregoeiro da Comissão Permanente de
Licitação comunica aos interessados o
adiamento “Sine Die” da licitação em epígrafe
para aquisição de eq. de informática (estação
de trabalho, impressora, nobreak, etc.), por
solicitação da Superintendência  de Informática
para adequações a serem procedidas no edital,
conforme email  exarado á fl. 73 dos autos.

Palmas, 12 de fevereiro de 2007.

ROBERTO MARINHO RIBEIRO
Pregoeiro

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
E DESENV. URBANO
Secretário:  ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 2004 1021 000117
TERMO ADITIVO: 5º TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 002/04
CONVENENTE: SECRETARIA DE HABITAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO URBANO
CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUATINS/TO
OBJETO: Alteração da Conveniente, do
Programa e da Fonte.
VALOR: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil
reais), sendo R$ 189.000,00 proveniente de
Recurso Federal - Fonte 025, R$ 21.000,00
proveniente de Recurso do Estado- Fonte 00.
Consignado no programa 16.244.0035.1243
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2007
VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2007
SIGNATÁRIOS: Aleandro Lacerda Gonçalves
Secretário SHDU-TO
Francisco da Rocha Miranda
Prefeito Municipal de Araguatins/TO

PROCESSO Nº: 2006 1021 000114
TERMO ADITIVO: 7º TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 004/04
CONVENENTE:  SECRETARIA DE HABITAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO URBANO
CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE
AXIXÁ/TO
OBJETO: Alteração do Conveniente e do
Programa e da Fonte.
VALOR GLOBAL: R$ 140.00,00 (Cento e
quarenta mil reais), - Recurso Federal - Fonte
025 - e Recurso Estadual - Fonte 00.
Consignado no programa 16.244.0035.1243
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2007
VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2007
SIGNATÁRIOS: Aleandro Lacerda Gonçalves
Secretário SHDU-TO
João de Sousa Lima
Prefeito Municipal de Axixá do Tocantins/TO

PROCESSO Nº: 2006 1021 000046
TERMO ADITIVO: 8º TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO Nº 001/2004
CONVENENTE:  SECRETARIA DE HABITAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO URBANO
CONVENIADA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAPOEMA/TO
OBJETO: Alteração do Conveniente, do
Programa e da Fonte.
VALOR GLOBAL:  R$ 482.417,65 (Quatrocentos
e oitenta e dois mil, quatrocentos e dezessete
reais e sessenta e cinco centavos), - Recurso
Federal - Fonte 025 - e Recurso Estadual - Fonte
00.  Consignado no programa 16.244.
0035.1243
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2007
VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2007
SIGNATÁRIOS: Aleandro Lacerda Gonçalves
Secretário SHDU-TO
Antônio Carlos de Carvalho
Prefeito Municipal de Arapoema/TO

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO

Retificação do Extrato de Termo Aditivo ao
Convênio 007/06, publicado no D.O.E. nº 2.341
de 02 de fevereiro de 2007, página nº 10.

Onde se lê:

Recurso Federal – Fonte 080

Leia-se:

Recurso Federal – Fonte 025

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO

Retificação do Extrato de Termo Aditivo ao
Convênio 004/06, publicado no D.O.E. nº 2.341
de 02 de fevereiro de 2007, página nº 10.

Onde se lê:

Recurso Federal – Fonte 080

Leia-se:

Recurso Federal – Fonte 025

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO

Retificação do Extrato de Termo Aditivo ao
Convênio 049/06, publicado no D.O.E. nº 2.341
de 02 de fevereiro de 2007, página nº 10.

Onde se lê:

Recurso Federal – Fonte 080
Recurso Estadual – Fonte 086

Leia-se:

Recurso Federal – Fonte 025
Recurso Estadual – Fonte 00

SECRETARIA
DA JUVENTUDE
Secretário: RICARDO AYRES DE CARVALHO

Portaria Nº. 008/2007

Dispõe sobre a quantidade de vagas
para o Programa Casa do Estudante.

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso
II da Constituição Estadual e o Decreto nº 2.938,
de 2 de fevereiro de 2007.

RESOLVE:

Art. 1o Fixar em 32 (trinta e duas) a
quantidade de vagas destinadas ao programa
Casa do Estudante, na unidade localizada no
município de Porto Nacional.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Palmas – Tocantins, GABINETE DO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE,
aos 06 dias do mês de fevereiro do ano de 2007.
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RESOLVE:

Art. 1o Para ingressar nas Casas do
Estudante, o estudante deve:

I – ser brasileiro nato ou naturalizado e
residir no Estado do Tocantins;

II – preencher formulário próprio em
local e data determinados e amplamente
divulgados pela Secretaria Estadual de
Juventude apresentando:

a) documentação comprobatória que
possibilite cálculo de classificação, com os
seguintes dados:

1. renda familiar;

2. número de componentes do grupo
familiar;

3. indicadores de despesas fixas do
grupo familiar;

4. bens móveis e imóveis;

5. tipo de moradia;

6. comprovação das declarações
constantes no formulário de inscrição;

7. que a família do aluno inscrito, não
resida no mesmo município onde estiver
sediada a Casa do Estudante.

b) cópias autenticadas dos seguintes
documentos:

1. documento de identificação e CPF;

2. comprovante de endereço;

3. comprovante de matrícula, no
semestre de seleção, em instituição de ensino
superior;

4. carteira de identidade ou certidão de
nascimento de todos os membros do grupo
familiar;

5. três últimos comprovantes de renda
mensal do candidato e de todos que contribuem
para o orçamento familiar;

6. histórico escolar do ensino médio;

7. comprovante de tempo de residência
no Estado do Tocantins, que pode ser:

7.1. declaração escolar;

7.2. carteira de trabalho;

7.3. contra-cheque;

7.4. declaração do departamento de
recursos humanos do órgão onde trabalha;

7.5. contrato de locação de imóvel;

8. comprovação de contexto
econômico, do grupo familiar, a saber:

8.1. se desempregado, aviso prévio, ou
carteira de trabalho, ou termo de rescisão
contratual ou outro documento comprobatório;

8.2. atestado médico comprovando
doença crônica em membro do grupo familiar;

8.3. comprovação de pagamento de
curso superior a outro membro do grupo
familiar;

8.4. quando a moradia do grupo familiar
for alugada, devem ser apresentados os três
últimos comprovantes de pagamento do
aluguel ou contrato de locação com assinaturas
reconhecidas em cartório;

8.5. quando a moradia for financiada,
a última prestação paga;

8.6. quaisquer outras que comprovem
o estado de carência do estudante;

9. para confirmação da renda:

9.1. se assalariado, o contra cheque
ou carteira de trabalho atualizada;

9.2. se trabalhador autônomo ou
profissional liberal, guias de recolhimento do
INSS dos últimos três meses, compatíveis com
a renda declarada, ou Declaração
Comprobatória de Percepção de Rendimentos
– DECORE dos últimos três meses, assinada
por contador inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade ou declaração de Imposto de
Renda retido na fonte;

9.3. se produtor rural, declaração de
Imposto Territorial Urbano;

9.4. se diretor de empresa,
comprovante de pró-labore e contrato social;

9.5. se aposentado ou pensionista,
comprovante de recebimento de aposentadoria
ou pensão.

§ 1o A inscrição na Casa do Estudante
não gera direito à obtenção da vaga.

§ 2o Os candidatos não selecionados
podem resgatar as cópias dos documentos no
prazo máximo de até 90 dias, e após este
período as peças devem ser incineradas.

Art. 2o O processo seletivo para a
concessão das vagas é realizado em duas
etapas, a saber:

I – primeira etapa: pré-seleção dos
candidatos, que consiste na análise dos
documentos elencados no artigo anterior;

EXTRATOS TERMO DE ADESÃO

PROCESSO Nº 2006/4301/000357
TERMO DE ADESÃO Nº 053/2006
EXECUTOR: Secretaria de Estado da Juventude
ADERENTE: Fundação Educacional Dom Orione
OBJETO: O presente Termo de Adesão tem por
objeto a consecução do Programa Bolsa
Universitária, instituído pela Lei n.º 1.683 de 25
de abril de 2006 e regulamentado pelo Decreto
Estadual n.º 2.735 de 29 de abril de 2006, que
tem o objetivo de conceder bolsas de estudos
de graduação a alunos reconhecidamente
carentes, regularmente matriculados e
freqüentes em instituições de ensino superior
não-gratuito, em funcionamento no Estado do
Tocantins.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43010 04.364.
0179.2468
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.18
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação
Valor: 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos
e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA: 23/09/2006 a 31/12/2006
DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2006.
SIGNATÁRIOS:
Ricardo Ayres de Carvalho - Secretário
Pe. Francisco de Assis Silva Alfenas - Aderente

PROCESSO Nº 2006/4301/000388
TERMO DE ADESÃO Nº 054/2006
EXECUTOR: Secretaria de Estado da Juventude
ADERENTE: Fundação Universidade do
Tocantins- UNITINS
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a
consecução do Programa Bolsa Universitária,
instituído pela Lei n.º 1.683 de 25 de abril de
2006 e regulamentado pelo Decreto Estadual
n.º 2.735 de 29 de abril de 2006, que tem o
objetivo de conceder bolsas de estudos de
graduação a alunos reconhecidamente
carentes, regularmente matriculados e
freqüentes em instituições de ensino superior
não-gratuito, em funcionamento no Estado do
Tocantins.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43010 04.364.
0179.2468
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.18
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação
Valor: 18.250,00 (dezoito mil duzentos e
cinqüenta reais)
VIGÊNCIA: 22/10/2006 a 31/12/2006
DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2006.
SIGNATÁRIOS:
Ricardo Ayres de Carvalho - Secretário
Humberto Luiz Falcão Coelho - Aderente

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 002/2007

Dispõe sobre o procedimento de
seleção dos candidatos às vagas das
Casas do Estudante;

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SECRETARA DA JUVENTUDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 42 § 1°, inciso I
e IV, da Constituição Estadual e no disposto do
inciso I do artigo 8° do Decreto nº 2.938, de 2 de
fevereiro de 2007;
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II – segunda etapa: cálculo do índice
de classificação dos candidatos pré-selecionados
na conformidade do inciso anterior.

Art. 3o Após exame da documentação,
a Comissão Executiva analisa o candidato pré-
selecionado através de um índice que
caracteriza o seu grupo familiar, obtido mediante
o emprego da fórmula Ic = (RBxMxDCxPxTR) /
GF, em que:

I – Ic é o Índice de classificação;

II – RB é o valor da Renda Bruta mensal
familiar;

III – M corresponde a Moradia, quando:

a) própria, com pontuação 1;

b) alugada, financiada ou outras, com
pontuação de 0,6;

IV – DC relativo a Doença crônica em
membro do grupo familiar, que, quando existente,
recebe pontuação de 0,8 e inexistente 1;

V - P corresponde a aluno com valor de:

a) 0,4 - quando no grupo familiar do
candidato, exista algum membro que estude
em instituições privadas de ensino, sem credito
educativo ou bolsa de estudo;

b) 0,6 - quando possua membro da
família que estude em instituições privada de
ensino, com crédito ou bolsa de estudo;

c) 0,8 - quando algum membro da
família estudar em instituição pública e gratuita.

d) 1,0 – apenas quando o candidato
esteja cursando o 3o grau, independentemente
de ser em instituição pública ou privada de
ensino.

VI – TR é o Tempo de Residência no
Estado do Tocantins, com atribuição dos
seguintes valores:

a) inferior a um ano, 1;

b) de um a dois anos, 0,8;

c) de dois anos e um dia a três anos, 0,6;

d) de três anos e um dia a quatro
anos, 0,4;

e) de quatro anos e um dia a cinco anos
ou mais, 0,2;

VII – GF corresponde ao número de
membros do Grupo familiar.

§ 1o Entende-se como Renda Bruta
mensal familiar o somatório do valor bruto de
salários, proventos, comissões, pró-labore,
pensões, pensões alimentícias, aposentadorias,
outros rendimentos de trabalho não
assalariado, rendimentos do mercado informal
ou autônomo e rendimentos auferidos do
patrimônio e quaisquer outros de todos os
membros do grupo familiar, incluído o candidato.

§ 2o São consideradas Doenças
Crônicas os distúrbios de saúde de longa
duração, que podem ou não ter cura.

§ 3o Entende-se como Grupo Familiar
o conjunto de pessoas relacionadas até o 3o

grau de parentesco civil, por consangüinidade
ou afinidade, em linha reta ou colateral, que
contribuam para com a renda bruta total mensal
familiar e/ou dela usufruam, na condição de
dependentes do responsável pelo grupo.

§ 4o Os membros do Grupo Familiar
que não possuam renda própria devem
comprovar a relação de dependência por meio
de documentos emitidos ou reconhecidos por
órgãos oficiais, como a Receita Federal e o
INSS ou pela fonte pagadora.

§ 5o Os candidatos são classificados
na ordem ascendente do valor do Índice de
classificação, de acordo com o caput deste
artigo, observado o limite de vagas
estabelecidas para cada unidade de moradia
estudantil.

§ 6o Em igualdade de condições, como
critério de desempate, é assegurada
preferência, sucessivamente, ao estudante:

I – que tenha completado ensino médio
em escola pública;

II – que faça curso integral;

III – que possua a menor subvenção;

IV – arrimo de família;

V – com menor renda bruta mensal
familiar;

VI – que a família não possua
residência própria;

VII – que tenha membro da família
portador de doença crônica;

VIII – órfão ou viúvo;

IX – com mais de um membro da
família estudando, sem bolsa ou crédito
educativo, em instituição de ensino não-gratuita.

Art. 4. Esta Instrução Normativa entra
em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA
JUVENTUDE, Palmas-TO, aos 06 dias do mês
de janeiro de 2007.

Ricardo Ayres de Carvalho
Secretário

SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO
Secretário: JOSÉ AUGUSTO PIRES PAULA

PORTARIA/SEPLAN Nº 020,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 42 da
Constituição Estadual ,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora, Rosa
Antônia Rodrigues Monteiro, Economista,
matrícula nº 8165017-5, para compor a equipe
do Núcleo Setorial de Controle Interno da
Secretaria do Planejamento, com as seguintes
atribuições:

I – Atender as exigências do art. 34 do
Decreto 2.675, de 21 de fevereiro de 2006,
executando o controle dos atos de execução
orçamentária desta Pasta;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

SECRETARIA DE
REPRESENTAÇÃO DO ESTADO
Secretário: CARLOS DO PATROCÍNIO SILVEIRA

PORTARIA N.° 007, de 9 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE REPRESENTAÇÃO
DO ESTADO, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 42, § 1º, incisos I a IV, da
Constituição do Estado, e consoante o disposto
no art. 11, da Resolução Normativa n.º 007,
de 05 de abril de 1995, do Tribunal de Contas
do Estado;

RESOLVE:

I. Designar, como titulares, os servidores
MÁRCIA AURÉLIA MARTINS BELARMINO
LACERDA, Assessora Especial, matrícula n.º
90002008-3, ROSA MARIA DE ARAÚJO
PEIXOTO, Professora da Educação Básica Nível
I – C, matrícula n.º 413437-1, e, na ausência
de um dos titulares, o servidor ANDRÉ LUIZ
DA SILVA ANDRADE, Coordenador de
Administração e Finanças, matrícula n.º 831260-5,
para promoverem, mediante assinatura em
cheque, a movimentação dos recursos
provenientes de Suprimentos de Fundos,
depositados na Conta Corrente n.º 433.370-5,
Agência n.º 3476-2, do Banco do Brasil S/A;

II. Recomendar que no exercício da
função, dêem fiel cumprimento às normas
administrativas e financeiras em vigor;

III. Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando a Portaria N.º 004, de 17 de
janeiro de 2006, publicada no Diário Oficial n.º
2.088, de 19 de janeiro de 2006.
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Secretário: EUGÊNIO PACCELI DE FREITAS COELHO

SECRETARIA
DA SAÚDE

PORTARIA RH / Nº 098,
DE 17 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º,
alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999, resolve:

REGULARIZAR a lotação dos
servidores relacionados, no Hospital de
Referência de Araguaína, a partir de 01 de
fevereiro de 2007.

Nome Matrícula Cargo 
Aline Raquel Vasconcelos Alves 861486-5 Cirurgião Dentista 
Ana Lúcia Pereira de Souza 821919-2 Enfermeiro 
Benilde Carvalho 161195-0 Auxiliar de Serviços Gerais 
Bento Lino de Lucena 161250-6 Auxiliar Administrativo 
Creuza Martins de Souza 162469-5 Auxiliar de Serviços Gerais 
Élvio Machado da Rocha 631396-5 Médico 
Germana Pereira da Luz Braga 702340-5 Técnico em Enfermagem 
Ivonilde Pereira dos Santos 168378-1 Técnico em Radiologia 
Joel Rodrigues de Sousa 857627-1 Assistente, CAD-4 
Josias Machado da Silva Filho 852354-1 Assistente, CAD-7 
Márcia Aparecida da Silva Pedroso 860763-0 Analista em Desenvolvimento Social 
Marco Roberto de Souza Albuquerque 859983-1 Assistente de Serviço de Saúde 
Margareth Butarelli Vitor 860009-1 Assistente de Serviço de Saúde 
Maria dos Anjos Pereira dos Santos 175935-3 Assistente, CAD-7 
Marli Liebelt Prestes de Oliveira 178683-1 Farmacêutico-Bioquimico/Assessor Especial, DAS-5 
Rosilei Justino de Carvalho 838497-5 Auxiliar de Enfermagem  

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 105,
DE 18 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea
c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

REGULARIZAR a lotação do servidor
ALEXANDRE CORDEIRO RIZKALLA, Médico,
matrícula n° 860186-1, estabelecendo a
mesma no Hospital de Referência de Alvorada,
retroativo a 01 de abril de 2006.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH/ Nº 122,
DE 23 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, com fundamento no art. 5º, § 3º, da
Lei nº 1649, de 29 de dezembro de 2005, c/c art.
5º, § 1º, I da Lei nº 1708, de 06 de julho de 2006,
resolve:

Retificar, a Portaria RH/N° 019, de 05
de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial
n° 2.325, de 11 de janeiro de 2007, a qual retifica
a portaria RH/Nº1.583, de 11 de outubro de 2006,
publicada no Diário Oficial nº2.270, de 19 de
outubro de 2006, que atribui indenização
pecuniária de insalubridade aos profissionais
de saúde, nos termos do disposto na relação a
seguir.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

LABORATÓRIO CENTRAL – PALMAS
SERVIDOR ONDE SE LÊ LEIA-SE 
Fátima Maria Siqueira de Freitas Coordenação do Laboratório Central Laboratório Central - Palmas 

PORTARIA RH / Nº 158,
DE 29 DE JANEIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais, consoante o
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, nos termos dos arts. 34,
§ 1º, alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

REGULARIZAR a lotação da servidora
CHRISTIANY LIMA PEREIRA, Farmacêutico-
Bioquímico, matrícula n° 865925-7,
considerando a mesma no período de 01 de
janeiro de 2006 a 07 de novembro de 2006, no
Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres,
e a partir de 08 de novembro de 2006 no
Hospital de Referência de Miracema do
Tocantins.

 Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 161,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais, consoante o
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, nos termos dos arts. 34,
§ 1º, alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, com fulcro no Item XXIII, Anexo
I, do Decreto nº 2.915, de 02 de janeiro de 2007,
que trata da Estrutura Operacional da Secretaria
da Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado
nº 2.319, de 03 de janeiro de 2007, resolve:

 LOTAR o servidor CLAYTON DA SILVA
PONTES, Motorista,   matrícula n° 831967-7, na
Diretoria de Vigilância Sanitária - SEDE,
retroativo a 26 de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 163,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais, consoante o
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, nos termos dos arts. 34,
§ 1º, alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

LOTAR, a pedido, a servidora MARIA
LAYSE SILVA, Biólogo em Saúde/Assessor
Especial, DAS-5, matrícula n° 176850-6, no
Centro Integrado de Assistência à Mulher e à
Criança Dona Regina Siqueira Campos,
retroativo a 18 de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 164,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea
c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, com fulcro no Item XXIII, Anexo I, do
Decreto nº 2.915, de 02 de janeiro de 2007, que
trata da Estrutura Operacional da Secretaria da
Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado nº
2.319, de 03 de janeiro de 2007, resolve:

LOTAR, a pedido, o servidor OLAVO DE
MOURA FONTOURA, Assessor Especial, DAS-
3, matrícula n° 834110-9, na Coordenadoria de
Avaliação de Resultados - SEDE, a partir de 01
de fevereiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 166,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, considerando o art. 127, da Lei 1050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº
0413, de 19 de abril de 2004, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 1671, de 03 de maio
de 2004, que reduz a carga horária de 40
(quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas
semanais da servidora ROSA AMÉLIA NERES
AMARAL DE SOUSA, retroativo a 01 de janeiro
de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 167,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, considerando o art. 127, da Lei 1050,
de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 361,
de 18 de fevereiro de 2005, publicada no Diário
Oficial do Estado nº 1.882, de 15 de março de
2005, que reduz a carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais para 20 (vinte) horas semanais
da servidora MARIA DIVINA NOGUEIRA AMORIM
BARBOSA, retroativo a 12 de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
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PORTARIA RH / Nº 168,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais, consoante o
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, nos termos dos arts. 34,
§ 1º, alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

LOTAR, a pedido, a servidora ROMANA
ROSSI DONATO, Psicólogo, matrícula n°
854273-2, no Hospital Geral de Palmas Dr.
Francisco Ayres, a partir de 01 de fevereiro
de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

PORTARIA RH / Nº 169,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
consoante o disposto no art. 42, § 1º inciso IV,
da Constituição Estadual e com fundamento
no disposto no art. 34 § 1º, c, da Lei nº 1050, de
10 de fevereiro de 1999 e considerando a
celebração do Convênio nº 087/05 entre o
ESTADO DO TOCANTINS através da
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE e a
ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DO TOCANTINS
- ETSUS, considerando a cláusula primeira do
referido convênio, especificamente quanto à
cessão de pessoal do quadro da Secretaria da
Saúde para prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora PATRICIA
POLICENO DE RESENDE, Fonoaudiólogo/
Assessor Especial, DAS-7, matrícula nº 854049-7,
para a Escola Técnica de Saúde do Tocantins -
ETSUS, retroativo a 16 de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

 

PORTARIA RH / Nº 170,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais, consoante o
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, nos termos dos arts. 34,
§ 1º, alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, com fulcro no Item XXIII, Anexo
I, do Decreto nº 2.915, de 02 de janeiro de 2007,
que trata da Estrutura Operacional da Secretaria
da Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado
nº 2.319, de 03 de janeiro de 2007, resolve:

LOTAR, a pedido, o servidor JÚLIO
CÉSAR PRIOLI DIÓGENES, Operador de
Microcomputador, matrícula n° 867312-8, na
Coordenadoria de Tecnologia da Informação -
SEDE, retroativo a 22 de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 174,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
consoante o disposto no art. 42, § 1º inciso IV,
da Constituição Estadual e com fundamento
no disposto no art. 34 § 1º, c, da Lei nº 1050, de
10 de fevereiro de 1999 e considerando a
celebração do Convênio nº 034/04 entre o
ESTADO DO TOCANTINS através da
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE e a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUACEMA, considerando a cláusula
primeira do referido convênio, especificamente
quanto à cessão de pessoal do quadro da
Secretaria da Saúde para prestação de serviços,
resolve:

CEDER o servidor DEJALMA GOMES
DE SOUZA, Técnico em Radiologia, matrícula
nº 248134-1, para a Secretaria Municipal de
Saúde de Araguacema, retroativo a 01 de janeiro
de 2007.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

 

PORTARIA RH / Nº 177,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso
IV, da Constituição Estadual, nos termos do art.
127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999,
resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 1490, de 12
de Setembro de 2006, publicada no Diário
Oficial nº 2.248, de 14 de setembro de 2006, na
parte onde se lê: “com efeito retroativo  a 1° de
janeiro de 2006, dos respectivos servidores:
Arlete Gomes da Glória, Darcy Maria Ramos
Botelho, Francisco das Mercês Cruz Pereira,
Francileno das Mercês Cruz Pereira”, leia-se
“retroativo a 03 de abril de 2006”.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 179,
DE 30 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea
c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

REGULARIZAR a lotação do servidor
REGINALDO ABDALLA ROSA, Médico, matrícula
n° 866460-9, estabelecendo a mesma no
Hospital de Referência de Araguaína, retroativo
a 09 de janeiro de 2006.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 185,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

 O SECRETÁRIO DA SAÚDE,
consoante o disposto no art. 42, § 1º inciso IV,
da Constituição Estadual e com fundamento
no disposto no art. 34 § 1º, c, da Lei nº 1050, de
10 de fevereiro de 1999 e considerando a
celebração do Convênio nº 019/03 entre o
ESTADO DO TOCANTINS através da
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE e a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MIRACEMA DO TOCANTINS, nos termos da
cláusula primeira do referido Convênio,
especificamente quanto à cessão de pessoal
do quadro da Secretaria da Saúde para
prestação de serviços, resolve:

CEDER a servidora ROZICLEIDE DA
SILVA BARBOSA TEIXEIRA, Enfermeiro,
matrícula nº 817188-2, para a Secretaria
Municipal de Saúde de Miracema do Tocantins,
a partir de 01 de fevereiro  de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

 

PORTARIA RH / Nº 186,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º,
alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

LOTAR, a pedido, a servidora
ROSÂNGELA MACHADO, Assistente NS, CAD-12,
matrícula n° 863782-2, no Centro Integrado de
Assistência à Mulher e à Criança Dona Regina
Siqueira Campos, retroativo a 15 de janeiro
de 2007.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 187,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea c,
e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

LOTAR o servidor JOSÉ RENATO
CARNEIRO ROCHA, Assistente, CAD-5,
matrícula n° 845126-5, no Centro Integrado de
Assistência à Mulher e à Criança Dona Regina
Siqueira Campos, a partir de 01 de fevereiro  de
2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
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PORTARIA RH / Nº 190,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea c,
e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

LOTAR, a pedido, a servidora DANIELA
SANTOS COSTA, Fisioterapeuta, matrícula n°
825681-1, no Hospital de Referência de
Araguaína, retroativo a 19 de janeiro  de 2007.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 191,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea c,
e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora
CONSOLAÇÃO ALMEIDA BEZERRA, Auxiliar de
Enfermagem, matrícula n° 864574-4, do
Hospital de Referência de Araguaína para o
Hospital de Referência de Augustinópolis,
retroativo a 24 de janeiro  de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 192,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, consoante
o disposto no art. 42, § 1º inciso IV, da
Constituição Estadual e com fundamento no
disposto no art. 34 § 1º, c, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999 e considerando a celebração
do Convênio nº 086/06 entre o ESTADO DO
TOCANTINS através da SECRETARIA
ESTADUAL DE SAÚDE e a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE WANDERLÂNDIA,
nos termos da cláusula primeira do referido
Convênio, especificamente quanto à cessão de
pessoal do quadro da Secretaria da Saúde para
prestação de serviços, resolve:

CEDER o servidor WILDEGLANIO
CARLOS PEREIRA, Auxiliar de Enfermagem,
matrícula nº 863653-2, para a Secretaria
Municipal de Saúde de Wanderlândia, a partir
de 01 de fevereiro  de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

 

PORTARIA RH / Nº 195,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea c,
e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

LOTAR, a pedido, o servidor
FERNANDO PAULO GARCIA DE CARVALHO,
Fisioterapeuta, matrícula n° 841842-0, no
Hospital de Doenças Tropicais de Araguaína -
HDT, retroativo a 23 de janeiro  de 2007.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH/ Nº 197,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual
e com fundamento no disposto no art. 84,
Parágrafo Único, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias da servidora,
SIMONE NARCISO AMARAL, Assistente
Administrativo/Gerente de Unidade II, DAS-5,
matrícula nº 711063-4, lotada no Hospital de
Referência de Porto Nacional, relativas ao
período aquisitivo 2005 – 2006, previstas para
o período de 02/01/2007 a 31/01/2007,
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
à  servidora.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 198,
DE  01  DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea c,
e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999, resolve:

LOTAR, a pedido, o servidor
DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA, Motorista/
Assessor Especial, DAS-1, matrícula n°
8159726-6, no Hospital de Referência de
Gurupi, retroativo a 01 de fevereiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 199,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º, alínea c,
e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, com fulcro no Item XXIII, Anexo I, do
Decreto nº 2.915, de 02 de janeiro de 2007, que
trata da Estrutura Operacional da Secretaria da
Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado nº
2.319, de 03 de janeiro de 2007, resolve:

LOTAR, a pedido, a servidora
VALCIRLENE VIEIRA DE CARVALHO
NASCIMENTO, Técnico em Laboratório,
matrícula n° 184390-7, na Coordenadoria
Técnica do Laboratório Central de Saúde
Publica de Araguaína - LACEN, retroativo a  24
de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 200,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no
disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da
Constituição Estadual, com fulcro no Item XXIII,
Anexo I, do Decreto nº 2.915, de 02 de janeiro
de 2007, que trata da Estrutura Operacional da
Secretaria da Saúde, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 2.319, de 03 de janeiro de 2007,
resolve:

DESIGNAR a servidora MORGANA
MARTINS DOS SANTOS, Agente de
Enfermagem Superior Nível I, matrícula nº
179116-8, para responder pela Coordenadoria
de Áreas Estratégicas - SEDE, retroativo a 12 de
dezembro de 2006.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 201,
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, com
fundamento no disposto no art. 42, § 1º,
inciso IV, da Constituição Estadual, nos termos
do art. 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 061, de 11 de
janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial nº
2.331, de 19 de janeiro de 2007, na parte onde
se lê: “matrícula n° 863207-3”, leia-se “matrícula
n° 866700-4”.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
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PORTARIA RH / Nº 203,
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º,
alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de
fevereiro de 1999, resolve:

LOTAR, a pedido, a servidora
POLLYANNA CARVALHO DA SILVA, Assistente,
CAD-6, matrícula n° 836775-2, no Hospital de
Referência de Gurupi, retroativo a 01 de fevereiro
de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 204,
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º,
alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999, resolve:

LOTAR o servidor JOSÉ RENE
SOARES DA GRAÇA, Enfermeiro, matrícula n°
170151-7, no Hospital de Referência de
Araguaína, retroativo a 01 de fevereiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 205,
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º,
alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999, com fulcro no Item XXIII, Anexo I, do
Decreto nº 2.915, de 02 de janeiro de 2007, que
trata da Estrutura Operacional da Secretaria da
Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado nº
2.319, de 03 de janeiro de 2007, resolve:

LOTAR a servidora ELIDIANE ALVES
SILVA DA LUZ, Assistente Administrativo,
matrícula n° 720577-5, na Superintendência de
Atenção e Promoção à Saúde, retroativo a  17 de
janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA RH / Nº 206,
 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º,
alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999, resolve:

LOTAR, o servidor LEONIDAS PONTES
MIRANDA, Enfermeiro, matrícula n° 8164690-9,
no Hospital de Referência de Miracema do
Tocantins, retroativo a 01 de fevereiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA RH / Nº 207,
 DE 02  DE FEVEREIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição
Estadual, nos termos dos arts. 34, § 1º,
alínea c, e 127, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999, com fulcro no Item XXIII, Anexo I, do
Decreto nº 2.915, de 02 de janeiro de 2007, que
trata da Estrutura Operacional da Secretaria da
Saúde, publicado no Diário Oficial do Estado nº
2.319, de 03 de janeiro de 2007, resolve:

LOTAR, a pedido, a servidora ANETTE
DORVINA SILINGOWSCHI, Assistente NS,
CAD-12, matrícula n° 863828-4, na Diretoria de
Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria  -
SEDE, retroativo a  25 de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA N° 245, de 01 de Fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no artigo 42
§ 1º, inciso I, II e IV da Constituição do Estado;

Considerando o disposto no artigo 198
da Constituição Federal de 1988, que
estabelece que as ações e serviços públicos
de saúde que integram uma rede regionalizada
e hierarquizada e constituem o Sistema Único
de Saúde;

Considerando a Portaria nº 399/GM/
MS, de 22 de fevereiro de 2006;

Considerando o compromisso público
da constituição do Pacto pela Saúde/2006
assumido pelo gestor estadual na Reunião da
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do dia
27 de julho de 2006;

Considerando a Portaria nº 91/GM/MS,
de 10 de janeiro de 2007, que regulamenta a
unificação do processo de pactuação de
indicadores do Pacto pela Saúde, a serem
pactuados por Municípios, Estados e Distrito
Federal;

Considerando a responsabilidade da
Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins
em coordenar, acompanhar e avaliar, no âmbito
estadual a implementação do Pacto pela Saúde.

Resolve:

Artigo 1º - Instituir um único processo
de pactuação, unificando o antigo Pacto da
Atenção Básica ao antigo Pacto da PPI/VS,
criando o denominado Pacto pela Saúde;

Artigo 2º - Executar de forma integral e
simultânea o Pacto pela Saúde e o atual Pacto
da Programação das Ações Prioritárias de
Vigilância em Saúde (PAP), no Estado e nos
Municípios;

Artigo 3º - Delegar às gerências de
monitoramento das Superintendências de
Atenção e de Vigilância em Saúde, a
responsabilidade pelo processo de construção,
pactuação, monitoramento e avaliação destes
pactos, segundo os indicadores de suas áreas;

Artigo 4º - Delegar à gerência de
Informações da Diretoria de Planejamento a
função de gestão do Pacto pela Saúde em seu
processo de pactuação, monitoramento e
avaliação, no sentido de coordenar a unificação
do Pacto;

Artigo 5º - Instituir a metodologia de
trabalho, bem como os instrumentos de
consolidação da informação pela área técnica
da Secretaria de Estado da Saúde a serem
repassadas aos Municípios, constantes no
Anexo I desta portaria;

§ 1º - Cabe às áreas técnicas da
Secretaria de Estado da Saúde a avaliação de
factibilidade das metas propostas pelo
Ministério da Saúde, com base no histórico de
5 (cinco) anos das informações;

§ 2º - Quando da discordância das
metas propostas, cabe á área técnica o devido
pronunciamento e conseqüente correção;

§ 3º - Caso as áreas técnicas não se
manifestem até a data prevista, considerar –
se - à definida a proposta de metas estaduais,
para efeitos legais e de acompanhamento;

§ 4º - As metas ou parâmetros
estaduais dos indicadores do Pacto pela Saúde
servem de referência para a definição das
metas municipais;

§ 5º - Fica facultada ao Estado e aos
Municípios a possibilidade de eleger outros
indicadores de importância loco - regional,
devendo estes ser colocados nos espaços
opcionais da planilha de metas do aplicativo;

§ 6º - Todo processo de pactuação dos
Pactos deve ocorrer simultaneamente;

§ 7º - Os indicadores da pactuação
unificada constituem objeto de monitoramento
e avaliação do Pacto pela Saúde e PAP - VS,
trimestralmente;

§ 8º - É de responsabilidade das áreas
técnicas da Secretaria de Estado da Saúde a
alimentação mensal dos indicadores
municipais do PAP-VS;

§ 9º - Com relação aos prazos, os
mesmos serão estipulados conforme a ação
que esteja vinculada.
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Artigo 6º - Sugerir a dinâmica do
trabalho a ser desenvolvida pelos municípios
no processo de pactuação de seus indicadores,
juntamente com a equipe de saúde local;

§ 1º - Cabe ao Município analisar as
metas propostas pelo Estado, juntamente com
a equipe de saúde local, e o devido
pronunciamento quando da não concordância;

§ 2º - Caso os municípios não se
manifestem até a data prevista, considerar –
se - à definida a proposta de metas municipais,
para efeitos legais e de acompanhamento;

§ 3º - Será oportunizado aos Municípios,
um momento para esclarecimento quanto ao
processo de pactuação e quanto às metas
propostas;

§ 4º - As Secretarias Municipais de
Saúde discutirão juntamente com a equipe local
de saúde, um plano de trabalho para cada
indicador, no intuito de planejar as ações a
serem desenvolvidas para o alcance das metas,
constantes no Anexo II desta Portaria;

§ 5º - As metas pactuadas pelos
Municípios deverão passar por aprovação do
Conselho de Saúde, gerando resolução desta
aprovação;

§ 6º - Cabe aos municípios, acessar o
aplicativo Sispacto e PAP-VS, disponível no
endereço eletrônico www.saude.gov.br/sispacto
e www.saude.to.gov.br/sispapvs , preencher e
validar a planilha;

§ 7º - Cabe à Secretaria de Estado da
Saúde a homologação dos pactos preenchidos
pelos municípios;

§ 8º - Cabe aos Municípios a pactuação,
impressão do documento e assinatura, pelo
gestor, da PPI do Pacto.

Artigo 7º - Para efetivar a pactuação, os
municípios devem enviar o documento
impresso e assinado e a devida resolução do
Conselho Municipal de Saúde, no prazo
estipulado.

Artigo 8º - O gestor estadual fará a
solicitação formal à SVS-MS para suspensão
do repasse de recursos do TFVS aos municípios
nos seguintes casos:

I-não cumprimento das atividades e
metas previstas na PAP-VS, quando não
acatadas as justificativas apresentadas pelo
gestor;

II-falta de comprovação da
contrapartida correspondente;

III-emprego irregular dos recursos
financeiros transferidos;

IV-falta de comprovação da
regularidade e oportunidade na alimentação e
retroalimentação dos sistemas de informação
epidemiológica (SINAN, SIM, SINASC, SI-PNI  e
outros que forem pactuados);

V-falta de atendimento tempestivo a
solicitações formais de informações;

§ 1º - Após análise das justificativas
eventualmente apresentadas pelo gestor
municipal, conforme o caso, a Secretaria de
Estado da Saúde, com base em parecer técnico
fundamentado, poderá:

I-Solicitar À SVS-MS o restabelecimento
do repasse dos recursos

      financeiros; ou
II-Propor o cancelamento da

certificação do município.

Artigo 9º - Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: HERBERT BRITO BARROS

PORTARIA Nº 082, 26 de janeiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34, § 1º, letra “c”,
da Lei nº 1.050, de 10/02/99, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

IRACILDA GOMES ARAÚJO, matrícula nº
844326-2, Assistente CAD-10, do Gabinete do
Secretário para a Superintendência de Polícia
Técnico-Científica, com efeito, retroativo a
24/01/2007.

PORTARIA Nº 110, 1º  de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

GISLENE MARIA SANT’ANA MARTINS, matrícula
n° 273163, Delegada de Polícia de 3ª Classe,
para exercer a titularidade da Delegacia
Estadual de Proteção à Criança ao Adolescente
e ao Idoso, a partir desta data.

PORTARIA Nº 127, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor ABIZAIR ANTONIO
PANIAGO, Superintendente da Polícia Civil
DAS-12, lotando-o na Superintendência da
Polícia Civil, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 128, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor JOSÉ DA
CUNHA NOGUEIRA, Superintendente de
Gestão Administrativa e Financeira DAS-12,
lotando-o na Superintendência de Gestão
Administrativa e Financeira, com efeito retroativo
a 1º/01/2007.

Palmas, 05 de fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 129, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor CARLOS
ROBERTO SMITH, Diretor de Polícia
Comunitária DAS-10, lotando-o na Diretoria de
Polícia Comunitária, com efeito retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 130, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora GILCIRENE
APARECIDA CINTRA SANDOVAL, Corregedora-
Ajunta DAS-7, lotando-a na Corregedoria-
Adjunta, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 131, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor GILSON SOUSA
SILVA, Diretor de Polícia do Interior DAS-10,
lotando-o na Diretoria de Polícia do Interior, com
efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 132, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor HELIO FERREIRA
DE LIMA, Diretor de Polícia Metropolitana e
Especializada DAS-10, lotando-o na Diretoria
de Polícia Metropolitana e Especializada, com
efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 133, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,
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RESOLVE:

Conferir exercício à servidora LINDINALVA SILVA
DE AQUINO MOREIRA, Diretora de Prisão e
Cadeias Públicas DAS-10, lotando-a na
Diretoria de Prisão e Cadeias Publicas, com
efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 134, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora MARIANA
AZEVEDO BARRETO, Diretora da Academia
DAS-10, lotando-a na Diretoria de Academia de
Polícia Civil, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 135, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora MÔNICA
RODRIGUES DIAS, Diretora de Finanças
DAS-10, lotando-a na Diretoria de Finanças,
com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 136, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora JUSCELENE
BATISTA DE MELLO, Assessora de
Comunicação DAS-10, lotando-a na Assessoria
de Comunicação, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 137, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor JOSÉ FRANCISCO
VIEIRA DA SILVA, Coordenador de Execução
Financeira DAS-07, lotando-o na Coordenadoria
de Execução Financeira, com efeito retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 138, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor HELCIO BRITO
BARROS, Coordenador de Administração
DAS-7, lotando-o na Coordenadoria de
Administração, com efeito retroativo a  1º/01/2007.

PORTARIA Nº 139, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor GILVAN
NASCIMENTO NOLETO, Coordenador de
Polícia Comunitária DAS-7, lotando-o na
Coordenadoria de Polícia Comunitária, com
efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 140, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora JANETE MARIA
BEZERRA SILVA, Coordenadora de Recursos
Humanos DAS-7, lotando-a na Coordenadoria
de Recursos Humanos, Com efeito retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 141, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor GLAUBER
HENRIQUE OLIVEIRA MACIEL CARNEIRO DE
ASSUMPÇÃO, Coordenador de Contra-
Inteligência, DAS-7, lotando-o na Coordenadoria
de Contra-Inteligência, com efeito, retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 142, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor ALBERTO
CARLOS RODRIGUES CAVALCANTE,
Coordenador de Polícia Especializada DAS-7,
lotando-o na Coordenadoria de Polícia
Especializada, com efeito retroativo a  1º/01/2007.

PORTARIA Nº 143, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora NILCÉIA MARTINS
BENVINDO, Coordenadora de Estatística e
Análise Criminal DAS-7, lotando-a na
Coordenadoria de Estatística e Análise
Criminal, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 144, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora TELMA REGINA
SOUZA DA SILVA SOARES, Coordenadora de
Polícia Metropolitana DAS-7, lotando-a na
Coordenadoria de Polícia Metropolitana, com
efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 145, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora EDISSONINA
ALVES DA SILVA, Coordenadora Administrativo
da Academia DAS-7, lotando-a na
Coordenadoria Administrativa da Academia,
com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 146, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,
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RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor NORIVAL DOS
SANTOS, Coordenador de Inteligência DAS-7,
lotando-o na Coordenadoria de Inteligência,
com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 147, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor GELMIR ELIAS
BAUMGRATZ, Coordenador de Perícias
Criminais DAS-7, lotando-o na Coordenadoria
de Perícias Criminais, com efeito retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 148, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor JOÃO LUIZ
POMPEU DE PINA, Coordenador do GOTE
DAS-7, lotando-o na Coordenadoria do GOTE,
com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 149, 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor RICARDO
BEZERRA LOPES, Corregedor-Adjunto DAS-7,
lotando-o na Corregedoria-Adjunta, com efeito
retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 150, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora ANA CRISTINA
PINTO CIRQUEIRA, Gerente de Núcleo DAS-3,
lotando-a na Coordenadoria de Transporte,
respondendo pela Gerência de Apoio
Operacional, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 151, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora CRISTIANE
MATOS DA COSTA, Gerente de Núcleo DAS-3,
lotando-a na Coordenadoria de Execução
Orçamentária, respondendo pela Gerência de
Execução Orçamentária, com efeito retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 152, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora HIRLÂNDIA MARIA
CONCEIÇÃO GOMES, Gerente de Núcleo
DAS-3, lotando-a na Coordenadoria
Pedagógica, respondendo pela Gerência
Administrativa e Bibliotecária, com efeito
retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 153, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor NÉLIO DA SILVA
BRITO, Gerente de Núcleo DAS-3, lotando-o na
Coordenadoria de Administração, respondendo
pela Gerência de Manutenção de Móveis e
Equ ipamentos ,  com e fe i to  re t roa t ivo  a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 154, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor PAULINHO DIAS
ARAÚJO, Gerente de Núcleo DAS-3, lotando-o
na Coordenadoria de Transporte, respondendo
pela Gerência de Apoio Administrativo, com
efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 155, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor RAFAEL LUZ SILVA,
Gerente de Núcleo DAS-3, lotando-o na
Coordenadoria Pedagógica, respondendo pela
Gerência Disciplinar, com efeito retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 156, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor RAIMUNDO
AUGUSTO DELGADO JÚNIOR, Gerente de
Núcleo DAS-3, lotando-o na Coordenadoria
Pedagógica, respondendo pela Gerência de
Capacitação em Informática, com efeito
retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 157, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora VANESSA
GUEDES BARRETO DE LIMA PANIAGO, Gerente
de Núcleo DAS-3, lotando-a na Coordenadoria
Pedagógica, respondendo pela Gerência de
Ensino, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 158, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor WILMAR LUCIANO
DA SILVA, Gerente de Núcleo DAS-3, lotando-o
na Coordenadoria de Recursos Humanos,
respondendo pela Gerência de Administração
de Pessoal, com efeito retroativo a 1º/01/2007.
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PORTARIA Nº 159, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora EDILENE
OLIVEIRA PIMENTEL, Chefe de Núcleo de
Medicina legal – IML DAS-1, lotando-a no 9º
Núcleo de medicina Legal de Arraias, com efeito
retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 160, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor GIULIANO BRITO
CUNHA, Chefe de Núcleo de Medicina legal –
IML DAS-1, lotando-o no 12º Núcleo de medicina
Legal de Alvorada, com efeito retroativo a
1º/01/2007.

PORTARIA Nº 163, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 17, § 4º, da Lei nº
1.654, de 06/01/06,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor ARTUR VIEIRA DE
FARIAS FILHO, Motorista de Representação
DAS-1, lotando-o no Gabinete do Secretário,
com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 164, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora ALMERICE
PEREIRA EVANGELISTA DA SILVA, Secretária de
Gabinete DAS-1, lotando-a no Gabinete do
Secretário, com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 165, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora KÁTIA BONFIM
CERQUEIRA ARAÚJO, Secretária de Gabinete
DAS-1, lotando-a no Gabinete do Secretário,
com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 166, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora NORMANDA
CORTEZ DA SILVA, Secretária de Gabinete
DAS-1, lotando-a no Gabinete do Secretário,
com efeito retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 167, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora SIMONE FARIAS
MONTEIRO, Secretária de Gabinete DAS-1,
lotando-a no Gabinete do Secretário, com efeito
retroativo a 1º/01/2007.

PORTARIA Nº 168, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34, § 1º, letra “c”,
da Lei nº 1.050, de 10/02/99, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

MARIA DAS DORES GOMES DE CARVALHO,
matrícula nº 865349-6, Assessora Especial
DAS-1, do Gabinete do Subsecretário para a
Delegacia Regional de Polícia Civil de Gurupi,
com efeito retroativo a 1º/02/07.

PORTARIA Nº 170, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 84, da Lei 1050,
de 10/02/99, resolve:

SUSPENDER, por necessidade do
serviço,

15 (quinze) dias das férias do servidor
ARNALDO VIEIRA DE MELO, matrícula nº
867033-1, Operador de Microcomputador,
previstas para o período de 30/01a 13/02/07,
garantindo-lhe o direito de gozá-las em data
oportuna e não prejudicial ao andamento do
serviço, com efeito retroativo a 29/01/07.

PORTARIA Nº 171, 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34, § 1º, letra “c”,
da Lei nº 1.050, de 10/02/99, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

ELIETE KASSIA DE FRANÇA, matrícula nº
867201-6, Operador de Microcomputador, do
31º Núcleo de Identificação Datiloscópica  para
a Delegacia de Polícia, ambos em  Paranã, a
partir desta data.

PORTARIA Nº 172, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

RONALDO JOSÉ FAIS, matrícula n° 838726-5,
Delegado de Polícia de 1ª Classe, para, em
caráter especial, instaurar Inquérito Policial em
atendimento a Requisição Ministerial
fundamentada de acordo com o Processo nº
2820/2006, em desfavor de Isamar Moraes
Ribeiro.

PORTARIA Nº 173, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

HÉLIO HUMBERTO ESPÍNDOLA PIRES,
matrícula n° 243876-3, Delegado de Polícia de
3ª Classe, para, em caráter especial, instaurar
Inquérito Policial em atendimento a Requisição
Ministerial fundamentada de acordo com o
Processo nº 2848/2006, em desfavor do
município de Marianópolis do Tocantins.
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PORTARIA Nº 174, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

GLADIS GRACIELLA CURY, matrícula n°
820014-9, Delegada de Polícia de 2ª Classe,
para, em caráter especial, instaurar Inquérito
Policial em atendimento às Requisições
Ministeriais fundamentadas de acordo com os
Processos nº 3020/2006, 2798/2006, 2812/2006,
2876/2006, 2877/2006 e 2882/2006.

PORTARIA Nº 175, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

EVANDRO GOMES PEREIRA, matrícula n°
660590-7, Delegado de Polícia de 3ª Classe,
para, em caráter especial, instaurar Inquérito
Policial em atendimento a Requisição
Ministerial fundamentada de acordo com o
Processo nº 3015/2006, em desfavor do Prefeito
Municipal de Itaguatins.

PORTARIA Nº 176, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

EVALDO DE OLIVEIRA GOMES, matrícula n°
838636-6, Delegado de Polícia de 1ª Classe,
para, em caráter especial, instaurar Inquérito
Policial em atendimento a Requisição
Ministerial fundamentada de acordo com o
Processo nº 3073/2006, em desfavor do
Município de Sítio Novo do Tocantins.

PORTARIA Nº 177, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

NILDER SILVA PEREIRA, matrícula n° 838721-4,
Delegado de Polícia de 1ª Classe, para, em
caráter especial, instaurar Inquérito Policial em
atendimento às Requisições Ministeriais
fundamentadas de acordo com os Processos
nº 2696/2006, 2671/2006, 2672/2006, 2673/2006,
2691/2006 e 2725/2006.

PORTARIA Nº 178, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

SILNEYR DEÓFANES DE CASTRO, matrícula
n° 31127-8, Delegado de Polícia de Classe
Especial, para, em caráter especial, instaurar
Inquérito Policial em atendimento às
Requisições Ministeriais fundamentadas de
acordo com os Processos nºs. 2777/2006,
2242/2004 e 04/0039925-3.

PORTARIA Nº 179, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

CELINA DE BONIS, matrícula n° 819326-6,
Delegada de Polícia de 2ª Classe, para, em
caráter especial, instaurar Inquérito Policial em
atendimento às Requisições Ministeriais
fundamentadas de acordo com os Processos
nºs. 2897/2006, 2898/2006, 2910/2006, 2947/2006
e 2948/2006.

PORTARIA Nº 180, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

SANDRO DIAS, matrícula n° 838722-2,
Delegado de Polícia de 1ª Classe, para, em
caráter especial, instaurar Inquérito Policial em
atendimento às Requisições Ministeriais
fundamentadas de acordo com os Processos
nºs. 3080/2006, 3116/2006, 3105/2006, 3117/2006,
2846/2006 e 2813/2006.

PORTARIA Nº 181, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

JOÃO PINTO DE MATOS, matrícula n° 621153-4,
Delegado de Polícia de Classe Especial, para,
em caráter especial, instaurar Inquérito Policial
em atendimento às Requisições Ministeriais
fundamentadas de acordo com os Processos
nºs. 3067/2006, 3066/2006 e 3065/2006.

PORTARIA Nº 182, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

CLECYWS ANTÔNIO DE CASTRO ALVES,
matrícula n° 836870-8, Delegado de Polícia de
2ª Classe, para, em caráter especial, instaurar
Inquérito Policial em atendimento a Requisição
Ministerial fundamentada de acordo com o
Processo nº. 2875/2006, em desfavor da
Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins.

PORTARIA Nº 183, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

MARIA DINESITÂNIA ROCHA CUNHA, matrícula
n° 838642-1, Delegada de Polícia de 1ª Classe,
para, em caráter especial, instaurar Inquérito
Policial em atendimento às Requisições
Ministeriais fundamentadas de acordo com os
Processos nºs. 2749/2006, 2764/2006, 2765/2006,
2780/2006 e 2783/2006.

PORTARIA Nº 185, 07 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, §1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 58, da Lei 1.654,
de 06/01/06, resolve:

SUSPENDER, por necessidade do
serviço,

as das férias do servidor ERINALDO MOTA
VARÃO, matrícula nº 865195-7, Agente
penitenciário de 1ª Classe,  previstas para o
período de 1º/02 a 02/03/07, garantindo-lhe o
direito de gozá-las em data oportuna e não
prejudicial ao andamento do serviço policial,
com efeito retroativo a 31/01/07.

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N. 047, de 02 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

PAULO COSTA GOMES, matrícula nº 8566054,
Escrivão de Polícia de 1ª Classe, da
Superintendência da Polícia Civil para a
Delegacia Estadual de Crimes Contra o Meio
Ambiente e Urbanismo, devendo apresentar-
se no destino imediatamente.
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PORTARIA N. 050, de 05 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

EVERTON BENMUYAL DA COSTA, matrícula nº
827216-6, Escrivão de Polícia de 3ª Classe, da
Comissão Permanente de Processo
Disciplinar para exercer suas funções junto à
Coordenadoria de Polícia Especializada,
devendo apresentar-se no destino
imediatamente.

PORTARIA N. 051, de 05 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

RAIMUNDO DIAS DE ARAÚJO, matrícula nº
276189-1, Agente de Polícia de 3ª Classe, da
Delegacia de Polícia de Nova Olinda/TO para
na Delegacia Regional de Polícia Civil de
Araguaína/TO, na condição de plantonista,
devendo apresentar-se no destino
imediatamente.

PORTARIA N. 053, de 06 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

MARIZETE RIBEIRO CARNEIRO, matrícula nº
8168520-3, Escrivão de Polícia de 3ª Classe,
da Comissão Permanente Disciplinar para a
Delegacia Estadual de Furtos e Roubos de
Veículos Automotores, devendo apresentar-se
no destino imediatamente.

PORTARIA N. 054, de 07 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

PAULO HERNANDES BRITO, matrícula nº
2919001, Motorista Policial de 2ª Classe, da
Delegacia de Polícia de Caseara/TO para
exercer suas funções junto à Delegacia de
Polícia de Barrolândia/TO, devendo apresentar-
se no destino imediatamente.

PORTARIA N. 055, de 07 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

CARLOS LACERDA BARBOSA COELHO,
matrícula nº 8263949, Agente de Polícia de 1ª
Classe, da Delegacia Estadual de Crimes
Contra o Meio Ambiente e Urbanismo para
exercer suas funções junto à Delegacia de
Polícia de Miracema do Tocantins, devendo
apresentar-se no destino imediatamente.

PORTARIA N. 056, de 07 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

ROSALVE LIONEL GAMA, matrícula nº 308641,
Escrivão de Polícia de Classe Especial, da
Diretoria de Polícia do Interior para exercer suas
funções junto à Corregedoria Geral de Polícia
Civil, devendo apresentar-se no destino
imediatamente.

PORTARIA N. 057, de 07 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO TOCANTINS, no uso das
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO solicitação da 1ª
Delegacia Regional de Polícia de Araguaína/TO;

CONSIDERANDO o trabalho realizado
com dedicação, inteligência e celeridade na
elucidação do ROUBO ocorrido no dia 23/01/2007,
na cidade de Araguaína/TO, tendo como vítima
JOANA D’ARC PEREIRA DE SOUSA;

Resolve:

I – CONCEDER referência elogiosa
aos servidores:

NOME: CARGO: 
José Rerisson Macedo Gomes Delegado de Polícia de 2ª Classe 
Celina de Bonis Delegada de Polícia de 2ª Classe 
Eliene Gomes Costa Escrivã de Polícia de Classe Especial 
Ivon Ribeiro Lopes Agente de Polícia de 1ª Classe 
José Íris Pereira Coelho Agente de Polícia de 1ª Classe 
Cláudio Luciano Nogueira Agente de Polícia de 3ª Classe  
Osvaldo Ferreira Ribeiro Júnior Motorista Policial de 2ª Classe 
Carlos Luiz da Silva Motorista Policial de 3ª Classe 

II – Encaminhe-se ao departamento
responsável para publicação no Diário Oficial e
faça-se constar nos dossiês dos servidores.

PORTARIA N. 058, de 07 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
Ato nº 208-NM de 16/01/2007, decreto 5685/92
e art. 26, § 1º, inciso I, da Lei n° 1.654, de 06/01/
06, resolve:

CONSIDERANDO solicitação da
Diretoria de Polícia Comunitária;

CONSIDERANDO o trabalho realizado
com dedicação, zelo, responsabilidade e
habilidade no gerenciamento de dados do
Sistema Nacional de Estatística e Análise
Criminal, bem como nas Bases Comunitárias;

Resolve:

I – CONCEDER referência elogiosa
aos servidores:

NOME: CARGO: 
Adenilson Caldeira da Silva Motorista Policial de 3ª Classe 
Alberto Nunes de Sousa Filho Agente de Polícia de 1ª Classe 
Amilton Isídio de Almeida Agente de Polícia de 1ª Classe 
Antônio Manoel Barbosa Neto Agente de Polícia de 1ª Classe 
Euvaldina Barbosa Aguiar Agente de Polícia de 1ª Classe 
Gleidisman Rodrigues Milhomem Paz Escrivã de Polícia de 1ª Classe 
Helena Beatriz Barbosa Parente Agente de Polícia de 1ª Classe 
Humberto de Almeida Sena Agente de Polícia de 3ª Classe 
Isael Gomes da Silva Escrivão de Polícia de 1ª Classe 
José Portilho Guimarães Agente de Polícia de Classe Especial 
Lenilton Gomes Pereira Agente de Polícia de 1ª Classe 
Leonardo José de Souza Agente de Polícia de 1ª Classe 
Lizandra Noleto Almeida Agente de Polícia de 1ª Classe 
Manoel de Nazaré de Moraes Gonçalves Agente de Polícia de 1ª Classe 
Maria Elizabete Brito de Abreu Escrivã de Polícia de 1ª Classe 
Mário Moraes de Sousa Filho Escrivão de Polícia de 1ª Classe 
Miguel Carneiro Correia Escrivão de Polícia de 3ª Classe 
Paulo Sandro da Silva Amorim Agente de Polícia de 1ª Classe 
Robson Bezerra de Souza Escrivão de Polícia de 1ª Classe 
Rosilene Bruno de Sousa Agente de Polícia de 1ª Classe 
Vanuza Gomes Ramalho Escrivã de Polícia de 1ª Classe 
William Jessimon de Souza Agente de Polícia de 1ª Classe 

II – Encaminhe-se ao departamento

responsável para publicação no Diário Oficial e

faça-se constar nos dossiês dos servidores.

Cumpra-se

Abizair Antônio Paniago

Delegado de Polícia de Classe Especial

Superintendente da Polícia Civil

SUPERINTENDENCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-

CIENTIFICA

PORTARIA Nº 003 de 08 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA

TÉCNICO-CIENTIFICA, no uso da atribuição

que lhe confere o ato 5237 de 30/06/06, resolve:

REMOVER, a pedido,

DANIELSON DANTAS OLIVEIRA, matrícula nº

8540144, Papiloscopista de 1ª classe, do 30º

Núcleo de Identificação Datiloscópica de

Paraíso, para o 33º Núcleo de Identificação

Datiloscópica de Peixe, a partir desta data.
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PORTARIA Nº 004 de 08 de fevereiro de 2007.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
TÉCNICO-CIENTIFICA, no uso da atribuição
que lhe confere o ato 5237 de 30/06/06, resolve:

REMOVER, por necessidade de serviço

SILVANA MELO ASSUNÇÃO GONTIJO, matrícula
nº 854104-3, Papiloscopista de 1ª classe, do
Gabinete do Secretário, para a Diretoria  do
Instituto de Identificação, a partir desta data.

Valdivino Tundelo de Carvalho
Superintendente

DIRETORIA DE PRISÃO E CADEIAS
PÚBLICAS

PORTARIA Nº 008, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2007.

A DIRETORA DE PRISÃO E CADEIAS
PÚBLICAS, no uso da sua atribuição que lhe
confere o ato nº 208 de 22/01/2007 e art. 26,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, a pedido,

MARALYCE CRUZ E SILVA ALENCAR, matrícula
865188-4, Agente Penitenciário de 1ª classe,
da Cadeia Pública de Colinas do Tocantins para
a Cadeia Pública de Arapoema, a partir desta
data.

PORTARIA Nº 009, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2007.

A DIRETORA DE PRISÃO E CADEIAS
PÚBLICAS, no uso da sua atribuição que lhe
confere o ato nº 208 de 22/01/2007 e art. 26,
§ 1º, inciso I, da Lei nº 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

LUCILENE AMARO DOS SANTOS, matrícula
865203-1, Agente Penitenciário de 1ª classe,
da Cadeia Pública de Araguaçú para a Cadeia
Pública de Natividade, a partir desta data.

PORTARIA Nº 010, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2007.

A DIRETORA DE PRISÃO E CADEIAS
PÚBLICAS, no uso da sua atribuição que lhe
confere o ato nº 208 de 22/01/2007 e art. 26,
§ 1º, inciso I, da Lei nº 1.654, de 06/01/06,
resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

VERANDI MARTINS DA SILVA, matrícula 867214-8,
Agente Penitenciário de 1ª classe, da Delegacia
Regional de Polícia Civil de Alvorada para a
Cadeia Pública de Araguaçú, a partir desta data.

LINDINALVA SILVA DE AQUINO MOREIRA
Diretora de Prisão e Cadeias Públicas

SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENV. SOCIAL

Secretária: VALQUÍRIA MOREIRA REZENDE

PORTARIA/ Nº 001/2007.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL no uso de suas
atribuições e consoante com o disposto no art. 30,
§ 3º do decreto nº 2.675, de 21 de fevereiro de
2006 e,

CONSIDERANDO a necessidade de
locação de imóvel para abrigar as atividades
do Programa dos Pioneiros Mirins no município
de Aguiarnópolis -TO;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer
jurídico n° 001/2007 emitido pela Procuradoria
Geral do Estado;

RESOLVE:

DISPENSAR a realização de licitação, nos
termos do art. 24, X, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, objetivando a
locação do imóvel, situado na Rua 26 de maio,
nº 149, Centro, /TO, com vigência a partir de
23/01/2007 a 31/12/2007, ao preço mensal de
R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme
processo de n° 2007 4100 000007 da SECRETARIA
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

GABINETE DA SECRETÁRIA, em
Palmas, aos 23 dias do mês de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 16, de 09 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado do Tocantins,
resolve:

ART. 1º- REMOVER DIVA CAROLINE
RESENDE CARNEIRO, Assistente, CAD-11,
matrícula nº 862752-5, do Núcleo do SINE-
Araguaína para a Coordenadoria de Gestão dos
Núcleos do SINE em Palmas.

ART. 2º- Esta portaria entra em vigor a
partir da data da sua publicação.

PORTARIA Nº 17, de 09 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no art. 42,
inciso I, da Constituição do Estado do Tocantins,
resolve:

ART. 1º- REMOVER THIAGO GERMANO
DOS SANTOS, Assistente, CAD-7, matrícula nº
871791-5, do Núcleo do SINE-Gurupi para o
Núcleo do SINE-Paraíso do Tocantins.

ART. 2º- Esta portaria entra em vigor a
partir da data da sua publicação.

PORTARIA – SETAS N.º 18,
de 09 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 42, inciso I da
Constituição do Estado, resolve:

ART. 1º Designar a Servidora SIMARA
MIRANDA SOUZA, Coordenadora de Fiscalização
e Avaliação de Resultados, DAS-7, para
responder pelo Núcleo Setorial de Controle
Interno desta Secretaria, com atribuição de
substituir o seu titular em seus impedimentos
ou férias.

ART 2º – Esta portaria entra em vigor a
partir de 11 de fevereiro de 2007.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Processo nº: 2006 4100 001170
Contrato de locação nº: 070/2006
Termo Aditivo: 1º
Locatário: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Ação Social
Locador: Joaquim Soares da Silva
Objeto: Alteração das Cláusulas Segunda,
Quinta e Décima Primeira
Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária
42650.08243014142450000 Natureza de
Despesa 33.90.36 Fonte 000888888
Nota de Empenho 2007NE00175
Vigência: 01/01/2007 a 31/12/2007
Data da assinatura: 29/12/2006
Signatários: Valquíria Moreira Rezende-
Secretária-Locatária
Joaquim Soares da Silva - Locador

EXTRATO DE TERMO DE
CONTRATO DE LOCAÇÃO

Processo nº: 2007 4100 000007
Contrato de locação nº: 001/2007
Locatário: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
Locador: José Ribamar Saraiva da Silva
Objeto: Locação de imóvel na cidade de
Aguiarnópolis/TO, para instalação dos Pioneiros
Mirins
Valor mensal: R$ 800,00 (oitocentos reais)
Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária
42650.08243014142450000 Natureza de
Despesa 33.90.36 Fonte 000888888
Nota de Empenho 2007NE00168
Vigência: 23/01/2007 a 31/12/2007
Data da assinatura: 23/01/2007
Signatários: Valquíria Moreira Rezende-
Secretária-Locatária
José Ribamar Saraiva da Silva - Locador
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR
Presidente: IGOR PUGLIESE AVELINO

PORTARIA/ADTUR Nº 010, de 02 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora BEATRIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA
COSTA, Coordenadora de Finanças, matrícula nº 867823-5,
para responder pela Diretoria de Administração e Finanças no período de
02/02/2007 a 28/02/2007.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-
se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 011/07, de 12 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
TURÍSTICO - ADTUR, no uso de suas atribuições legais, resolve:

HOMOLOGAR,

O resultado final da Avaliação Periódica de 2006, dos servidores
da Agência de Desenvolvimento Turístico, na forma adiante indicada:

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO
E DESENV. URBANO
Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

(RESPONDENDO)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 2006 1021 000181
TERMO ADITIVO1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 012/06
CONVENENTE:  AGÊNCIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO/TO
OBJETO: Prorrogação de prazo
VALOR: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais). Fonte 00
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2006
VIGÊNCIA: 02/02/2007
SIGNATÁRIOS: Aleandro Lacerda Gonçalves  - Presidente AHDU-TO
Eustáquio Antônio de Oliveira Filho - Prefeito Municipal de Barra do Ouro

Matricula Nome do servidor Nota Final 

831895-6 IRANEIDE SOUSA LEITE DE OLIVEIRA 92,65 

684619-0 MARIA EDILENE DE OLIVEIRA FONSECA 89,05 

822166-9 FRANCISCO DE ASSIS ALVES PEREIRA 93,46 

57622-1 EDILEUZA RIBEIRO MAGALHÃES 77,70 

817587-0 GRAZIELA MACEDO CORTEZ 84,64 

90001720-1 OLGA MARIA BEZERRA CAVALCANTE 82,64 

827506-8 MAYNA MIRANDA BEZERRA 83,97 

631817-7 KLEIRYANNE AGUIAR COSTA 87,04 

819702-4 JEUSIVAM MACHADO VANDERLEI 82,91 

704296-5 TANIA MARCIA GOMES BORGES DE ROURE 88,10 

833051-4 ROMILDO LEITE DIAS 77,31 

832563-4 CLAUDIA MANTOVANI 78,11 

832512-0 SILVANDEIA DE SOUZA MARTINS 69,32 

AGESAN

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
UNIDADE GESTORA : 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
PERIODO:  JANEIRO   a DEZEMBRO  de  2006 
                                                                                                                                                 Anexo 1 - Lei 4.320/64 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                    R  E  C  E  I  T  A  S                                        |                    D  E  S  P  E  S  A  S                                         |
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|        T I T U L O S                 |          R$         |          R$         |        T I T U L O S                  |          R$         |          R$         |
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RECEITAS CORRENTES                   |                     |          178.487,67 | DESPESAS CORRENTES                    |                     |          705.643,93 |
|    RECEITA TRIBUTARIA                |                0,00 |                     |    PESSOAL E ENCARG. SOCIAIS          |          454.808,11 |                     |
|    RECEITA DE CONTRIBUICOES          |                0,00 |                     |    JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA         |                0,00 |                     |
|    RECEITA PATRIMONIAL               |          178.487,67 |                     |    OUTRAS DESPESAS CORRENTES          |          250.835,82 |                     |
|    RECEITA AGROPECUARIA              |                0,00 |                     |                                       |                     |                     |
|    RECEITA DE SERVICOS               |                0,00 |                     |                                       |                     |                     |
|    TRANSFERENCIAS CORRENTES          |                0,00 |                     |                                       |                     |                     |
|    OUTRAS RECEITAS CORRENTES         |                0,00 |                     |                                       |                     |                     |
|    DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE      |                0,00 |                     |                                       |                     |                     |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
| TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS |                     |        5.874.308,98 | TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS |                     |            6.704,40 |
|    COTAS RECEBIDAS                   |                0,00 |                     |    COTAS CONCEDIDAS                   |                0,00 |                     |
|    REPASSE RECEBIDO                  |        5.874.308,98 |                     |    REPASSE CONCEDIDO                  |                0,00 |                     |
|    CONTRIBUICOES PATRONAIS           |                0,00 |                     |    CONTRIBUICOES PATRONAIS            |            6.704,40 |                     |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
| D E F I C I T                        |                     |                0,00 | S U P E R A V I T                     |                     |        5.340.448,32 |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
|   S  O  M  A                         |                     |        6.052.796,65 |   S  O  M  A                          |                     |        6.052.796,65 |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
| SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE      |                     |        5.340.448,32 | DEFICIT DO ORCAMENTO CORRENTE         |                     |                0,00 |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
| RECEITAS DE CAPITAL                  |                     |          639.950,20 | DESPESAS DE CAPITAL                   |                     |        6.848.029,45 |
|    OPERACOES DE CREDITOS             |                0,00 |                     |    INVESTIMENTOS                      |        6.848.029,45 |                     |
|    ALIENACAO DE BENS                 |                0,00 |                     |    INVERSOES FINANCEIRAS              |                0,00 |                     |
|    AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS        |                0,00 |                     |    AMORTIZACAO DA DIVIDA              |                0,00 |                     |
|    TRANSFERENCIAS DE CAPITAL         |          639.950,20 |                     |                                       |                     |                     |
|    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL        |                0,00 |                     |                                       |                     |                     |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
| D E F I C I T                        |                     |          867.630,93 | S U P E R A V I T                     |                     |                0,00 |
|                                      |                     |                     |                                       |                     |                     |
|   S  O  M  A                         |                     |        6.848.029,45 |   S  O  M  A                          |                     |        6.848.029,45 |
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|          T  O  T  A  L               |                     |       12.900.826,10 |          T  O  T  A  L                |                     |       12.900.826,10 |
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                      R   E   S   U   M   O                                                                           |
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RECEITAS CORRENTES                                         |          178.487,67 | DESPESAS CORRENTES                                          |          705.643,93 |
| TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS                       |        5.874.308,98 | TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS                       |            6.704,40 |
| RECEITAS DE CAPITAL                                        |          639.950,20 | DESPESAS DE CAPITAL                                         |        6.848.029,45 |
| D E F I C I T                                              |          867.630,93 | S U P E R A V I T                                           |                0,00 |
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                         T   O   T   A   L                  |        7.560.377,78 |                         T   O   T   A   L                   |        7.560.377,78 |
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAC0021 - 13/02/2007 - 08:37 
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ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                                                                             ANEXO02 - LEI 4320/64 
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
UNIDADE GESTORA: 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
Periodo: JANEIRO a DEZEMBRO   /  2006 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |                                      D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                                         |                  |    D E S P E S A   R E A L I Z A D A| 
                |                                          | --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |                   O R C A M E N T O                    |  CREDTS.ESPS.    |      REDUCAO     |                  |   MOVIMENTACAO   |                  |                  | 
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------ |      E/OU        |                  |                  |                  |                  |                  |   SALDO 
                |                                          |      INICIAL     |      REDUCOES    |   SUPLEMENTACOES | EXTRAORDINARIOS  |  CRED. ESPECIAIS |      TOTAL       |     DE CREDITO   |       PAGA       |     A PAGAR      | ORCAMENTARIO 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.1.90.11.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL       |      213.160,00  |           0,00   |      205.000,00  |            0,00  |            0,00  |      418.160,00  |            0,00  |      405.163,22  |        3.070,78  |        9.926,00 
3.3.1.90.13.00  | OBRIGACOES PATRONAIS                     |       53.289,00  |           0,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       53.289,00  |            0,00  |       46.084,90  |          489,21  |        6.714,89 
3.3.1.00.00.00   TOTAL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          |      266.449,00  |           0,00   |      205.000,00  |            0,00  |            0,00  |      471.449,00  |            0,00  |      451.248,12  |        3.559,99  |       16.640,89 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.20.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |            0,00  |       2.000,00   |        8.000,00  |            0,00  |            0,00  |        6.000,00  |            0,00  |        1.653,33  |            0,00  |        4.346,67 
3.3.3.20.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |           0,00   |          315,00  |            0,00  |            0,00  |          315,00  |            0,00  |          314,75  |            0,00  |            0,25 
3.3.3.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |       40.000,00  |           0,00   |       25.750,00  |            0,00  |            0,00  |       65.750,00  |            0,00  |       52.433,50  |            0,00  |       13.316,50 
3.3.3.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |       70.000,00  |           0,00   |       56.300,00  |            0,00  |            0,00  |      126.300,00  |            0,00  |       58.352,21  |            0,00  |       67.947,79 
3.3.3.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |       30.000,00  |           0,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       30.000,00  |            0,00  |        7.162,82  |            0,00  |       22.837,18 
3.3.3.90.35.00  | SERVICOS DE CONSULTORIA                  |            0,00  |     221.048,00   |      221.048,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00 
3.3.3.90.36.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI |       20.000,00  |       7.000,00   |       23.350,00  |            0,00  |            0,00  |       36.350,00  |            0,00  |        6.962,50  |            0,00  |       29.387,50 
3.3.3.90.39.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI |      280.000,00  |     132.524,00   |      133.598,00  |            0,00  |            0,00  |      281.074,00  |            0,00  |      101.809,47  |       19.535,25  |      159.729,28 
3.3.3.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |       10.000,00  |           0,00   |           50,00  |            0,00  |            0,00  |       10.050,00  |            0,00  |          578,00  |            0,00  |        9.472,00 
3.3.3.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |         315,00   |        2.000,00  |            0,00  |            0,00  |        1.685,00  |            0,00  |        1.642,13  |            0,00  |           42,87 
3.3.3.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |            0,00  |           0,00   |        3.000,00  |            0,00  |            0,00  |        3.000,00  |            0,00  |          391,86  |            0,00  |        2.608,14 
3.3.3.00.00.00   TOTAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES           |      450.000,00  |     362.887,00   |      473.411,00  |            0,00  |            0,00  |      560.524,00  |            0,00  |      231.300,57  |       19.535,25  |      309.688,18 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS CORRENTES                  |      716.449,00  |     362.887,00   |      678.411,00  |            0,00  |            0,00  |    1.031.973,00  |            0,00  |      682.548,69  |       23.095,24  |      326.329,07 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.20.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |            0,00  |           0,00   |       26.998,00  |            0,00  |            0,00  |       26.998,00  |            0,00  |       18.790,20  |            0,00  |        8.207,80 
3.4.4.60.51.00  | OBRAS E INSTALAçOES                      |            0,00  |      62.017,00   |    3.962.569,00  |            0,00  |            0,00  |    3.900.552,00  |            0,00  |    2.939.073,23  |            0,00  |      961.478,77 
3.4.4.90.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |   11.001.000,00  |   3.495.015,00   |    1.616.703,00  |            0,00  |            0,00  |    9.122.688,00  |            0,00  |    2.170.025,07  |            0,00  |    6.952.662,93 
3.4.4.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |      86.893,00   |    1.881.086,00  |            0,00  |            0,00  |    1.794.193,00  |            0,00  |    1.720.140,95  |            0,00  |       74.052,05 
3.4.4.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |            0,00  |      18.791,00   |       18.791,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00 
3.4.4.00.00.00   TOTAL INVESTIMENTOS                       |   11.001.000,00  |   3.662.716,00   |    7.506.147,00  |            0,00  |            0,00  |   14.844.431,00  |            0,00  |    6.848.029,45  |            0,00  |    7.996.401,55 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS DE CAPITAL                 |   11.001.000,00  |   3.662.716,00   |    7.506.147,00  |            0,00  |            0,00  |   14.844.431,00  |            0,00  |    6.848.029,45  |            0,00  |    7.996.401,55 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  TOTAL GERAL                              |   11.717.449,00  |   4.025.603,00   |    8.184.558,00  |            0,00  |            0,00  |   15.876.404,00  |            0,00  |    7.530.578,14  |       23.095,24  |    8.322.730,62 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAC0049 - 13/02/2007 

 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCO FINANCEIRO 
UNIDADE GESTORA: 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
PERIODO: JANEIRO a DEZEMBRO de 2006     
                                                                                                                                                                                          Anexo 13 - Lei 4.320/64 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                  R E C E I T A                                                                             |                  D E S P E S A                                                                              | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T I T U L O S                   |          R$         |          R$         |          R$         |          T I T U L O S                    |          R$         |          R$         |          R$         | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| ORCAMENTARIAS                            |                     |                     |          818.437,87 | ORCAMENTARIAS                             |                     |                     |        7.553.673,38 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECEITAS CORRENTES                     |                     |          178.487,67 |                     |   LEGISLATIVA                             |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   JUDICIARIA                              |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA TRIBUTARIA                   |                0,00 |                     |                     |   ESSENCIAL A JUSTICA                     |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA DE CONTRIBUICOES             |                0,00 |                     |                     |   ADMINISTRACAO                           |                     |          665.222,99 |                     | 
|     RECEITA PATRIMONIAL                  |          178.487,67 |                     |                     |   SEGURANCA PUBLICA                       |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA AGROPECUARIA                 |                0,00 |                     |                     |   ASSISTENCIA SOCIAL                      |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA DE SERVICO                   |                0,00 |                     |                     |   PREVIDENCIA SOCIAL                      |                     |                0,00 |                     | 
|     TRANSFERENCIAS CORRENTES             |                0,00 |                     |                     |   SAUDE                                   |                     |                0,00 |                     | 
|     OUTRAS RECEITAS CORRENTES            |                0,00 |                     |                     |   TRABALHO                                |                     |                0,00 |                     | 
|     DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE         |                0,00 |                     |                     |   EDUCACAO                                |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   CULTURA                                 |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   DIREITOS DA CIDADANIA                   |                     |                0,00 |                     | 
|   RECEITAS DE CAPITAL                    |                     |          639.950,20 |                     |   URBANISMO                               |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   HABITACAO                               |                     |                0,00 |                     | 
|     OPERACOES DE CREDITO                 |                0,00 |                     |                     |   SANEAMENTO                              |                     |        6.888.450,39 |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS                    |                0,00 |                     |                     |   GESTAO AMBIENTAL                        |                     |                0,00 |                     | 
|     AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS           |                0,00 |                     |                     |   CIENCIA E TECNOLOGIA                    |                     |                0,00 |                     | 
|     TRANSFERENCIAS DE CAPITAL            |          639.950,20 |                     |                     |   AGRICULTURA                             |                     |                0,00 |                     | 
|     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL           |                0,00 |                     |                     |   ORGANIZACAO AGRARIA                     |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   INDUSTRIA                               |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   COMERCIO E SERVICO                      |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   COMUNICACOES                            |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   ENERGIA                                 |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   TRANSPORTE                              |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   DESPORTO E LAZER                        |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   ENCARGOS ESPECIAIS                      |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS     |                     |                     |        5.874.308,98 | TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS     |                     |                     |            6.704,40 | 
|   COTAS RECEBIDAS                        |                     |                0,00 |                     |   COTAS CONCEDIDAS                        |                     |                0,00 |                     | 
|   REPASSE RECEBIDO                       |                     |        5.874.308,98 |                     |   REPASSE CONCEDIDO                       |                     |                0,00 |                     | 
|   CONTRIBUICOES PATRONAIS                |                     |                0,00 |                     |   CONTRIBUICOES PATRONAIS                 |                     |            6.704,40 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| EXTRA-ORCAMENTARIA                       |                     |                     |       10.092.626,15 | EXTRA-ORCAMENTARIA                        |                     |                     |       10.074.622,71 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   INSCRICAO DA DIVIDA FLUTUANTE          |                     |       10.078.893,20 |                     |   PAGAMENTO DA DIVIDA FLUTUANTE           |                     |       10.060.889,76 |                     | 
|     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS      |          186.377,27 |                     |                     |     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS       |          186.377,27 |                     |                     | 
|     CAUCAO                               |                0,00 |                     |                     |     CAUCAO                                |                0,00 |                     |                     | 
|     DEPOSITO DE OUTRAS ORIGENS           |                0,00 |                     |                     |     DEPOSITO DE OUTRAS ORIGENS            |                0,00 |                     |                     | 
|     DESPESAS A PAGAR                     |        9.862.335,10 |                     |                     |     DESPESAS A PAGAR                      |        9.862.335,10 |                     |                     | 
|     OUTROS CREDORES                      |                2,39 |                     |                     |     OUTROS CREDORES                       |                2,39 |                     |                     | 
|     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS        |                0,00 |                     |                     |     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS         |                0,00 |                     |                     | 
|     RESTOS A PAGAR                       |           23.095,24 |                     |                     |     RESTOS A PAGAR                        |            5.091,80 |                     |                     | 
|     TAXA DE RISCO                        |                0,00 |                     |                     |     TAXA DE RISCO                         |                0,00 |                     |                     | 
|     VALORES NAO RECLAMADOS               |                0,00 |                     |                     |     VALORES NAO RECLAMADOS                |                0,00 |                     |                     | 
|     ORDENS PAGTO.E/OU CH EM TRANSITO     |            7.083,20 |                     |                     |     ORDENS PAGTO.E/OU CH EM TRANSITO      |            7.083,20 |                     |                     | 
|     DEPOSITOS JUDICIAIS                  |                0,00 |                     |                     |     DEPOSITOS JUDICIAIS                   |                0,00 |                     |                     | 
|     SENTENCA JUDICIAL                    |                0,00 |                     |                     |     SENTENCA JUDICIAL                     |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECEB. DE VALORES REALIZAVEIS          |                     |           13.732,95 |                     |   INSCRICAO DE VALORES REALIZAVEIS        |                     |           13.732,95 |                     | 
|     OUTROS DEVEDORES                     |            1.417,25 |                     |                     |     OUTROS DEVEDORES                      |            1.417,25 |                     |                     | 
|     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS  |                0,00 |                     |                     |     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS   |                0,00 |                     |                     | 
|     VALORES EM TRANSITO                  |           12.315,70 |                     |                     |     VALORES EM TRANSITO                   |           12.315,70 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO        |                     |                0,00 |                     |   VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO         |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR           |                0,00 |                     |                     |     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR            |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   VARIACAO CAMBIAL                       |                     |                0,00 |                     |   VARIACAO CAMBIAL                        |                     |                0,00 |                     | 
|     VARIACAO CAMBIAL                     |                0,00 |                     |                     |     VARIACAO CAMBIAL                      |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   AJUSTES DE CREDITOS                    |                     |                0,00 |                     |   AJUSTES DE CREDITOS                     |                     |                0,00 |                     | 
|     ATUALIZACAO MONETARIA FINANCEIRA     |                0,00 |                     |                     |     ATUALIZACAO MONETARIA FINANCEIRA      |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| SALDO DO PERIODO ANTERIOR                |                     |                     |        2.573.751,28 | SALDO PARA O PERIODO SEGUINTE             |                     |                     |        1.724.123,79 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   DISPONIVEL                             |                     |        2.573.751,28 |                     |   DISPONIVEL                              |                     |        1.724.123,79 |                     | 
|     BANCOS CONTA MOVIMENTO               |           22.708,41 |                     |                     |     BANCOS CONTA MOVIMENTO                |          336.755,96 |                     |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS               |                0,00 |                     |                     |     APLICACOES FINANCEIRAS                |                0,00 |                     |                     | 
|     CADERNETA DE POUPANCA                |        2.551.042,87 |                     |                     |     CADERNETA DE POUPANCA                 |        1.387.367,83 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   AGENTES ARRECADADORES                  |                     |                0,00 |                     |   AGENTES ARRECADADORES                   |                     |                0,00 |                     | 
|     AGENTES ARRECADADORES                |                0,00 |                     |                     |     AGENTES ARRECADADORES                 |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECURSOS A RECEBER                     |                     |                0,00 |                     |   RECURSOS A RECEBER                      |                     |                0,00 |                     | 

|     RECURSOS A RECEBER                   |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS A RECEBER                    |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECURSOS PROPRIOS                      |                     |                0,00 |                     |   RECURSOS PROPRIOS                       |                     |                0,00 |                     | 
|     RECURSOS PROPRIOS - CTU              |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS PROPRIOS - CTU               |                0,00 |                     |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS                    |                0,00 |                     |                     |     ALIENACAO DE BENS                     |                0,00 |                     |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS - CTU              |                0,00 |                     |                     |     ALIENACAO DE BENS - CTU               |                0,00 |                     |                     | 
|     CONSIGNACOES - FUGESP CTU            |                0,00 |                     |                     |     CONSIGNACOES - FUGESP CTU             |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS     |                     |                0,00 |                     |   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS      |                     |                0,00 |                     | 
|     INVESTIMENTOS RENDA FIXA             |                0,00 |                     |                     |     INVESTIMENTOS RENDA FIXA              |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   REALIZAVEL A LONGO PRAZO               |                     |                0,00 |                     |   REALIZAVEL A LONGO PRAZO                |                     |                0,00 |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS               |                0,00 |                     |                     |     APLICACOES FINANCEIRAS                |                0,00 |                     |                     | 
|     RECURSOS VINCULADOS                  |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS VINCULADOS                   |                0,00 |                     |                     | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T  O  T  A  L                   |                     |                     |       19.359.124,28 |          T  O  T  A  L                    |                     |                     |       19.359.124,28 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      | 
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - 306300 AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                                    |      PERIODO         | 
| DIRETORIA DE CONTABILIDADE |                                                                                                                                                     |      12 /  2006      | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  | 
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------| 
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1390.00.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |           11.396,74 |          178.487,67 |           11.396,74 |          -178.487,67 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |                0,00 |                0,00 |           11.396,74 |          178.487,67 |           11.396,74 |          -178.487,67 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |                0,00 |                0,00 |           11.396,74 |          178.487,67 |           11.396,74 |          -178.487,67 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2114.00.00      = OPERACOES DE CREDITOS INTERNAS-CONTRAT             |          301.000,00 |          301.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           301.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL OPERACOES DE CREDITO                                           |          301.000,00 |          301.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           301.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2471.00.00      = TRANSF DE CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTI             |        8.000.000,00 |        8.000.000,00 |          319.975,00 |          639.950,20 |          319.975,00 |         7.360.049,80 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |        8.000.000,00 |        8.000.000,00 |          319.975,00 |          639.950,20 |          319.975,00 |         7.360.049,80 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |        8.301.000,00 |        8.301.000,00 |          319.975,00 |          639.950,20 |          319.975,00 |         7.661.049,80 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
TOTAL GERAL:  306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                |        8.301.000,00 |        8.301.000,00 |          331.371,74 |          818.437,87 |          331.371,74 |         7.482.562,13 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0047 - 13/02/2007 - 08:38:23 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
DEMONSTRACAO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 
UNIDADE GESTORA: 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
PERIODO:    JANEIRO  a   DEZEMBRO  de   2006                                                                                                                                         Anexo 15 - Lei 4.320/64 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                              VARIACOES ATIVAS                                                                |                              VARIACOES PASSIVAS                                                           | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|        T I T U L O S                       |          R$         |          R$         |          R$         |        T I T U L O S                    |          R$         |          R$         |          R$         | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| RESULTANTE DA EXECUCAO ORCAMENTARIA        |                     |                     |        6.712.169,60 | RESULTANTE DA EXECUCAO ORCAMENTARIA     |                     |                     |        8.694.485,17 | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|  RECEITA ORCAMENTARIA                      |                     |                     |          818.437,87 |  DESPESA ORCAMENTARIA                   |                     |                     |        7.553.673,38 | 
|    RECEITAS CORRENTES                      |                     |          178.487,67 |                     |    DESPESAS CORRENTES                   |                     |          705.643,93 |                     | 
|      RECEITA TRIBUTARIA                    |                0,00 |                     |                     |      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS         |          454.808,11 |                     |                     | 
|      RECEITA DE CONTRIBUICOES              |                0,00 |                     |                     |      JUROS E ENCARGO DA DIVIDA          |                0,00 |                     |                     | 
|      RECEITA PATRIMONIAL                   |          178.487,67 |                     |                     |      OUTRAS DESPESAS CORRENTES          |          250.835,82 |                     |                     | 
|      RECEITA AGROPECUARIA                  |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      RECEITA DE SERVICOS                   |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      TRANSFERENCIAS CORRENTES              |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      OUTRAS RECEITAS CORRENTES             |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE          |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|    RECEITA DE CAPITAL                      |                     |          639.950,20 |                     |    DESPESAS DE CAPITAL                  |                     |        6.848.029,45 |                     | 
|      OPERACOES DE CREDITOS                 |                0,00 |                     |                     |      INVESTIMENTOS                      |        6.848.029,45 |                     |                     | 
|      ALIENACAO DE BENS                     |                0,00 |                     |                     |      INVERSOES FINANCEIRAS              |                0,00 |                     |                     | 
|      AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS            |                0,00 |                     |                     |      AMORTIZACAO DA DIVIDA              |                0,00 |                     |                     | 
|      TRANSFERENCIAS DE CAPITAL             |          639.950,20 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL            |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|  TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS      |                     |                     |        5.874.308,98 |  TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  |                     |                     |            6.704,40 | 
|      REPASSES RECEBIDOS                    |        5.874.308,98 |                     |                     |      REPASSES CONCEDIDOS                |                0,00 |                     |                     | 
|      COTAS RECEBIDAS                       |                0,00 |                     |                     |      COTAS CONCEDIDAS                   |                0,00 |                     |                     | 
|      CONTRIBUICOES PATRONAIS               |                0,00 |                     |                     |      CONTRIBUICOES PATRONAIS            |            6.704,40 |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|  MUTACOES DAS DESPESAS                     |                     |                     |           19.422,75 |  MUTACOES DAS RECEITAS                  |                     |                     |        1.134.107,39 | 
|    AQUISICOES DE BENS                      |                     |           18.272,44 |                     |    ALIENACAO DE BENS                    |                     |        1.134.107,39 |                     | 
|      BENS DE ALMOXARIFADO                  |           18.272,44 |                     |                     |      BENS IMOVEIS                       |                0,00 |                     |                     | 
|      BENS IMOVEIS                          |                0,00 |                     |                     |      BENS MOVEIS                        |                0,00 |                     |                     | 
|      BENS MOVEIS                           |                0,00 |                     |                     |      TITULOS E VALORES                  |        1.134.107,39 |                     |                     | 
|      PARTICIPACAO NO CAP. DE EMPRESAS      |                0,00 |                     |                     |    RECEBIMENTOS DE CREDITOS             |                     |                0,00 |                     | 
|    INCORPORACAO DE CREDITOS                |                     |                0,00 |                     |      DIVIDA ATIVA - ICMS                |                0,00 |                     |                     | 
|      EMPRESTIMOS - PROEDUCAR               |                0,00 |                     |                     |      DIVIDA ATIVA - IPVA                |                0,00 |                     |                     | 
|      EMPRESTIMOS - PRODIVINO               |                0,00 |                     |                     |      DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA        |                0,00 |                     |                     | 
|    AMORTIZACAO DA DIVIDA FUNDADA           |                     |            1.150,31 |                     |      EMPRESTIMOS PRODIVINO              |                0,00 |                     |                     | 
|      DIVIDA INTERNA                        |                0,00 |                     |                     |    CONTRATO DA DIVIDA FUNDADA           |                     |                0,00 |                     | 
|      DIVIDA EXTERNA                        |                0,00 |                     |                     |      DIVIDA INTERNA                     |                0,00 |                     |                     | 
|      PARCELAMENTO DE INSS                  |            1.150,31 |                     |                     |      DIVIDA EXTERNA                     |                0,00 |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
| INDEPENDENTES DA EXECUCAO ORCAMENTARIA     |                     |                     |      123.872.702,27 | INDEPENDENTES DA EXECUCAO ORCAMENTARIA  |                     |                     |          107.488,19 | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|  INTERFERENCIAS ATIVAS                     |                     |                     |      123.772.406,78 |  INTERFERENCIAS PASSIVAS                |                     |                     |                0,00 | 
|    VALORES PATRIMONIAIS INVESTIMENTOS      |                     |      123.772.406,78 |                     |    VALORES PATRIMONIAIS INVESTIMENTOS   |                     |                0,00 |                     | 
|      PARTICIPACOES SOCIETARIAS             |      123.772.406,78 |                     |                     |      PARTICIPACOES SOCIETARIAS          |                0,00 |                     |                     | 
|    CORRESPONDENCIA DE VLR PATRIMONIAIS     |                     |                0,00 |                     |    CORRESPONDENCIA DE VLR PATRIMONIAIS  |                     |                0,00 |                     | 
|      ALMOXARIFADO                          |                0,00 |                     |                     |      ALMOXARIFADO                       |                0,00 |                     |                     | 
|      BENS IMOVEIS                          |                0,00 |                     |                     |      BENS IMOVEIS                       |                0,00 |                     |                     | 
|      BENS MOVEIS                           |                0,00 |                     |                     |      BENS MOVEIS                        |                0,00 |                     |                     | 
|    TRANSFERENCIA VALORES INSS              |                     |                0,00 |                     |    TRANSFERENCIA VALORES INSS           |                     |                0,00 |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|  SUPERVENIENCIAS ATIVAS                    |                     |                     |           98.250,74 |  SUPERVENIENCIAS PASSIVAS               |                     |                     |              849,24 | 
|    INCORPORACAO DE ATIVOS                  |                     |                0,00 |                     |    INCORPORACAO DE DIVIDA FLUTUANTE     |                     |                0,00 |                     | 
|      INCORPORACAO DE BENS DE ESTOQUE       |                0,00 |                     |                     |      OBRIGACOES DE EXERC. ANTERIORES    |                0,00 |                     |                     | 
|      INCORPORACAO DE BENS IMOVEIS          |                0,00 |                     |                     |    CORRECAO MON. E CAMB. DIV. FUNDADA   |                     |              849,24 |                     | 
|      INCORPORACAO DE BENS MOVEIS           |                0,00 |                     |                     |      PARCELAMENTO DE INSS               |              849,24 |                     |                     | 
|      INCORPORACAO DE BENS IMOVEIS - DOACAO |                0,00 |                     |                     |      DIVIDA INTERNA                     |                0,00 |                     |                     | 
|      INCORPORACAO DE BENS MOVEIS - DOACAO  |                0,00 |                     |                     |      DIVIDA EXTERNA                     |                0,00 |                     |                     | 
|    INSCRICAO DE CREDITOS                   |                     |                0,00 |                     |      PRECATORIOS                        |                0,00 |                     |                     | 
|      EMPRESTIMOS A RECEBER                 |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA           |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      DIVIDA ATIVA - ICMS                   |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      DIVIDA ATIVA - IPVA                   |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|    ATUALIZACAO DE CREDITOS                 |                     |                0,00 |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      DIVIDA ATIVA - ICMS                   |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      DIVIDA ATIVA - IPVA                   |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA           |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|    VARIACAO CAMBIAL                        |                     |                0,00 |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      VARIACAO CAMBIAL POSITIVA             |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|    AJUSTES DE BENS E VALORES               |                     |           98.250,74 |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      VALORIZACAO DE VALORES                |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      VALORIZACAO DE TITULOS                |           98.250,74 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|      AJUSTES DE CREDITOS                   |                0,00 |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|  INSUBSISTENCIAS DO PASSIVO                |                     |                     |            2.044,75 |  INSUBSISTENCIAS DO ATIVO               |                     |                     |          106.638,95 | 
|    CANCELAMENTO DA DIVIDA FLUTUANTE        |                     |            2.044,75 |                     |    DESINCORPORACAO DE BENS              |                     |                0,00 |                     | 
|      RESTOS A PAGAR                        |            2.044,75 |                     |                     |      BENS IMOVEIS                       |                0,00 |                     |                     | 
|      CONSIGNACOES                          |                0,00 |                     |                     |      BENS MOVEIS                        |                0,00 |                     |                     | 
|      ENCARGOS SOCIAS                       |                0,00 |                     |                     |      BENS IMOVEIS - DOACAO              |                0,00 |                     |                     | 
|      CAUCAO                                |                0,00 |                     |                     |      BENS MOVEIS - DOACAO               |                0,00 |                     |                     | 
|      ORDENS DE PAG E/OU CH. TRANSITO       |                0,00 |                     |                     |    BAIXA DE DIREITOS                    |                     |                0,00 |                     | 

|      TAXA DE RISCO                         |                0,00 |                     |                     |      CANCELAMENTO DIVIDA ATIVA NAO TRI  |                0,00 |                     |                     | 
|      DEPOSITO OUTRAS ORIGENS               |                0,00 |                     |                     |      CANCELAMENTO DA DIVIDA ATIVA ICMS  |                0,00 |                     |                     | 
|      OUTROS CREDORES                       |                0,00 |                     |                     |      CANCELAMENTO DA DIVIDA ATIVA IPVA  |                0,00 |                     |                     | 
|    VARIACAO MONETARIA E/OU CAMBIAL         |                     |                0,00 |                     |      CANCELAMENTO DE CREDITOS           |                0,00 |                     |                     | 
|      DIVIDA INTERNA                        |                0,00 |                     |                     |      CANCELAMENTO VALORES EM TRANSITO   |                0,00 |                     |                     | 
|      DIVIDA EXTERNA                        |                0,00 |                     |                     |    BAIXA DE MATERIAIS DE ALMOXARIFADO   |                     |            9.240,86 |                     | 
|    CANCELAMENTO DIVIDA                     |                     |                0,00 |                     |      MATERIAIS DE CONSUMO               |            9.240,86 |                     |                     | 
|      CANCELAMENTO DIVIDA - INSS            |                0,00 |                     |                     |    VARIACAO CAMBIAL                     |                     |                0,00 |                     | 
|      CANCELAMENTO DE PRECATORIOS           |                0,00 |                     |                     |      VARIACAO CAMBIAL NEGATIVA          |                0,00 |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |    AJUSTES DE BENS E VALORES            |                     |           97.398,09 |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |      DESVALORIZACAO DE BENS             |                0,00 |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |      DESVALORIZACAO DE TITULOS          |           97.398,09 |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |      BAIXA DIVIDA ATIVA - ICMS          |                0,00 |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|     TOTAL DAS VARIACOES ATIVAS             |                     |                     |      130.584.871,87 |     TOTAL DAS VARIACOES PASSIVAS        |                     |                     |        8.801.973,36 | 
|                                            |                     |                     |                     |                                         |                     |                     |                     | 
|                                            |                     |                     |                     | RESULTADO PATRIMONIAL DO EXERCICIO      |                     |                     |      121.782.898,51 | 
|                                            |                     |                     |                     |     SUPERAVIT VERIFICADO                |      121.782.898,51 |                     |                     | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|     T O T A L  G E R A L                   |                     |                     |      130.584.871,87 |     T O T A L  G E R A L                |                     |                     |      130.584.871,87 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0031 - 13/02/2007 - 09:38 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCO ORCAMENTARIO 
UNIDADE GESTORA : 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
PERIODO:    JANEIRO  a   DEZEMBRO  de   2006 
                                                                                                                                                                                          Anexo 12 - Lei 4.320/64 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|        R E C E I T A S               |                     |                     |                     |     D E S P E S A S                   |                     |                     |                     | 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|        T I T U L O S                 |   P R E V I S A O   |   E X E C U C A O   |  D I F E R E N C A  |     T I T U L O S                     |    F I X A D A      |   E X E C U C A O   |   D I F E R E N C A | 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| RECEITAS CORRENTES                   |                0,00 |          178.487,67 |          178.487,67 | CREDITOS ORC. E SUPLEMENTARES         |       15.876.404,00 |        7.553.673,38 |       -8.322.730,62 | 
|    RECEITA TRIBUTARIA                |                0,00 |                0,00 |                0,00 | CREDITOS ESPECIAIS                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 | 
|    RECEITA DE CONTRIBUICAO           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|    RECEITA PATRIMONIAL               |                0,00 |          178.487,67 |          178.487,67 |                                       |                     |                     |                     | 
|    RECEITA AGROPECUARIA              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|    RECEITA DE SERVICO                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|    TRANSFERENCIAS CORRENTES          |                0,00 |                0,00 |                0,00 | TRANSFERENCIAS FINAN. CONCEDIDAS      |                0,00 |            6.704,40 |            6.704,40 | 
|    OUTRAS RECEITAS CORRENTES         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    COTAS CONCEDIDAS                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 | 
|    DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    REPASSE CONCEDIDO                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 | 
|                                      |                     |                     |                     |    CONTRIBUICOES PATRONAIS            |                0,00 |            6.704,40 |            6.704,40 | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
| RECEITAS DE CAPITAL                  |        8.301.000,00 |          639.950,20 |       -7.661.049,80 |                                       |                     |                     |                     | 
|    OPERACOES DE CREDITOS             |          301.000,00 |                0,00 |         -301.000,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|    ALIENACAO DE BENS                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|    AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|    TRANSFERENCIAS DE CAPITAL         |        8.000.000,00 |          639.950,20 |       -7.360.049,80 |                                       |                     |                     |                     | 
|    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
| TRANSFERENCIAS FINAN. RECEBIDAS      |        5.707.167,00 |        5.874.308,98 |          167.141,98 |                                       |                     |                     |                     | 
|    COTAS RECEBIDAS                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|    REPASSE RECEBIDO                  |        5.707.167,00 |        5.874.308,98 |          167.141,98 |                                       |                     |                     |                     | 
|    CONTRIBUICOES PATRONAIS           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
| SUPERAVIT FINAN. DE EXER. ANTERIOR   |          726.554,00 |                0,00 |         -726.554,00 |                                       |                     |                     |                     | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
|                                      |                     |                     |                     |                                       |                     |                     |                     | 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  S  O  M  A                          |       14.734.721,00 |        6.692.746,85 |       -8.041.974,15 |  S  O  M  A                           |       15.876.404,00 |        7.560.377,78 |       -8.316.026,22 | 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  D  E  F  I  C  I  T                 |        1.141.683,00 |          867.630,93 |         -274.052,07 |  S  U  P  E  R  A  V  I  T            |                0,00 |                0,00 |                0,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  T  O  T  A  L                       |       15.876.404,00 |        7.560.377,78 |       -8.316.026,22 |  T  O  T  A  L                        |       15.876.404,00 |        7.560.377,78 |       -8.316.026,22 | 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCO PATRIMONIAL 
UNIDADE GESTORA : 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
PERIODO:    JANEIRO  a   DEZEMBRO  de   2006 
                                                                                                                                                                                          Anexo 14 - Lei 4.320/64 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                    A  T  I  V  O                                                                             |                     P  A  S  S  I  V  O                                                                          | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T I T U L O S                     |          R $        |          R$         |          R $        |          T I T U L O S                           |          R $       |           R $      |          R $        | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                            |                     |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
| ATIVO FINANCEIRO                           |                     |                     |        1.724.123,79 | PASSIVO FINANCEIRO                               |                    |                    |          23.095,24  | 
|                                            |                     |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|   DISPONIVEL                               |                     |        1.724.123,79 |                     |   DIVIDA FLUTUANTE                               |                    |           23.095,24|                     | 
|     BANCO CONTA MOVIMENTO                  |          336.755,96 |                     |                     |     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS              |                0,00|                    |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS                 |                0,00 |                     |                     |     CAUCAO                                       |                0,00|                    |                     | 
|     CADERNETA DE POUPANCA                  |        1.387.367,83 |                     |                     |     DEPOSITOS DE OUTRAS ORIGENS                  |                0,00|                    |                     | 
|   AGENTES ARRECADADORES                    |                     |                0,00 |                     |     DESPESAS A PAGAR                             |                0,00|                    |                     | 
|     AGENTES ARRECADADORES                  |                0,00 |                     |                     |     OUTROS CREDORES                              |                0,00|                    |                     | 
|   RECURSOS A RECEBER                       |                     |                0,00 |                     |     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS                |                0,00|                    |                     | 
|     RECURSOS A RECEBER                     |                0,00 |                     |                     |     RESTOS A PAGAR                               |           23.095,24|                    |                     | 
|   RECURSOS PROPRIOS                        |                     |                0,00 |                     |     VALORES NAO RECLAMADOS                       |                0,00|                    |                     | 
|     RECURSOS PROPRIOS - CTU                |                0,00 |                     |                     |     TAXA DE RISCO                                |                0,00|                    |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS                      |                0,00 |                     |                     |     ORD. PAG. E/OU CH TRANSITO                   |                0,00|                    |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS - CTU                |                0,00 |                     |                     |     DEPOSITOS JUDICIAIS                          |                0,00|                    |                     | 
|     CONSIGNACOES - FUNGESP CTU             |                0,00 |                     |                     |     SENTENCAS JUDICIAIS                          |                0,00|                    |                     | 
|   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS       |                     |                0,00 |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     INVESTIMENTOS RENDA FIXA               |                0,00 |                     |                     | VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO                  |                    |               0,00 |                     | 
|   REALIZAVEL A LONGO PRAZO                 |                     |                0,00 |                     |     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR                   |               0,00 |                    |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS                 |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     RECURSOS VINCULADOS                    |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|   REALIZAVEL                               |                     |                0,00 |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     OUTROS DEVEDORES                       |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS    |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     VALORES EM TRANSITO                    |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
| ATIVO PERMANENTE                           |                     |                     |      122.700.037,68 | PASSIVO PERMANENTE                               |                    |                    |          10.608,43  | 
|   BENS DO ESTADO                           |                     |           35.482,49 |                     |   DIVIDA FUNDADA                                 |                    |          10.608,43 |                     | 
|     BENS IMOVEIS                           |                0,00 |                     |                     |     DIVIDA INTERNA                               |               0,00 |                    |                     | 
|     BENS MOVEIS                            |           35.482,49 |                     |                     |     PARCELAMENTO DO INSS                         |          10.608,43 |                    |                     | 
|   CREDITOS DO ESTADO                       |                     |                0,00 |                     |     DIVIDA EXTERNA                               |               0,00 |                    |                     | 
|     DIVIDA ATIVA                           |                0,00 |                     |                     |     PRECATORIOS                                  |               0,00 |                    |                     | 
|   EMPRESTIMOS CONCEDIDOS                   |                     |                0,00 |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     PROEDUCAR                              |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     PRODIVINO                              |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|   INVESTIMENTOS EM SEG. EM RENDA VARIAVEL  |                     |                0,00 |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     ACOES                                  |                0,00 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|   VALORES DO ESTADO                        |                     |      122.664.555,19 |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     ALMOXARIFADO                           |           25.403,15 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|     PARTICIPACAO NO CAPITAL DE EMPRESAS    |      122.639.152,04 |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|   SOMA DO ATIVO REAL                       |                     |                     |      124.424.161,47 |   SOMA DO PASSIVO REAL                           |                    |                    |          33.703,67  | 
|   SALDO PATRIMONIAL                        |                     |                     |                0,00 |   SALDO PATRIMONIAL                              |                    |                    |     124.390.457,80  | 
|     PASSIVO REAL DESCOBERTO                |                     |                0,00 |                     |     ATIVO REAL LIQUIDO                           |                    |     124.390.457,80 |                     | 
| TOTAL DO ATIVO PATRIMONIAL                 |                     |                     |      124.424.161,47 | TOTAL DO PASSIVO PATRIMONIAL                     |                    |                    |     124.424.161,47  | 
| COMPENSACOES ATIVAS                        |                     |                     |       24.226.638,36 | COMPENSACOES PASSIVAS                            |                    |                    |      24.226.638,36  | 
|   BENS E/OU VALORES EM PODER DE TERCEIROS  |                     |       8.753.809,90  |                     |   CONTRAP. BENS E/OU VALORES EM PODER TERCEIROS  |                    |       8.753.809,90 |                     | 
|     RESPONSAVEIS POR SUPRIMENTOS DE FUNDOS |            6.112,57 |                     |                     |     RESPONSAVEIS POR SUPRIMENTOS DE FUNDOS       |           6.112,57 |                    |                     | 
|     CONVENIOS CONCEDIDOS                   |        8.695.139,20 |                     |                     |     CONVENIOS CONCEDIDOS                         |       8.695.139,20 |                    |                     | 
|     EMPRESTIMOS CONCEDIDOS                 |                0,00 |                     |                     |     EMPRESTIMOS CONCEDIDOS                       |               0,00 |                    |                     | 
|     CONTROLE DE CONTRATOS                  |           52.558,13 |                     |                     |     CONTROLE DE CONTRATOS                        |          52.558,13 |                    |                     | 
|     GARANTIAS DE VALORES                   |                0,00 |                     |                     |     GARANTIAS DE VALORES                         |               0,00 |                    |                     | 
|   BENS E/OU VALORES DE TERCEIROS           |                     |       15.472.828,46 |                     |   CONTRAP. BENS E/OU VALORES DE TERCEIROS        |                    |      15.472.828,46 |                     | 
|     BENS DE TERCEIROS                      |                0,00 |                     |                     |     BENS DE TERCEIROS                            |               0,00 |                    |                     | 
|     TITULOS RECEBIDOS EM CAUCAO            |                0,00 |                     |                     |     TITULOS RECEBIDOS EM CAUCAO                  |               0,00 |                    |                     | 
|     CONVENIOS C/TERCEIROS A COMPROVAR      |       15.472.828,46 |                     |                     |     CONVENIOS C/TERCEIROS A COMPROVAR            |      15.472.828,46 |                    |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| T O T A L                                  |                     |                     |      148.650.799,83 | T O T A L                                        |                    |                    |     148.650.799,83  | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0026 - 13/02/2007 - 08:40 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
COMPARATIVO DOS BALANCOS PATRIMONIAIS 
UNIDADE GESTORA : 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
PERIODO:  JANEIRO    a   DEZEMBRO  de   2006 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          A  T  I  V  O  E M                |    31.12.2005       |    31.12.2006       |    DIFERENCA        |           P  A  S  S  I  V  O  E M               |    31.12.2005      |    31.12.2006      |    DIFERENCA        | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T I T U L O S                     |          R $        |          R$         |          R $        |          T I T U L O S                           |          R $       |           R $      |          R $        | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                            |                     |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
| ATIVO FINANCEIRO                           |        2.573.751,28 |        1.724.123,79 |         -849.627,49 | PASSIVO FINANCEIRO                               |           7.136,55 |          23.095,24 |           15.958,69 | 
|                                            |                     |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
|   DISPONIVEL                               |        2.573.751,28 |        1.724.123,79 |         -849.627,49 |   DIVIDA FLUTUANTE                               |           7.136,55 |          23.095,24 |           15.958,69 | 
|     BANCO CONTA MOVIMENTO                  |           22.708,41 |          336.755,96 |          314.047,55 |     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS              |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     CAUCAO                                       |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     CADERNETA DE POUPANCA                  |        2.551.042,87 |        1.387.367,83 |       -1.163.675,04 |     DEPOSITOS DE OUTRAS ORIGENS                  |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|   AGENTES ARRECADADORES                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     DESPESAS A PAGAR                             |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     AGENTES ARRECADADORES                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     OUTROS CREDORES                              |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|   RECURSOS A RECEBER                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS                |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     RECURSOS A RECEBER                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     RESTOS A PAGAR                               |           7.136,55 |          23.095,24 |           15.958,69 | 
|   RECURSOS PROPRIOS                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     VALORES NAO RECLAMADOS                       |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     RECURSOS PROPRIOS-CTU                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     TAXA DE RISCO                                |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     ALIENACAO DE BENS                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     ORD. PAG. E/OU CH TRANSITO                   |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     ALIENACAO DE BENS-CTU                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     DEPOSITOS JUDICIAIS                          |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     CONSIGNACOES - FUNGESP CTU             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     SENTENCAS JUDICIAIS                          |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     INVESTIMENTOS RENDA FIXA               |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|   REALIZAVEL A LONGO PRAZO                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 | VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO                  |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR                   |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     RECURSOS VINCULADOS                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|   REALIZAVEL                               |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     OUTROS DEVEDORES                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     VALORES EM TRANSITO                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|                                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|                                            |                     |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
| ATIVO PERMANENTE                           |           51.854,06 |      122.700.037,68 |      122.648.183,62 | PASSIVO PERMANENTE                               |          10.909,50 |          10.608,43 |             -301,07 | 
|   BENS DO ESTADO                           |           35.482,49 |           35.482,49 |                0,00 |   DIVIDA FUNDADA                                 |          10.909,50 |          10.608,43 |             -301,07 | 
|     BENS IMOVEIS                           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     DIVIDA INTERNA                               |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     BENS MOVEIS                            |           35.482,49 |           35.482,49 |                0,00 |     PARCELAMENTO DO INSS                         |          10.909,50 |          10.608,43 |             -301,07 | 
|   CREDITOS DO ESTADO                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     DIVIDA EXTERNA                               |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     DIVIDA ATIVA                           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     PRECATORIOS                                  |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|   EMPRESTIMOS CONCEDIDOS                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     PROEDUCAR                              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     PRODIVINO                              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|   INVESTIMENTOS EM SEG. EM RENDA VARIAVEL  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     ACOES                                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                                                  |                    |                    |                     | 
|   VALORES DO ESTADO                        |           16.371,57 |      122.664.555,19 |      122.648.183,62 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     ALMOXARIFADO                           |           16.371,57 |           25.403,15 |            9.031,58 |                                                  |                    |                    |                     | 
|     PARTICIPACAO NO CAPITAL DE EMPRESAS    |                0,00 |      122.639.152,04 |      122.639.152,04 |                                                  |                    |                    |                     | 
|   SOMA DO ATIVO REAL                       |        2.625.605,34 |      124.424.161,47 |      121.798.556,13 |   SOMA DO PASSIVO REAL                           |          18.046,05 |          33.703,67 |           15.657,62 | 
|   SALDO PATRIMONIAL                        |                     |                     |                     |   SALDO PATRIMONIAL                              |                    |                    |                     | 
|     PASSIVO REAL DESCOBERTO                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     ATIVO REAL LIQUIDO                           |       2.607.559,29 |     124.390.457,80 |      121.782.898,51 | 
| TOTAL DO ATIVO PATRIMONIAL                 |        2.625.605,34 |      124.424.161,47 |      121.798.556,13 | TOTAL DO PASSIVO PATRIMONIAL                     |       2.625.605,34 |     124.424.161,47 |      121.798.556,13 | 
| COMPENSACOES ATIVAS                        |       23.032.443,72 |       24.226.638,36 |        1.194.194,64 | COMPENSACOES PASSIVAS                            |      23.032.443,72 |      24.226.638,36 |        1.194.194,64 | 
|   BENS E/OU VALORES EM PODER DE TERCEIROS  |        6.426.256,08 |        8.753.809,90 |        2.327.553,82 |   CONTRAP. BENS E/OU VALORES EM PODER TERCEIROS  |       6.426.256,08 |       8.753.809,90 |        2.327.553,82 | 
|     RESPONSAVEIS POR SUPRIMENTOS DE FUNDOS |                0,00 |            6.112,57 |            6.112,57 |     RESPONSAVEIS POR SUPRIMENTOS DE FUNDOS       |               0,00 |           6.112,57 |            6.112,57 | 
|     CONVENIOS CONCEDIDOS                   |        6.426.256,08 |        8.695.139,20 |        2.268.883,12 |     CONVENIOS CONCEDIDOS                         |       6.426.256,08 |       8.695.139,20 |        2.268.883,12 | 
|     EMPRESTIMOS CONCEDIDOS                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     EMPRESTIMOS CONCEDIDOS                       |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     CONTROLE DE CONTRATOS                  |                0,00 |           52.558,13 |           52.558,13 |     CONTROLE DE CONTRATOS                        |               0,00 |          52.558,13 |           52.558,13 | 
|     GARANTIAS DE VALORES                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     GARANTIAS DE VALORES                         |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|   BENS E/OU VALORES DE TERCEIROS           |       16.606.187,64 |       15.472.828,46 |       -1.133.359,18 |   CONTRAP. BENS E/OU VALORES DE TERCEIROS        |      16.606.187,64 |      15.472.828,46 |       -1.133.359,18 | 
|     BENS DE TERCEIROS                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     BENS DE TERCEIROS                            |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     TITULOS RECEBIDOS EM CAUCAO            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |     TITULOS RECEBIDOS EM CAUCAO                  |               0,00 |               0,00 |                0,00 | 
|     CONVENIOS C/TERCEIROS A COMPROVAR      |       16.606.187,64 |       15.472.828,46 |       -1.133.359,18 |     CONVENIOS C/TERCEIROS A COMPROVAR            |      16.606.187,64 |      15.472.828,46 |       -1.133.359,18 | 
|                                            |                     |                     |                     |                                                  |                    |                    |                     | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| T O T A L                                  |       25.658.049,06 |      148.650.799,83 |      122.992.750,77 | T O T A L                                        |      25.658.049,06 |     148.650.799,83 |      122.992.750,77 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0029 - 13/02/2007 - 08:41 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE 
UNIDADE GESTORA: 306300 - AGENCIA ESTADUAL DE SANEAMENTO                
PERIODO:  JANEIRO a DEZEMBRO de 2006                                                                                                                         Anexo - 17 Lei 4.320/64 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                |      S A L D O      |                    M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O                              |      S A L D O      |
|                                                |                     | ------------------------------------------------------------------------------------- |                     |
|      E S P E C I F I C A C A O                 |        E M          |               F I N A N C E I R O         |        VARIACOES PATRIMONIAIS             |        E M          |
|                                                |                     | ------------------------------------------------------------------------------------- |                     |
|                                                |       12/2005       |      INSCRICAO      |      PAGAMENTO      |    CANCELAMENTO     |     ENCAMPACAO      |       12/2006       |
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CONSIGNACOES ENCARGOS SOCIAIS                  |                     |                     |                     |                     |                     |                     |
|   CONSIGNACOES                                 |                0,00 |           29.488,49 |           29.488,49 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|   CONSIGNACOES FOPAG                           |                0,00 |          109.459,12 |          109.459,12 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|   ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                  |                0,00 |           47.429,66 |           47.429,66 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| S O M A                                        |                0,00 |          186.377,27 |          186.377,27 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| DESPESAS A PAGAR                               |                     |                     |                     |                     |                     |                     |
|   = CREDORES E FORNECEDORES                    |                0,00 |        9.552.579,47 |        9.552.579,47 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|   PESSOAL A PAGAR                              |                0,00 |          309.755,63 |          309.755,63 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| S O M A                                        |                0,00 |        9.862.335,10 |        9.862.335,10 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| OUTROS CREDORES                                |                     |                     |                     |                     |                     |                     |
|   = EXERC. DE 06                               |                0,00 |                2,39 |                2,39 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| S O M A                                        |                0,00 |                2,39 |                2,39 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| RESTOS A PAGAR                                 |                     |                     |                     |                     |                     |                     |
|   EXERCICIOS ANTERIORES                        |            7.136,55 |                0,00 |            5.091,80 |            2.044,75 |                0,00 |                0,00 |
|   EXERCICIO DE 2006                            |                0,00 |           23.095,24 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           23.095,24 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| S O M A                                        |            7.136,55 |           23.095,24 |            5.091,80 |            2.044,75 |                0,00 |           23.095,24 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| ORDENS DE PAGTO E/OU CHEQUE EM TRANSITO        |                     |                     |                     |                     |                     |                     |
|   = EXERC. DE 06                               |                0,00 |            1.520,75 |            1.520,75 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|   ORDENS BANCARIAS CANCELADAS                  |                0,00 |            5.562,45 |            5.562,45 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
| S O M A                                        |                0,00 |            7.083,20 |            7.083,20 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |
|                                                ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- |
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| T O T A L                                      |            7.136,55 |       10.078.893,20 |       10.060.889,76 |            2.044,75 |                0,00 |           23.095,24 |
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAC0023 - 13/02/2007 as 08:40:18 
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Presidente: NELITO VIEIRA CAVALCANTE

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E
FISC. DE SERV. PÚBLICOS - ATR

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      |
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - 109900 AGENCIA TOC. DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALI                     |      PERIODO         |
| DIRETORIA DE CONTABILIDADE |                                                                                                                                                     |       1 /  2007      |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------|
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1390.00.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |           11.420,50 |           11.420,50 |           11.420,50 |           -11.420,50 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |                0,00 |                0,00 |           11.420,50 |           11.420,50 |           11.420,50 |           -11.420,50 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1600.99.00      = OUTROS SERVICOS                                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                 0,00 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITA DE SERVICOS                                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                 0,00 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |                0,00 |                0,00 |           11.420,50 |           11.420,50 |           11.420,50 |           -11.420,50 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2211.00.00      = ALIENACAO DE TITULOS MOBILIARIOS                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                 0,00 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL ALIENACAO DE BENS                                              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                 0,00 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2471.00.00      = TRANSF DE CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTI             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                 0,00 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                 0,00 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                 0,00 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
TOTAL GERAL:  109900 - AGENCIA TOC. DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALI |                0,00 |                0,00 |           11.420,50 |           11.420,50 |           11.420,50 |           -11.420,50 |
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0047 - 13/02/2007 - 10:21:58 

 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCO FINANCEIRO 
UNIDADE GESTORA: 109900 - AGENCIA TOC. DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALI 
PERIODO: JANEIRO de 2007                
                                                                                                                                                                                          Anexo 13 - Lei 4.320/64 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                  R E C E I T A                                                                             |                  D E S P E S A                                                                              | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T I T U L O S                   |          R$         |          R$         |          R$         |          T I T U L O S                    |          R$         |          R$         |          R$         | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| ORCAMENTARIAS                            |                     |                     |           11.420,50 | ORCAMENTARIAS                             |                     |                     |           27.894,82 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECEITAS CORRENTES                     |                     |           11.420,50 |                     |   LEGISLATIVA                             |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   JUDICIARIA                              |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA TRIBUTARIA                   |                0,00 |                     |                     |   ESSENCIAL A JUSTICA                     |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA DE CONTRIBUICOES             |                0,00 |                     |                     |   ADMINISTRACAO                           |                     |           27.894,82 |                     | 
|     RECEITA PATRIMONIAL                  |           11.420,50 |                     |                     |   SEGURANCA PUBLICA                       |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA AGROPECUARIA                 |                0,00 |                     |                     |   ASSISTENCIA SOCIAL                      |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA DE SERVICO                   |                0,00 |                     |                     |   PREVIDENCIA SOCIAL                      |                     |                0,00 |                     | 
|     TRANSFERENCIAS CORRENTES             |                0,00 |                     |                     |   SAUDE                                   |                     |                0,00 |                     | 
|     OUTRAS RECEITAS CORRENTES            |                0,00 |                     |                     |   TRABALHO                                |                     |                0,00 |                     | 
|     DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE         |                0,00 |                     |                     |   EDUCACAO                                |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   CULTURA                                 |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   DIREITOS DA CIDADANIA                   |                     |                0,00 |                     | 
|   RECEITAS DE CAPITAL                    |                     |                0,00 |                     |   URBANISMO                               |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   HABITACAO                               |                     |                0,00 |                     | 
|     OPERACOES DE CREDITO                 |                0,00 |                     |                     |   SANEAMENTO                              |                     |                0,00 |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS                    |                0,00 |                     |                     |   GESTAO AMBIENTAL                        |                     |                0,00 |                     | 
|     AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS           |                0,00 |                     |                     |   CIENCIA E TECNOLOGIA                    |                     |                0,00 |                     | 
|     TRANSFERENCIAS DE CAPITAL            |                0,00 |                     |                     |   AGRICULTURA                             |                     |                0,00 |                     | 
|     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL           |                0,00 |                     |                     |   ORGANIZACAO AGRARIA                     |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   INDUSTRIA                               |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   COMERCIO E SERVICO                      |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   COMUNICACOES                            |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   ENERGIA                                 |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   TRANSPORTE                              |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   DESPORTO E LAZER                        |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   ENCARGOS ESPECIAIS                      |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS     |                     |                     |           42.728,82 | TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS     |                     |                     |              672,65 | 
|   COTAS RECEBIDAS                        |                     |                0,00 |                     |   COTAS CONCEDIDAS                        |                     |                0,00 |                     | 
|   REPASSE RECEBIDO                       |                     |           42.728,82 |                     |   REPASSE CONCEDIDO                       |                     |                0,00 |                     | 
|   CONTRIBUICOES PATRONAIS                |                     |                0,00 |                     |   CONTRIBUICOES PATRONAIS                 |                     |              672,65 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| EXTRA-ORCAMENTARIA                       |                     |                     |           29.351,35 | EXTRA-ORCAMENTARIA                        |                     |                     |            4.976,52 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   INSCRICAO DA DIVIDA FLUTUANTE          |                     |           29.351,35 |                     |   PAGAMENTO DA DIVIDA FLUTUANTE           |                     |            4.976,52 |                     | 
|     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS      |           12.286,16 |                     |                     |     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS       |            1.268,67 |                     |                     | 
|     CAUCAO                               |                0,00 |                     |                     |     CAUCAO                                |                0,00 |                     |                     | 
|     DEPOSITO DE OUTRAS ORIGENS           |                0,00 |                     |                     |     DEPOSITO DE OUTRAS ORIGENS            |                0,00 |                     |                     | 
|     DESPESAS A PAGAR                     |           17.065,19 |                     |                     |     DESPESAS A PAGAR                      |              187,86 |                     |                     | 
|     OUTROS CREDORES                      |                0,00 |                     |                     |     OUTROS CREDORES                       |                0,00 |                     |                     | 
|     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS        |                0,00 |                     |                     |     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS         |                0,00 |                     |                     | 
|     RESTOS A PAGAR                       |                0,00 |                     |                     |     RESTOS A PAGAR                        |            3.519,99 |                     |                     | 
|     TAXA DE RISCO                        |                0,00 |                     |                     |     TAXA DE RISCO                         |                0,00 |                     |                     | 
|     VALORES NAO RECLAMADOS               |                0,00 |                     |                     |     VALORES NAO RECLAMADOS                |                0,00 |                     |                     | 
|     ORDENS PAGTO.E/OU CH EM TRANSITO     |                0,00 |                     |                     |     ORDENS PAGTO.E/OU CH EM TRANSITO      |                0,00 |                     |                     | 
|     DEPOSITOS JUDICIAIS                  |                0,00 |                     |                     |     DEPOSITOS JUDICIAIS                   |                0,00 |                     |                     | 
|     SENTENCA JUDICIAL                    |                0,00 |                     |                     |     SENTENCA JUDICIAL                     |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECEB. DE VALORES REALIZAVEIS          |                     |                0,00 |                     |   INSCRICAO DE VALORES REALIZAVEIS        |                     |                0,00 |                     | 
|     OUTROS DEVEDORES                     |                0,00 |                     |                     |     OUTROS DEVEDORES                      |                0,00 |                     |                     | 
|     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS  |                0,00 |                     |                     |     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS   |                0,00 |                     |                     | 
|     VALORES EM TRANSITO                  |                0,00 |                     |                     |     VALORES EM TRANSITO                   |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO        |                     |                0,00 |                     |   VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO         |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR           |                0,00 |                     |                     |     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR            |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   VARIACAO CAMBIAL                       |                     |                0,00 |                     |   VARIACAO CAMBIAL                        |                     |                0,00 |                     | 
|     VARIACAO CAMBIAL                     |                0,00 |                     |                     |     VARIACAO CAMBIAL                      |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   AJUSTES DE CREDITOS                    |                     |                0,00 |                     |   AJUSTES DE CREDITOS                     |                     |                0,00 |                     | 
|     ATUALIZACAO MONETARIA FINANCEIRA     |                0,00 |                     |                     |     ATUALIZACAO MONETARIA FINANCEIRA      |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| SALDO DO PERIODO ANTERIOR                |                     |                     |        1.724.123,79 | SALDO PARA O PERIODO SEGUINTE             |                     |                     |        1.774.080,47 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   DISPONIVEL                             |                     |        1.724.123,79 |                     |   DISPONIVEL                              |                     |        1.774.080,47 |                     | 
|     BANCOS CONTA MOVIMENTO               |          336.755,96 |                     |                     |     BANCOS CONTA MOVIMENTO                |          377.638,55 |                     |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS               |                0,00 |                     |                     |     APLICACOES FINANCEIRAS                |                0,00 |                     |                     | 
|     CADERNETA DE POUPANCA                |        1.387.367,83 |                     |                     |     CADERNETA DE POUPANCA                 |        1.396.441,92 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   AGENTES ARRECADADORES                  |                     |                0,00 |                     |   AGENTES ARRECADADORES                   |                     |                0,00 |                     | 
|     AGENTES ARRECADADORES                |                0,00 |                     |                     |     AGENTES ARRECADADORES                 |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECURSOS A RECEBER                     |                     |                0,00 |                     |   RECURSOS A RECEBER                      |                     |                0,00 |                     | 
|     RECURSOS A RECEBER                   |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS A RECEBER                    |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECURSOS PROPRIOS                      |                     |                0,00 |                     |   RECURSOS PROPRIOS                       |                     |                0,00 |                     | 
|     RECURSOS PROPRIOS - CTU              |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS PROPRIOS - CTU               |                0,00 |                     |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS                    |                0,00 |                     |                     |     ALIENACAO DE BENS                     |                0,00 |                     |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS - CTU              |                0,00 |                     |                     |     ALIENACAO DE BENS - CTU               |                0,00 |                     |                     | 
|     CONSIGNACOES - FUGESP CTU            |                0,00 |                     |                     |     CONSIGNACOES - FUGESP CTU             |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS     |                     |                0,00 |                     |   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS      |                     |                0,00 |                     | 
|     INVESTIMENTOS RENDA FIXA             |                0,00 |                     |                     |     INVESTIMENTOS RENDA FIXA              |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   REALIZAVEL A LONGO PRAZO               |                     |                0,00 |                     |   REALIZAVEL A LONGO PRAZO                |                     |                0,00 |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS               |                0,00 |                     |                     |     APLICACOES FINANCEIRAS                |                0,00 |                     |                     | 
|     RECURSOS VINCULADOS                  |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS VINCULADOS                   |                0,00 |                     |                     | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T  O  T  A  L                   |                     |                     |        1.807.624,46 |          T  O  T  A  L                    |                     |                     |        1.807.624,46 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0027 - 13/02/2007 as 10:22:37 
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ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                                                                             ANEXO02 - LEI 4320/64 
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
UNIDADE GESTORA: 109900 - AGENCIA TOC. DE REGULACAO, CONTROLE E FISCALI 
Periodo: JANEIRO a JANEIRO    /  2007 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
                |                                          |                                      D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                                         |                  |    D E S P E S A   R E A L I Z A D A| 
                |                                          | -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
                |                                          |                   O R C A M E N T O                    |  CREDTS.ESPS.    |      REDUCAO     |                  |   MOVIMENTACAO   |                  |                  | 
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------ |      E/OU        |                  |                  |                  |                  |                  |   SALDO 
                |                                          |      INICIAL     |      REDUCOES    |   SUPLEMENTACOES | EXTRAORDINARIOS  |  CRED. ESPECIAIS |      TOTAL       |     DE CREDITO   |       PAGA       |     A PAGAR      | ORCAMENTARIO 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
3.3.1.90.03.00  | PENSOES                                  |            0,00  |           0,00   |            0,00  |        5.000,00  |            0,00  |        5.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |        5.000,00 
3.3.1.90.09.00  | SALARIO-FAMILIA                          |            0,00  |           0,00   |            0,00  |        2.000,00  |            0,00  |        2.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |        2.000,00 
3.3.1.90.11.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL       |            0,00  |           0,00   |            0,00  |    1.382.000,00  |            0,00  |    1.382.000,00  |            0,00  |            0,00  |      180.000,00  |    1.202.000,00 
3.3.1.90.13.00  | OBRIGACOES PATRONAIS                     |            0,00  |      28.000,00   |       28.000,00  |      232.810,00  |            0,00  |      232.810,00  |            0,00  |            0,00  |       20.000,00  |      212.810,00 
3.3.1.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |           0,00   |            0,00  |       20.000,00  |            0,00  |       20.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       20.000,00 
3.3.1.90.96.00  | RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQ |            0,00  |           0,00   |            0,00  |       50.000,00  |            0,00  |       50.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       50.000,00 
3.3.1.91.13.00  | OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARI |            0,00  |           0,00   |            0,00  |      100.000,00  |            0,00  |      100.000,00  |            0,00  |            0,00  |        5.000,00  |       95.000,00 
3.3.1.00.00.00   TOTAL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          |            0,00  |      28.000,00   |       28.000,00  |    1.791.810,00  |            0,00  |    1.791.810,00  |            0,00  |            0,00  |      205.000,00  |    1.586.810,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
3.3.3.20.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |            0,00  |           0,00   |            0,00  |        2.000,00  |            0,00  |        2.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |        2.000,00 
3.3.3.20.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |           0,00   |            0,00  |          200,00  |            0,00  |          200,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |          200,00 
3.3.3.90.08.00  | OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS          |            0,00  |           0,00   |            0,00  |          500,00  |            0,00  |          500,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |          500,00 
3.3.3.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |            0,00  |      20.000,00   |            0,00  |      104.000,00  |            0,00  |       84.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       84.000,00 
3.3.3.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |            0,00  |           0,00   |            0,00  |      195.000,00  |            0,00  |      195.000,00  |            0,00  |            0,00  |          750,00  |      194.250,00 
3.3.3.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |            0,00  |           0,00   |            0,00  |       50.000,00  |            0,00  |       50.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       50.000,00 
3.3.3.90.36.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI |            0,00  |           0,00   |      120.000,00  |       26.000,00  |            0,00  |      146.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |      146.000,00 
3.3.3.90.39.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI |            0,00  |     100.000,00   |            0,00  |      498.400,00  |            0,00  |      398.400,00  |            0,00  |            0,00  |          750,00  |      397.650,00 
3.3.3.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |            0,00  |           0,00   |            0,00  |        3.500,00  |            0,00  |        3.500,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |        3.500,00 
3.3.3.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |           0,00   |            0,00  |       35.400,00  |            0,00  |       35.400,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       35.400,00 
3.3.3.00.00.00   TOTAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES           |            0,00  |     120.000,00   |      120.000,00  |      915.000,00  |            0,00  |      915.000,00  |            0,00  |            0,00  |        1.500,00  |      913.500,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
3.3.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS CORRENTES                  |            0,00  |     148.000,00   |      148.000,00  |    2.706.810,00  |            0,00  |    2.706.810,00  |            0,00  |            0,00  |      206.500,00  |    2.500.310,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
3.4.4.60.51.00  | OBRAS E INSTALAçOES                      |            0,00  |           0,00   |            0,00  |    1.602.820,00  |            0,00  |    1.602.820,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |    1.602.820,00 
3.4.4.90.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |            0,00  |           0,00   |            0,00  |   22.624.948,00  |            0,00  |   22.624.948,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |   22.624.948,00 
3.4.4.90.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |            0,00  |           0,00   |            0,00  |      105.000,00  |            0,00  |      105.000,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |      105.000,00 
3.4.4.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |           0,00   |            0,00  |      850.532,00  |            0,00  |      850.532,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |      850.532,00 
3.4.4.00.00.00   TOTAL INVESTIMENTOS                       |            0,00  |           0,00   |            0,00  |   25.183.300,00  |            0,00  |   25.183.300,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |   25.183.300,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
3.4.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS DE CAPITAL                 |            0,00  |           0,00   |            0,00  |   25.183.300,00  |            0,00  |   25.183.300,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |   25.183.300,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
                  TOTAL GERAL                              |            0,00  |     148.000,00   |      148.000,00  |   27.890.110,00  |            0,00  |   27.890.110,00  |            0,00  |            0,00  |      206.500,00  |   27.683.610,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 
SIAC0049 - 13/02/2007 

FUNDAÇÃO CULTURAL
Presidente: JÚLIO CESAR MACHADO

PORTARIA/FCT Nº 071/2006

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

CULTURAL DO ESTADO TOCANTINS, nos

termos do artigo 30, do Decreto nº 2.675, de 21

de fevereiro de 2006;

Considerando a necessidade de

aquisição de serviços artísticos;

Considerando a singularidade dos

serviços pretendidos, conforme se verifica no

processo nº 2006/2871/01182; e

Considerando o Parecer Jurídico nº

0176/2006, emitido pela Procuradoria Geral do

Estado, devidamente aprovado pelo Procurador

Geral do Estado;

RESOLVE:

INEXIGIR a realização de licitação, nos termos

do artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, objetivando a

contratação da pré-produção de exposição de

artes de caráter singular a ser realizado no

Palácio Araguaia, por meio da empresa RSB

– Produções e Projetos Ltda, CNPJ nº

02.769.160/0001-25,  no  va lo r  to ta l  de

R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil e

quatrocentos reais), conforme processo de nº

2006/2871/01182 - FCT.

GABINETE DO PRESIDENTE, em

Palmas – TO, aos 22 dias do mês de agosto de

2006.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 044/2006

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 044/2006

PROCESSO Nº: 2005/2871/000341

CONTRATANTE: Fundação Cultural do Estado

do Tocantins

INTERVENIENTE: Secretaria da Infra-Estrutura

do Estado do Tocantins

CONTRATADA: WR. Engenharia Ltda.

OBJETO: Alterar a CLÁUSULA TERCEIRA do 2ª

Aditivo ao Contrato 044/2006 passando a vigorar

com a seguinte redação: Fica estipulada como

garantia do contrato 044/2006 a caução em

dinheiro, nos termos do artigo 56, §1º, inciso I

da Lei 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2007

SIGNATÁRIOS: Júlio César Machado

Presidente

José Edmar Brito Miranda

Secretário

José Luiz da Rocha

Representante

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 0030/2006

PROCESSO Nº: 2006/2871/001182

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO

ESTADO DO TOCANTINS

CONTRATADA: RSB – PRODUÇÕES E

PROJETOS LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de pré-

produção da exposição de artes “Coleções Lily

Marinho” de caráter singular, a ser realizada no

Palácio Araguaia, Palmas – TO.

VALOR ESTIMADO: R$ 230.400,00 (duzentos e

trinta mil e quatrocentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 28710-13.392.

0029.4.092 – 33.90.39 - 00

VIGÊNCIA: Até a total prestação dos serviços e

seu cumprimento em 10 de novembro de 2006.

DATA DA ASSINATURA: 22 de Agosto de 2006.

SIGNATÁRIOS: JÚLIO CÉSAR MACHADO

Presidente da contratante

ROMARIC SULGER BÜEL

Representante da contratada
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NATURATINS
Presidente: JOÃO JOSUÉ BATISTA NETO

PORTARIA/NATURATINS/Nº  76 /2007

O PRESIDENTE DO INSTITUTO
NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS, nos
termos do artigo 30, do Decreto nº2.675 de 21
de fevereiro de 2006;

Considerando a necessidade de
contratação de serviços de telefonia móvel;

Considerando, o Parecer Jurídico 023/07,
emitido pela Procuradoria Geral do Estado;

RESOLVE:

Inexigir a realização de licitação, nos termos do
Art 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, objetivando a
contratação dos serviços da empresa VIVO S/A,
CNPJ nº 02.449.992/0193-45, no valor de
R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais),
conforme processo 2007 1431 18 – NATURATINS.

GABINETE DO PRESIDENTE, em
Palmas, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro
de 2007.

PRODIVINO
Presidente: ACY DE CARVALHO FONTES

PORTARIA N.º 008, de 12 de fevereiro de 2007.

O Presidente do Instituto Social Divino
Espírito Santo – PRODIVINO, no uso de suas
atribuições legais e consoante o disposto no
art. 15 da Lei 1046, de 28 de janeiro de 1999 e art. 84
da Lei 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

Conceder:

15 (quinze) dias de gozo das férias legais  da
servidora Marilda Pimentel Guimarães,
Contadora, matrícula n.º 824570-3, no período
de 12/02/2007 a 26/02/2007, referente ao
período aquisitivo 2005/2006, as quais foram
suspensas pela Portaria n.º 029 de 31 de maio
de 2006,  publicada no Diário Oficial n.º 2.179
de 05 de junho de 2006,.

EXTRATO DE CONCESSÃO E USO

CONTRATO Nº: 05/2007
PROCESSO Nº:   2003.1011.000.291
CONTRATANTE:  INSTITUTO SOCIAL DIVINO
ESPÍRITO SANTO - PRODIVINO
CONTRATADO: GABINETE DO GOVERNADOR
OBJETO: Contrato de Concessão e Uso com
Reserva de Domínio de Tratores, Implementos
e Equipamentos Agrícolas.
RECURSOS: Fundo de Desenvolvimento
Econômico e Social - FUNDES
VIGÊNCIA DO TERMO: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2007
MODALIDADE: CONTRATO DE CONCESSÂO E
USO COM RESERVA DE DOMÍNIO.
SIGNATÁRIOS: 1 – Acy de Carvalho Fontes -
Presidente
2 – Luiz Antônio da Rocha – Secretário-Chefe
do Gabinete do Governador

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensora Público Geral: ESTELLAMARIS POSTAL

EXTRATOS DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2006 9100 000248
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado
do Tocantins
CONTRATADA: COMERCIAL ELETROCLEAN
OBJETO: Monitoramento eletrônico de alarme.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.740,00 (sete mil,
setecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: até 27 de dezembro de 2007.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2007
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.122.0053.24800000
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
MODALIDADE: Dispensa de licitação
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal – Defensora
Pública Geral
CPF: 734.224.440-68
Gleci Maria David – Comercial Eletroclean
CPF nº 599.567.719-53

CONTRATO Nº: 003/2007
PROCESSO Nº: 2007 9100 000003
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado
do Tocantins
CONTRATADA: SANEATINS – Companhia de
Saneamento do Tocantins
OBJETO: Contratação do Serviço de
abastecimento de Água potável e de esgoto
sanitário
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.122.0053.2480.0000
ELEMENTO DE DESPESA/FONTE DE
RECURSOS: Elemento de Despesa 33.90.39,
Fonte Recursos 666666
VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
VIGÊNCIA: de 02/02/2007 até 31/12/2007
DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2007
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal – Defensora
Pública-Geral,CPF Nº 734.224.440-68
REPRESENTANTE LEGAL: Walterloo Vieira
Fonseca, CPF Nº 012.720.801-10 e Maria Lúcia
Vieira, CPF Nº 324.318.481-91

PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA
Procuradora-Geral: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

ATO N° 036/2007

A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar, a pedido, a servidora LOISE
MARIA E SILVA, das funções do cargo de Chefe
de Divisão, para o qual fora nomeada pelo Ato
nº 324, de 24.11.2005, retroagindo os efeitos
deste a 7.2.2007.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 8 de
fevereiro de 2007.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Procuradora-Geral de Justiça

ATO N° 037/2007

A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a servidora CHÁRLITTA DA
SILVA LOULY, das funções do cargo de
Encarregado de Área, para o qual fora nomeada
pelo Ato nº 002, de 2.1.2007, a partir de
12.2.2007.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 8 de
fevereiro de 2007.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 038/2007

A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

NOMEAR a senhora CHÁRLITTA DA
SILVA LOULY, para exercer as funções do Cargo
em Comissão de Assistente de Gabinete de
Procurador de Justiça, previsto na Lei nº 1.651,
de 29.12.2005, que trata da estrutura
organizacional do Órgão e Serviços Auxiliares
de Apoio Administrativo do Ministério Público do
Estado do Tocantins, a partir de 12.2.2007.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 8 de
fevereiro de 2007.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 090/2007

A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, usando
de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no art. 51 da Lei  8.666 de 21.01.1993:

RESOLVE

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente
de Licitação para processar e julgar as
licitações, sob a Presidência de sua  Gerência,
instituída  os  termos composta dos seguintes
membros:

1 – Francislete Ribeiro de Alencar  - Presidente
2 – Sérgio de Oliveira Santos  - Membro
3 – Jair Kennedy Félix Monteiro  - Membro
4 – Jorge Ricardo Pereira da Silva  - Membro
5 – Vanessa Nunes Torres Silva Santos  - Membro
6 – Edilma Dias Negreiros Lopes - Membro
7  – Sônia Regina de V. A Curado   - Suplente
8 – Conceição de Maria Bezerra  - Suplente
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Art. 2º A Presidente será substituída na
sua ausência e impedimentos pelo suplente
Sérgio de Oliveira Santos . Os membros
suplentes atuarão sempre que verificados
impedimentos de qualquer dos membros
titulares, mediante registro em ata;

Art. 3º A Comissão, que tem por função
básica instruir, receber, examinar e julgar todos
os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, a
exercerá de acordo com os poderes/atribuições
conferidos pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e
suas modificações complementares e/ou
posteriores;

Art. 4º Ficam designados os servidores
Francislete Ribeiro de Alencar e Sérgio de
Oliveira Santos para exercerem a função de
PREGOEIROS, nos termos do Decreto 10.520
de 17/07/2002, de forma simultânea ou não e
na modalidade de licitação denominada
Pregão;

Art. 5º Fica designado pela Presidente
da Comissão Permanente de Licitações que a
equipe de apoio no Pregão é a mesma da
Comissão de Licitação.

Art. 6º Esta portaria revoga a de nº 032/
2007 e entrará em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos
8 dias do mês de fevereiro de 2007.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Procuradora-Geral de Justiça

ATA DA 127ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e sete (29.01.2007), às dez
horas e vinte minutos (10:20 h), no plenário dos
Colegiados, reuniram-se, em Sessão
Extraordinária, os membros do Conselho
Superior do Ministério Público. Constatou-se a
presença dos Excelentíssimos Senhores: Leila
da Costa Vilela Magalhães, Presidente; João
Rodrigues Filho, Marco Antônio Alves Bezerra e
Elaine Marciano Pires, Membros. Registrou-se
a ausência justificada da Dra. Angélica Barbosa
da Silva, em razão de gozo de férias. Abrindo os
trabalhos, a Presidente proferiu as seguintes
palavras: “Sob a proteção de Deus, e havendo
número legal, declaro aberta a presente
Sessão”. Antes de adentrar à pauta, foram lidas
e aprovadas as ATAS da 67ª e 68ª Sessões
Ordinárias deste Colegiado. Passando-se à
ordem do dia, foi analisado e aprovado,

por unanimidade, o QUADRO GERAL DE
ANTIGUIDADE DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS,
que será encaminhado para devida publicação.
Nada mais havendo, deu-se por encerrada a
presente sessão às onze horas (11:00 h), do
que, para constar, eu,_________Elaine Marciano
Pires, lavrei a presente, que, após lida, aprovada
e assinada, será encaminhada para
publicação.

Leila da Costa Vilela Magalhães
Presidente

João Rodrigues Filho
Membro

Marco Antônio Alves Bezerra
Membro

Elaine Marciano Pires
Secretária

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO

TERMO DE POSSE

No dia oito do mês de fevereiro de dois
mil e sete (08.02.07), às quinze horas e trinta
minutos, no Auditório Brigadeiro Felipe Antônio
Cardoso, neste Tribunal de Contas, em Palmas,
Capital do Estado, em sessão especial do
Tribunal Pleno, presidida pelo Conselheiro
Manoel Pires dos Santos e na presença dos
Conselheiros Severiano José Costandrade de
Aguiar, José Wagner Praxedes, Herbert
Carvalho de Almeida e Napoleão de Souza Luz
Sobrinho e do Procurador-Geral de Contas,
Márcio Ferreira Brito, compareceu a
Conselheira Doris Terezinha Pinto Cordeiro de
Miranda Coutinho, que tendo sido eleita por
meio legal de votação, em sessão ordinária do
Tribunal Pleno no dia doze de dezembro de
2006, para o cargo de Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Tocantins, para o biênio
2007/2008, vinha dele tomar posse,
pronunciando o seguinte compromisso:
Prometo desempenhar com independência e
exatidão os deveres do meu Cargo, cumprindo
e fazendo cumprir as Constituições Federal, do
Estado do Tocantins, as Lei do País e as do
Estado. O Tribunal Pleno deferiu-lhe a posse,
investindo-a no Cargo mencionado, conforme
prevê o artigo 294, inciso XXVIII, do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Palmas, Capital do Estado, aos oito
dias do mês de fevereiro de dois mil e sete,
186º da Independência, 119º da República e
19º do Estado.

Cons. Manoel Pires dos Santos
Presidente em Exercício

Cons. Doris T. P. Cordeiro de M. Coutinho
Presidente empossada

Cons. Severiano José Costandrade de Aguiar
Corregedor

Cons. José Wagner Praxedes

Cons. Herbert Carvalho de Almeida

Cons. Napoleão de Souza Luz Sobrinho

Márcio Ferreira Brito
Procurador-Geral de Contas

TERMO DE POSSE

No dia oito do mês de fevereiro de
dois mil e sete (08.02.07), às quinze horas e
trinta minutos, no Auditório Brigadeiro Felipe
Antônio Cardoso, neste Tribunal de Contas,
em Palmas, Capital do Estado, em sessão
especial do Tribunal Pleno, presidida pela
Conselheira Doris Terezinha Pinto Cordeiro
de Miranda Coutinho e na presença dos
Conselheiros Severiano José Costandrade
de Aguiar, José Wagner Praxedes, Herbert
Carvalho de Almeida e Manoel Pires dos
Santos e do Procurador-Geral de Contas,
Márcio Ferreira Brito, compareceu o
Conselheiro Napoleão de Souza Luz
Sobrinho, que tendo sido eleito por meio legal
de votação, em sessão ordinária do Tribunal
Pleno no dia doze de dezembro de 2006, para
o cargo de Vice-Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Tocantins, para o biênio
2007/2008, vinha dele tomar posse,
pronunciando o seguinte compromisso:
Prometo desempenhar com independência
e exatidão os deveres do meu Cargo,
cumprindo e fazendo cumprir as
Consti tuições Federal, do Estado do
Tocantins, as Leis do País e as do Estado. O
Tribunal Pleno deferiu-lhe a posse,
investindo-o no Cargo mencionado, conforme
prevê o artigo 294, inciso XXVIII, do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Palmas, Capital do Estado, aos oito
dias do mês de fevereiro de dois mil e sete,
186º da Independência, 119º da República e
19º do Estado.

Cons. Doris T. P. Cordeiro de M. Coutinho
Presidente

Cons. Napoleão de Souza Luz Sobrinho
Vice-Presidente empossado

Cons. Severiano José Costandrade de Aguiar
Corregedor

Cons. José Wagner Praxedes

Cons. Herbert Carvalho de Almeida

Cons. Manoel Pires dos Santos

Márcio Ferreira Brito
Procurador-Geral de Contas

TERMO DE POSSE

No dia oito do mês de fevereiro de dois
mil e sete (08.02.07), às quinze horas e trinta
minutos, no Auditório Brigadeiro Felipe Antônio
Cardoso, neste Tribunal de Contas, em
Palmas, Capital do Estado, em sessão
especial do Tribunal Pleno, presidida pela
Conselheira Doris Terezinha Pinto Cordeiro de
Miranda Coutinho e na presença dos
Conselheiros Napoleão de Souza Luz
Sobrinho, José Wagner Praxedes, Herbert
Carvalho de Almeida e Manoel Pires dos
Santos, e do Procurador-Geral de Contas,
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Márcio Ferreira Brito, compareceu o
Conselheiro Severiano José Costandrade de
Aguiar, que tendo sido reeleito por meio legal
de votação, em sessão ordinária do Tribunal
Pleno no dia doze de dezembro de 2006, para
o cargo de Corregedor do Tribunal de Contas
do Estado do Tocant ins,  para o biênio
2007/2008, vinha dele tomar posse,
pronunciando o seguinte compromisso:
Prometo desempenhar com independência e
exatidão os deveres do meu Cargo, cumprindo
e fazendo cumprir as Constituições Federal,
do Estado do Tocantins, as Leis do País e as
do Estado. O Tribunal Pleno deferiu-lhe a
posse, investindo-o no Cargo mencionado,
conforme prevê o artigo 294, inciso XXVIII,
do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas.

Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, Palmas, Capital do Estado, aos oito
dias do mês de fevereiro de dois mil e sete,
186º da Independência, 119º da República e
19º do Estado.

Cons. Doris T. P. Cordeiro de M. Coutinho
Presidente

Cons. Napoleão de Souza Luz Sobrinho
Vice-Presidente

Cons. Severiano José Costandrade de Aguiar
Corregedor empossado

Cons. José Wagner Praxedes

Cons. Herbert Carvalho de Almeida

Cons. Manoel Pires dos Santos

Márcio Ferreira Brito
Procurador-Geral de Contas

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

DECRETO Nº 06, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2007.

Retificar o Decreto nº 23, de 6 de
fevereiro de 2006, na parte que
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso de
suas atribuições legais, consoante o disposto
no art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º O art 1º do Decreto nº 23, de 6 de
fevereiro de 2006, que concede pensão por
morte, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  Fica concedida pensão vitalícia
por morte em favor da  Senhora RAIMUNDA
RIBEIRO REIS PEREIRA, mãe do ex-servidor,
OTONIEL PEREIRA REIS, matrícula nº 16.049,
no cargo efetivo de Agente de Manutenção,
Padrão 2, Referência D, com lotação na
Secretaria  Municipal de Cultura e carga horária
40 (quarenta) horas.

Art. 2º Permanecem em vigor as demais
disposições contidas no Decreto nº 23, de 6 de
fevereiro de 2006.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 6 de fevereiro de 2006.

PALMAS, aos 5 dias do mês de
fevereiro de 2007.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário Municipal de Gestão e Recursos

Humanos

DECRETO Nº 07, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2007.

Retificar o Decreto nº 305, de 6 de
dezembro de 2005, da forma que
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso de
suas atribuições legais e à vista do disposto
no art. 71, incisos I e III da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A :

Art. 1º O art 1º do Decreto nº 305, de 6 de
dezembro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1º  Fica concedida pensão vitalícia
ao cônjuge supértite MARIZAN DE SOUZA
ALMEIDA e pensão temporária aos filhos
menores: JONAS XAVIER DE SOUZA ALMEIDA
E JUSSARA XAVIER DE SOUZA ALMEIDA, por
morte da Senhora VITALINA XAVIER DE SOUZA
ALMEIDA, matrícula nº 108253, ex-integrante do
quadro de servidores efetivos da Prefeitura
Municipal, previsto na Lei nº 878, de 10 de abril
de 2000 e posteriores alterações, no cargo
efetivo de Professor P-II, com lotação na
Secretaria Municipal da Educação, carga horária
20 (vinte) horas. A pensão será rateada entre
os dependentes em partes iguais.

Art. 2º Permanecem em vigor as demais
disposições contidas no Decreto  nº 305, de 06
de dezembro de 2005.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 06 de dezembro de 2005.

PALMAS, aos 5 dias do mês de
fevereiro de 2007.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário Municipal de Gestão e Recursos

Humanos

DECRETO Nº 08, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2007.

Retificar o Decreto nº 254, de 13 de
outubro de 2005, da forma que
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso de
suas atribuições legais e à vista do disposto
no art. 71, incisos I e III da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A :

Art. 1º O parágrafo único do Decreto
nº 254, de 13 de outubro de 2005, que dispõe
sobre aposentadoria compulsória, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. A aposentadoria que
trata o art. 1º, corresponde ao vencimento
básico proporcional ao tempo de contribuição,
na base de 23/35 avos, na proporcionalidade
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). O
aposentado fará jus ao complemento legal do
salário mínimo, nos termos do Processo nº
5007000/05.

Art. 2º Permanecem em vigor as demais
disposições contidas no Decreto  nº 254, de 13 de
outubro de 2005.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 13 de outubro de 2005.

PALMAS, aos 5 dias do mês de
fevereiro de 2007.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário Municipal de Gestão e Recursos

Humanos

DECRETO Nº 09, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2007.

Retificar o Decreto nº 56, de 30 de
março de 2005, da forma que
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso de
suas atribuições legais e à vista do disposto
no art. 71, incisos I e III da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A :

Art. 1º O art 1º do Decreto nº 56, de 30 de
março de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 1º  Fica concedida pensão vitalícia
em favor da Senhora MARIA NATIVIDADE
MONTEIRO DE MOURA, e pensão temporária
ao filho menor ROBERTO RIVELINO
MONTEIRO DE MOURA, por morte de MILTON
RODRIGUES DE MOURA, matrícula nº 13.582,
ex-integrante do quadro de servidores efetivos
da Prefeitura Municipal, previsto na Lei nº 878,
de 10 de abril de 2000 e posteriores alterações,
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Padrão 1, Referência A, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde e carga horária
40 (quarenta) horas. A pensão será rateada
entre os dependentes em partes iguais.
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Art. 2º Permanecem em vigor as demais
disposições contidas no Decreto  nº 56, de 30
de março de 2005.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 30  de março de 2005.

PALMAS, aos 5 dias do mês de
fevereiro de 2007.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

SAMUEL BRAGA BONILHA
Secretário Municipal de Gestão e Recursos

Humanos

PROCESSO: 20691/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – VALE
DO SOL.

DESPACHO Nº 01/2007, À vista dos princípios
que regem os procedimentos licitatórios, do
processo nº 20691/2006, Parecer jurídico nº
1998/2006, da Procuradoria Geral do Município,
com a devida justificativa dos preços
apresentados, conforme o art. 80, incisos IV da
Lei Orgânica do Município, consoante Decreto
nº 006, de 17 de janeiro de 2006, combinado
com o Art. 24, V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993. RESOLVO declarar a Dispensa de
Licitação à empresa CONSTRUTORA NS LTDA,
CNPJ 07.126.561/0001-80, no valor de R$
191.031,21 (cento e noventa e um mil, trinta e
um reais e vinte e um centavos), para a
construção de Centro de Referência de
Assistência Social – Vale do Sol, correndo a
presente despesa com a seguinte dotação
orçamentária: UNIDADE: 5800, FUNCIONAL:
03.5800.11.334.0038.1012, ELEMENTO:
4.4.90.51, FONTE: 00.

Palmas, aos vinte e seis dias do mês de janeiro
de 2007.

AILTON FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

PROCESSO: 20687/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
AURENY II.

DESPACHO Nº 02/2007, À vista dos princípios
que regem os procedimentos licitatórios, do
processo nº 20687/2006, Parecer jurídico nº
1942/2006, da Procuradoria Geral do Município,
com a devida justificativa dos preços apresentados,
conforme o art. 80, incisos IV da Lei Orgânica
do Município, consoante Decreto nº 006, de 17 de
janeiro de 2006, combinado com o Art. 24, V, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. RESOLVO
declarar a Dispensa de Licitação à empresa
HABITE – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA,

CNPJ 01.638.006/0001-51, no valor de R$
194.537,63 (cento e noventa e quatro mil,
quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e
três centavos), para a construção de Centro de
Referência de Assistência Social – Aureny II,
correndo a presente despesa com a seguinte
dotação orçamentária: UNIDADE: 5800,
FUNCIONAL: 03.5800.08.244.0082.1020,
ELEMENTO: 4.4.90.51, FONTE: 00.

Palmas, aos vinte e seis dias do mês de janeiro
de 2007.

AILTON FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 035/2006

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Coordenação Geral de Compras, torna público
que fará realizar às 11:00 do dia 02 de março
de 2007, no sitio www.cidadecompras.com.br,
Pregão na Forma Eletrônica, para a aquisição
de instrumentos musicais da Banda de Música
da GMP, conforme especificação do edital, de
interesse da Guarda Metropolitana, sob o
processo N.º 26067/06. O Edital poderá ser
examinado ou retirado pelos interessados no
endereço acima e na Coordenação Geral de
Compras, localizada à Av. Teotônio Segurado,
402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09 a partir desta data,
em horário comercial. Maiores informações
poderão ser obtidas no local ou pelos fones
(63) 2111-8031/8035.

Palmas, 13 de fevereiro de 2007.

Jose Pessoa Neto
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 001/2007

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Coordenação Geral de Compras, torna público
que fará realizar às 10:00 do dia 02 de março
de 2007, no sitio www.cidadecompras.com.br,
Pregão na Forma Eletrônica, para a aquisição
de veículo, conforme especificação do edital,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde,
sob o processo Nº. 9557/06. O Edital poderá
ser examinado ou retirado pelos interessados
no endereço acima e na Coordenação Geral
de Compras, localizada à Av. Teotônio Segurado,
402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09 a partir desta data,
em horário comercial. Maiores informações
poderão ser obtidas no local ou pelos fones
(63) 2111-8031/8035.

Palmas, 13 de fevereiro de 2007.

Jose Pessoa Neto
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N° 002/2007

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Coordenação Geral de Compras, torna público
que fará realizar às 09:00 do dia 05 de março
de 2007, na sala de reuniões da Coordenação
Geral de Compras, localizada a Av. Teotônio
Segurado, 402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, Pregão,
na forma presencial, para a contratação de
empresa para a prestação de serviços de
manutenção de estradas vicinais, conforme
especificação do edital, de interesse da Agência
de Serviços Públicos, do processo
administrativo sob o número 197/2007. O Edital
poderá ser examinado pelos interessados no
endereço acima, a partir desta data, em horário
comercial, ou retirado mediante recolhimento
de custos. Maiores informações poderão ser
obtidas no local ou pelos fones (63) 2111-8031/
8035.

Palmas, 13 de fevereiro de 2007.

Gilberto Turcato de Oliveira
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N° 003/2007

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Coordenação Geral de Compras, torna público
que fará realizar às 10:00 do dia 05 de março
de 2007, na sala de reuniões da Coordenação
Geral de Compras, localizada a Av. Teotônio
Segurado, 402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, Pregão,
na forma presencial, para a contratação de
empresa para a prestação de serviços saldo
de varrição e transporte de pneus usados,
conforme especificação do edital, de interesse
da Agência de Serviços Públicos, do processo
administrativo sob o número 205/2007. O Edital
poderá ser examinado pelos interessados no
endereço acima, a partir desta data, em horário
comercial, ou retirado mediante recolhimento
de custos. Maiores informações poderão ser
obtidas no local ou pelos fones (63) 2111-8031/8035.

Palmas, 13 de fevereiro de 2007.

Gilberto Turcato de Oliveira
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 004/2007

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Coordenação Geral de Compras, torna público
que fará realizar às 15:00 do dia 02 de março
de 2007, no sitio www.cidadecompras.com.br,
Pregão na Forma Eletrônica, para a contratação
de serviços de confecção e instalação de painel,
faixas e outros, conforme especificação do
edital, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, sob o processo Nº. 30374/06.
O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos
interessados no endereço acima e na
Coordenação Geral de Compras, localizada à
Av. Teotônio Segurado, 402 Sul, Conj. 01, Lts.
08/09 a partir desta data, em horário comercial.
Maiores informações poderão ser obtidas no
local ou pelos fones (63) 2111-8031/8035.

Palmas, 13 de fevereiro de 2007.

Jose Pessoa Neto
Pregoeiro
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EDITAL N.º 003 DO PROGRAMA MUNICIPAL
DE INCENTIVO À CULTURA “PALMAS PRA

CULTURA”

A Comissão Organizadora do Programa
Municipal De Incentivo À Cultura “Palmas Pra
Cultura”, no uso de suas  atribuições legais
altera a redação de subitens constantes no
Edital n.º 001/2006, publicado no DOE em 10
de novembro de 2006, nos moldes seguintes:
2- OBJETIVO
2.1.1- Teatro (Montagem ou circulação de
espetáculos teatrais):
2.1.2 – Dança (Montagem ou circulação de
espetáculos de dança):
2.1.3 – Música (Capacitação, gravação,
produção e circulação de produtos musicais):
2.1.4 – Audiovisual (Produção e finalização de
filmes de ficção e documentários):
2.1.5 – Literatura (Edição de livros e oficinas
literárias):
2.1.6 – Artes Plásticas (Exposição, circulação e
capacitação profissional):
2.1.7 – Fotografia (Ensaio, exposição e oficina
de formação e capacitação):
2.1.8 – Artesanato (Oficinas, exposição e
circulação nacional de produtos artesanais):
8- DAS OBRIGAÇÕES E DA CONTRAPARTIDA
SOCIAL DOS PARTICIPANTES
8.3 – (suprimido)

Palmas-TO, 22 de janeiro de 2007.

ANGELLY BERNARDO DE SOUSA
Presidente de Comissão Organizadora

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação e Cultura

EDITAL DE 05 DE DEZEMBRO DE 2006
RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DO

PROJETO ESPORTE E LAZER NA CIDADE

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da
Secretaria Municipal de Juventude e Esportes,
convoca o suplente de Auxiliar de Serviços
Gerais, selecionado para o Projeto Esporte e
Lazer na Cidade – 2ª chamada, abaixo
relacionado, a comparecer nesta Secretaria
entre os dias 23 e 24 de outubro, das 8h às 12h
e das 14 às 18hs, o não comparecimento
acarretará a eliminação do mesmo.
Marcelo Freitas de Carvalho

Gabinete do Secretário Municipal de Juventude
e Esportes, aos cinco dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e sete.

AMAURISMAR MOTA DE SOUZA
Secretário Municipal de Juventude e Esportes

NOTIFICAÇÃO

ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 45/2006
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA
BENEFICIENTE ADORAI
TEXTO: A Secretaria Municipal de Assistência
Social notifica a Associação Missionária
Beneficente Adorai em Palmas que a Prestação
de Contas referente ao convênio citado acima
está em atraso, a mesma deveria ser
protocolada até 31.12.2006 no Tribunal de
Contas do Estado devidamente aprovada ou
não pelo Ordenador de Despesas. Solicitamos
providência quanto a apresentação da mesma
para apreciação da secretaria e após ser
encaminhada para o tribunal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ

EXTRATO DO EDITAL
 TOMADA DE PREÇO N.º 007/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO,
através da Comissão permanente de Licitações,
nomeada pelo Decreto Municipal n.º 002/2007,
leva ao conhecimento dos interessados que,
na forma da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, fará realizar
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, publicada por
este Extrato do Edital, tendo como objeto:
a contratação de empresa para fornecimento
de combustíveis e óleo lubrificante para os
veículos oficiais pertencentes ao município de
Guaraí-TO, conforme descrição no Edital e seus
anexos.

Entrega e abertura dos envelopes: 09:00 horas
do dia 09 de março de 2007, na Sala de
Licitações da Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura do Município de Guaraí, situada no
Palácio das Mangueiras, anexo a Sede
Administrativa da Prefeitura Municipal, na
avenida Bernardo Sayão, S/n, Qd. 06, Lts. 25/26,
centro.

O Edital estará disponível a partir desta
publicação.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone
(63) 3464-5108.

Guaraí-TO, aos doze dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e sete.

Cleube Roza Lima
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2007-PR

A AGÊNCIA GURUPIENSE DE
DESENVOLVIMENTO – AGD, torna público que
irá realizar licitação visando LOCAÇÃO DE
VEICULOS EQUIPAMENTOS, de acordo com as
condições e especificações constantes no
Edital do Pregão Presencial nº 011/2007-PR e
Anexos.

PROCESSO: 200702/ 02 PR

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão, Menor
Preço Por Item.

ABERTURA: 28 de  fevereiro de 2007 às 09:30 hs

ENTREGA DO ENVELOPES: Ao Pregoeiro da
Agência Gurupiense de Desenvolvimento- AGD,
na sala da Assessoria Jurídica, na Av. Antonio
Nunes da Silva, nº 2195, Residencial Parque
das Acácias, Gurupi, Tocantins, CEP: 77400-000,
conforme data e horários determinados.

LEGISLAÇÃO: Leis nºs 10.520 de 2002 e 8.666
de 1993 e atualizações.
EDITAL: O Edital e Anexos poderão ser requeridos
dás 8:30 às 11:00 e de 13:30 às 17:00, mediante
termo próprio, ao Pregoeiro da Agência
Gurupiense de Desenvolvimento – AGD.

INFORMAÇÕES: Telefone: (0xx63)3315-0070.

Gurupi-TO, 13 de fevereiro de 2007.

FABIANO ALVES RIBEIRO
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2007-PR

A AGÊNCIA GURUPIENSE DE
DESENVOLVIMENTO – AGD, torna público que
irá realizar licitação visando a  AQUISIÇÃO DE
HERBICIDA,   de acordo com as condições e
especificações constantes no Edital do Pregão
Presencial nº 012/2007-PR e Anexos.

PROCESSO: 200702/ 03 PR

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão, Menor
Preço Por Item.

ABERTURA: 28 de  fevereiro de 2007 às 14:30 hs

ENTREGA DO ENVELOPES: Ao Pregoeiro da
Agência Gurupiense de Desenvolvimento- AGD,
na sala da Assessoria Jurídica, na Av. Antonio
Nunes da Silva, nº 2195, Residencial Parque
das Acácias, Gurupi, Tocantins, CEP: 77400-000,
conforme data e horários determinados.

LEGISLAÇÃO: Leis nºs 10.520 de 2002 e 8.666
de 1993 e atualizações.
EDITAL: O Edital e Anexos poderão ser
requeridos  dás 8:30 às 11:00 e de 13:30 às
17:00, mediante termo próprio, ao Pregoeiro da
Agência Gurupiense de Desenvolvimento –
AGD.

INFORMAÇÕES: elefone: (0xx63)3315-0070.

Gurupi-TO, 13 de fevereiro de 2007.

FABIANO ALVES RIBEIRO
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2007-PR

A AGÊNCIA GURUPIENSE DE
DESENVOLVIMENTO – AGD, torna público que
irá realizar licitação visando a  AQUISIÇÃO DE
SACOS PLASTICOS PARA LIXO, COM MEDIDAS
DE 0,65 x 0,75 x 0,012  de acordo com as
condições e especificações constantes no
Edital do Pregão Presencial nº 013/2007-PR e
Anexos.

PROCESSO: 200702/ 04 PR

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão, Menor
Preço Por Item.

ABERTURA: 01 de  março de 2007 às 09:30 hs

ENTREGA DO ENVELOPES: Ao Pregoeiro da
Agência Gurupiense de Desenvolvimento- AGD,
na sala da Assessoria Jurídica, na Av. Antonio
Nunes da Silva, nº 2195, Residencial Parque
das Acácias, Gurupi, Tocantins, CEP: 77400-000,
conforme data e horários determinados.

LEGISLAÇÃO: Leis nºs 10.520 de 2002 e 8.666
de 1993 e atualizações.
EDITAL: O Edital e Anexos poderão ser
requeridos  dás 8:30 às 11:00 e de 13:30 às
17:00, mediante termo próprio, ao Pregoeiro da
Agência Gurupiense de Desenvolvimento –
AGD.

INFORMAÇÕES: Telefone: (0xx63)3315-0070.

Gurupi-TO, 13 de fevereiro de 2007.

FABIANO ALVES RIBEIRO
PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO
TOCANTINS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2007

O Presidente da Comissão
Permanente de Licitações do Município de
Paraíso do Tocantins comunica aos
interessados, que fará realizar processo
licitatório para aquisição de combustíveis, na
seguinte modalidade:

1 – Modalidade: Tomada de Preços nº
001/2007

2 - Tipo: Menor Preço por Item

3 – Data do Certame: 01/03/2007

4 – Horário: 14:00 Horas

5 – Local: Sede da Prefeitura de
Paraíso do Tocantins, sito a Av. Transbrasiliana,
nº 335 – Centro

6 – Informações: No local acima ou
pelo Tel. *** (63) 3904-1533

7 –Produtos:

N° ORDEM QUANTIDADE UNID DISCRIMINAÇÃO 
01 167.200 lt Óleo diesel comum 
02 91.000 lt Gasolina comum 
03 2.000 lt álcool 

8 – Recursos: Próprios do Tesouro
Municipal/FUNDEF

Paraíso do Tocantins- TO, 12 de fevereiro 2007

GLEIDSON FERNANDES DA COSTA
Presidente da Comissão de Licitação

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DO TOCANTINS

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATOS
CELEBRADOS ENTRE O CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO TOCANTINS,
DIVINO DO NASCIMENTO REGO, E MARIA

APARECIDA ALVES.

Contratante: CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS.
Contratado: Sr. DIVINO DO NASCIMENTO
REGO. Objeto: locação temporária de um imóvel
de propriedade do contratado, sito à Rua
Ministro Alfredo Nasser, 983, Ed. Paikere,
Centro, Gurupi-TO. PRAZO: o presente contrato
terá sua vigência de 12/01/2007 a 31/12/2007.
Valor: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais)
mensal. Amparo Legal: Parágrafo Único do Art.
61, da Lei n.º 8.666/93. Contratante: CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
TOCANTINS. Contratada: Sra. MARIA
APARECIDA ALVES. Objeto: executar os serviços
típicos de copa e limpeza na área interna do
prédio em que se acha edificada a sede do
contratante. PRAZO: o presente contrato terá sua
vigência de 22/01/2007 a 22/02/2007. Valor: R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), vencíveis
ao final do período acordado. Amparo Legal:
Parágrafo Único do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93.

Palmas-TO, 06 de fevereiro de 2007.

Dr. SOLIMAR PINHEIRO DA SILVA
Presidente

SÃO BENTO AGROPECUÁRIA S/A –
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO.

NIRE: 17 3 0000094-9

CNPJ N. º 02.336.178/0001-33

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15.01.2007

INSTALAÇÕES: Às 10:00 horas do dia 15 de
Janeiro de 2007.
 LOCAL: Sede social, sito à Fazenda
Campestre, loteamento Dueré lª Etapa, lotes
19, 19A 21 e 38, Zona Rural, município de Dueré,
Estado do Tocantins. PRESENÇA: Totalidade
dos acionistas ficando, portanto, dispensados
do Edital de convocação na conformidade do
que dispõe o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei
6.404/76. MESA: Presidente – Hornei Soares
Barros e Secretário Flávio Hegidio dos Santos.
ORDEM DO DIA: a) Retirada de acionista, com
transferência de ações; b) O que ocorrer.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA –
DECLARAÇÕES: Foi deliberado e aprovado por
unanimidade o seguinte: a) A retirada do
acionista Flávio Hegidio dos Santos, brasileiro,

solteiro, eng. Agrônomo, portador da CI 17753/
2ªvia-SSP/TO-CPF 663.145.691-68, residente à

SHCS – Octogonal,  Quadra 01, bloco G – Aptº
611 - Brasília – DF, transferindo suas ações
60.000, no valor de R$ 60.000,00 ( sessenta

mil reais ) para o acionista Hornei Soares
Barros, brasileiro, casado, eng. Eletricista,
portador da CI 324.380 SSP/DF – CPF

069.692.161-87 residente à SQS – 116 – Bl. E –
Aptº 403 – Brasília – DF. O capital social continua
o mesmo, R$ 6.000.000,00 (seis milhões de

reais) representado pelos acionistas, da
seguinte forma: 1) AGB – Agropecuária Barros,
Comércio, Exportação e Importação Ltda;

5.880.000 ações nominativas de R$ 1,00 ( um
real ) cada uma, no valor total de R$
5.880.000,00 ( cinco milhões, oitocentos e

oitenta mil reais ) – 2) Hornei Soares Barros –
120.000 ações nominativas de R$ 1,00 ( um
real ) cada uma, no valor total de R$ 120.000,00

( cento e vinte mil reais ) ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi
encerrada com a lavratura da presente ATA, que

lida foi aprovada e assinada. A presente Ata é
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio
registrada na forma da lei. Registrada na Junta

Comercial do Tocantins, em 05 de Fevereiro
de 2007, sob o Nº 17487907. Secretária Geral,
Antonia Josiane de Menezes.

IESPEN – INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DE PORTO NACIONAL S.A.

NIRE: 17300002640 – CNPJ 06.021.779/0001-08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA –

AGE

O Município de Porto Nacional, como acionista
majoritário do IESPEN - INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE PORTO NACIONAL S.A., por seu
Prefeito Municipal, Paulo Sardinha Mourão, a
par do que dispõe o artigo 11, letra “d”, do
Estatuto Social da Companhia, CONVOCA
todos os acionistas e dirigentes para a
realização de ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA – AGE, no dia 26 de fevereiro
de 2007, às 18:00 horas, na sede social da
empresa, sita na Rua Antônio Aires Primo,
nº 2071, Setor Central, Porto Nacional(TO), para
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Destituição e Eleição de membros do
Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal e fixação dos respectivos mandatos.

2. Outros assuntos de interesse social.

Porto Nacional, 13 de fevereiro de 2007

Paulo Sardinha Mourão
Prefeito de Porto Nacional

IESPEN – INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DE PORTO NACIONAL S.A.

NIRE: 17300002640 – CNPJ 06.021.779/0001-08

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO AOS ACIONISTAS

A Presidente do Conselho de Administração do
IESPEN – Instituto de Ensino Superior de Porto
Nacional S/A, sra. MARIA EDIVAN BRITO MAIA,
comunica aos acionistas e dirigentes da
Companhia o cancelamento da Assembléia
Geral Extraordinária inicialmente convocada
para o dia 26/01/2007, às 10 (dez) horas,
suspensa por decisão do insigne Juiz da 2ª
Vara Cível de Porto Nacional, nos autos do
processo nº 200700007808-3/0.

Porto Nacional, 13 de fevereiro de 2007

Maria Edivan Brito Maia - Presidente
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